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firme e sinuoso tronco. Presos aos galhos, são folhas que brotam cada um 

em seu tempo. 

Felipe, a primeira, é a força que me ampara e me ensina vida. 

Maria (in memoriam), tão pronta, logo desprendeu e com o vento vive a 

dançar na bruma fresca das perfeitas criaturas. 

Pedro, sensível a cada raio de sol, chegaste para ensinar que a vida segue 

presente em pequenos gestos. 

Davi, o mais novo brotinho, capta todos os sinais do tempo e de tudo sabe. 

Enérgico, sincero e puro. 

Todos adornam esta árvore que é a minha existência, a ela dão cores e 

sentido. Os amarei sempre. 
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RESUMO 

 

Por meio destes escritos, busca-se contribuir para os estudos acerca do cotidiano e da cultura, 

focalizando os diversos sujeitos que vivenciaram as transformações ocorridas em 

Cachoeirinha e nos demais distritos e quarteirões rurais adjacentes, no município de 

Jaguariaíva, Paraná, entre os anos de 1930 e 1945. A análise da conjuntura que protagonizou 

tais transformações parte de uma ampla documentação pesquisada, como relatórios do 

governo e suas secretarias, leis e periódicos, nos quais é perceptível a atuação de empresas 

estrangeiras que se instalaram no estado, bem como suas relações com as instâncias do poder 

executivo e legislativo. A esse respeito, observa-se como a construção da Estrada de Ferro 

São Paulo-Rio Grande pela Brazil Railway, as explorações madeireira e fundiária da Southern 

Brazil Lumber e a produção papeleira iniciada pela The Oversea Company impactaram os 

modos de vida da população local. Para tal investigação, dispôs-se ainda de processos 

criminais relativos a diversos delitos, os quais possibilitam acessar experiências de lavradores, 

operários, mulheres e crianças, em várias esferas de suas vidas, como no trabalho, nas 

afetividades, festividades, crenças e religiosidades. Desse modo, são questionadas relações de 

gênero, culturas populares e ações reguladoras do Estado por meio do aparelho judicial e 

policial. As tensões e resistências decorrentes do processo são destacadas a partir das 

intervenções práticas no vivido, levadas a cabo pelos populares, diante dos momentos de lazer 

e descontração, como as raias de cavalo e o cinema, ou ainda das festividades e sonoridades 

expressas nos bailes rurais e nas bandas de jazz. Correlações que evidenciam embates e 

hibridismos entre o que era tido supostamente como “arcaico” e “moderno”, suscitando 

questões sobre as noções de “cultura” e “tradição”, destacando a existência de ritmos variados 

e múltiplas temporalidades no cotidiano. Nesse debate, também são consideradas as políticas 

intervencionistas de difusão cultural, comuns aos governos Vargas e à “era de ouro” do rádio, 

bem como as reflexões modernistas acerca de uma noção conciliadora de “brasilidade”.  

 

Palavras-chave: cotidiano, cultura popular, crime, industrialização, Paraná 
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ABSTRACT 

 

This written work seeks to contribute to studies on daily life and culture by the various 

subjects who experienced the transformations that took place in Cachoeirinha and in the other 

districts and adjacent rural blocks, in the municipality of Jaguariaíva, Paraná, between 1930 

and 1945. The analysis of the conjuncture that led to these transformations starts from a broad 

researched documentation, such as reports from the government and its secretariats, laws and 

periodicals, in which the actions of foreign companies that have settled in the state are 

noticeable, as well as those companies‟ relations with the executive and legislative authorities. 

In this regard, it is observed how the construction of the São Paulo - Rio Grande Railroad by 

Brazil Railway, Southern Brazil Lumber's logging and land exploration, and the paper 

production initiated by The Oversea Company impacted the way of life of the local 

population. For such investigation, criminal cases related to various crimes were also used. 

Those cases allowed the access to experiences of farmers, workers, women and children, in 

various spheres of their lives, such as at work, affectivities, festivities, beliefs and 

religiosities. Thus, gender relations, popular cultures and state regulatory actions through the 

judicial and police apparatus were questioned. The tension and resistances resulting from the 

process were highlighted starting from the practical interventions, carried out by the people, in 

the moments of leisure and relaxation, such as the horse races and the cinema or even of the 

festivities and sounds expressed in the rural balls and in the Jazz bands. Correlations that 

show clashes and hybridity between what was supposedly considered "archaic" and "modern", 

raising questions about the notions of "culture" and "tradition", highlighting the existence of 

varied rhythm and multiple temporalities in daily life. In this debate, interventionist policies 

of cultural diffusion, common to the Vargas governments and to the “golden age” of radio, as 

well as modernist reflections on a conciliatory notion of “Brazilianness” are also considered. 

 

Keywords: daily life, popular culture, crime, industrialization, Paraná 
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APRESENTAÇÃO 

 

O que se busca no passado é algo que pode até ter-se perdido nesse 

passado, mas que se coloca no presente como questão não resolvida.
1
 

 

Entre as primeiras lições que aprendi em História está a que sugere que um problema 

de pesquisa relevante pode emergir de um incômodo do sujeito pesquisador. Um incômodo 

que muitas vezes brota de sua própria experiência cravada no mundo real. Ainda que essa 

lição não seja mais que uma sugestão, sempre a encarei como premissa. Desse modo, durante 

os inúmeros contatos com a pesquisa histórica, por diversos meios, e apesar das incontáveis 

contribuições obtidas, parecia faltar a mim aquilo que nos conecta efetivamente com o nosso 

tempo e faz com que nos sintamos parte transformadora da história. 

Questionando, desse ponto de vista, a minha própria formação enquanto sujeito na 

pacata cidadezinha de Arapoti, localizada ao Nordeste do estado do Paraná, as principais 

recordações apareciam sempre atreladas às brincadeiras de fim de tarde no trilho do trem, em 

meio aos vagões de cor indefinida, já castigados pelo tempo. Ao lado, a Estação que durante 

dois terços do século XX fora espaço de ampla movimentação, lugar de trocas, signo da 

modernidade, abrigava antigos objetos de uso dos ferroviários. Atualmente, nem isso. Após 

ter sido tomada pelas chamas, a Estação se resume à crueza de suas pedras de fundação.  

Voltar os olhos para o passado, de acordo com Walter Benjamin, implica observar 

uma “catástrofe única”, em que resta apenas “ruína sobre ruína”
2
. Justamente essa era a 

sensação que se sobressaía ao buscar informações, livros e vozes sobre o passado daquele 

lugar. Falas dissonantes pareciam indicar um desenvolvimento progressivo que partia das 

fazendas de pecuária do período imperial, passava pela industrialização e exploração da 

madeira no início da República, até a retomada da agropecuária e sua modernização nas 

últimas décadas do século XX.  

Essa ordenação dos fatos, possivelmente satisfatória a partir do ponto de vista 

econômico, não dava conta de responder ao ponto central da minha inquietação: como viviam 

as mulheres, os homens, os jovens e as crianças? Quais as suas experiências mais elementares 

de vida no cotidiano da cidade? Quais eram as suas dinâmicas culturais e de trabalho? Seria 

                                            
1
 VIEIRA, M. P. A; PEIXOTO, M. R. C; KHOURY, Y. M. A. A pesquisa em história. Série Princípios. São 

Paulo: Ática, 1989, p. 43. 
2
 BENJAMIN, W. Sobre o conceito de História. In: Idem. Magia e técnica, arte e política. Obras Escolhidas 

Volume I. São Paulo: Brasiliense, 1994, p. 226. 
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possível “acordar os mortos e juntar os fragmentos”
3
 para retomar os sinais das suas 

sensações e disputas diárias? Essas acabaram sendo as questões que nortearam a construção 

desta pesquisa, a busca de documentos e as escolhas teórico-metodológicas.  

Assim estava posto o primeiro desafio a ser encarado: estudar os mais pobres, as 

pessoas comuns, demanda escolher e olhar de maneira diferente para as fontes históricas. É 

necessário ter em mente que, de maneira geral, os anseios desses sujeitos não foram 

registrados em livros autorais ou nos meios de comunicação em primeira pessoa. Ou seja, 

exige um cuidado para observar as entrelinhas de uma documentação que, em regra, não foi 

produzida com o mesmo fim que lhe aplica o historiador social. Esse é o caso dos processos 

judiciais, documentação central na análise presente.  

Em números absolutos, foram consultados 18 processos judiciais, uma pequena parte 

proveniente do cartório de causas cíveis e o restante, do cartório de causas criminais. Pode 

parecer um número pequeno, caso a intenção seja uma análise mais ampla, serial e 

comparativa. No entanto, como se prioriza um estudo mais aprofundado acerca das vivências 

dessas pessoas, suas afetividades, festividades e crenças, o exame pormenorizado do conjunto 

de relações que permeia cada processo judicial é capaz de iluminar densas tramas sociais, 

tecidas ao calor das mais diversas tensões e disputas presentes no cotidiano. 

De modo mais detalhado, são 146 indivíduos registrados nos processos judiciais, 

entre 1930 e 1944. Seja como testemunhas, vítimas, rés ou apenas citadas, essas pessoas dão 

pistas sobre seus anseios e suas relações, de maneira específica, e sobre sua cultura, de uma 

maneira mais ampla. Cada uma delas, exercendo uma ou mais das 24 ocupações que foram 

captadas dentro do recorte estabelecido, relacionou-se com outros indivíduos e atribuiu 

significados diversos aos espaços que frequentava e ajudava a construir, desafiando as 

concepções mais herméticas de público e privado, lícito e ilícito, popular e erudito. 

Além da diversificação das ocupações, é possível notar uma multiplicidade de 

nacionalidades e naturalidades entre os que permaneceram em Cachoeirinha no período 

destacado. Entre os estrangeiros existiam representantes de oito países, e entre os brasileiros 

havia pessoas provenientes de dez unidades da federação. São dados que evidenciam os 

deslocamentos e migrações em andamento no país, num período histórico de frenagem na 

imigração, iniciado a partir do golpe de Estado que inaugurou a Era Vargas. 

Esses são elementos de um processo de urbanização que colocam em choque valores 

e concepções de mundo e acentuam disputas entre o moderno e o tradicional. Situação essa 

                                            
3
 BENJAMIN, W. Sobre o conceito de História. In: Idem. Magia e técnica, arte e política. Obras Escolhidas 

Volume I. São Paulo: Brasiliense, 1994, p. 226. 
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que pode ser observada em diversas falas dos sujeitos envolvidos, como é o caso de Adrião, 

de 17 anos. Como réu, buscando evidenciar que era rapaz trabalhador e de costumes sadios, 

Adrião deu uma pista sobre o cotidiano dos jovens num período de correlações entre o rural e 

o urbano, ao dizer que trabalhava “a semana inteira na lavoura, indo aos domingos ao cinema, 

pela noite”
4
. 

Para tratar desse processo de industrialização e das consequentes transformações, o 

primeiro capítulo traz uma análise bibliográfica que pontua a transição de uma economia 

historicamente agrária – na maior parte do tempo voltada para o comércio interno, bem como 

extrativista, em torno de produtos como a erva-mate e a madeira – para uma economia de 

mercado, mais industrializada, já nas primeiras décadas do século XX. A industrialização das 

regiões mais interioranas do Paraná, da primeira década do século XX em diante, como é o 

caso de Cachoeirinha, perpassa em grande medida pela construção da estrada de ferro São 

Paulo-Rio Grande (RS) e pela exploração da madeira por parte da empresa norte-americana 

Southern Brazil Lumber and Colonization Company.  

A partir dos primeiros anos da década de 1920, o Engenho de Cachoerinha recebeu 

novos maquinários e passou a funcionar como uma fábrica de papel, atraindo novos 

trabalhadores. Para compor a análise desse processo, devido à escassa produção bibliográfica 

a respeito, são examinados alguns jornais do período (O Estado, A República, Diário da 

Tarde, Correio do Paraná, entre outros), combinados com Atas da Câmara dos Vereadores, 

Relatórios de Presidentes da Província e de Secretarias Estaduais, explorando os interesses em 

jogo e as estratégias políticas para a implementação da nova indústria. 

Através de um tópico inicial mais curto, o segundo capítulo busca investigar as 

formas de exclusão das mulheres nas laudas dos processos judiciais. De modo particular, se 

detém aos casos em que as mulheres são citadas por testemunhas e informantes no inquérito 

policial, como sendo parte dos acontecimentos, mas não são chamadas pela justiça para 

compor o processo. Consiste na perseguição de rastros sutis da identidade e da ação dessas 

mulheres que deixaram marcas mesmo diante de um intenso processo de silenciamento. 

Em seguida, são privilegiados temas como o cotidiano e as afetividades, bem como 

as diversas interações entre o público e o privado. A análise se atém, em princípio, aos 

processos criminais que tratam do trânsito das mulheres entre o espaço doméstico e o de 

trabalho. Mulheres que agiram e transgrediram em suas atividades cotidianas, em 

                                            
4
 Processo Crime por Homicídio. Requerente: A Justiça Pública. Requerido: Adrião P. F. Jaguariaíva, 1944. 

Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva (AFCJ). 
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circunstâncias diversas, como ao levar alimento para seus maridos em meio à mata ou na 

fábrica, sofreram violência e violaram, configuraram e reconfiguraram espaços e relações. 

Na sequência são explorados alguns laços de afetividade íntima, triângulos 

amorosos, fugas e defloramentos. O objetivo é observar as tramas de relações sociais e as suas 

interfaces com os espaços da cidade, destacando a mobilidade dos sujeitos. Nesse âmbito, 

toma-se o espaço como questão, e não meramente como um pano de fundo diante do qual se 

desenrola o cotidiano. Evidencia-se, entretanto, diante da dinâmica interna aos processos, 

como estavam postos os códigos morais, como estes eram desafiados pelos sujeitos e quais 

usos eram dados à legislação.  

No terceiro capítulo as análises são permeadas de reflexões em torno dos conceitos 

de cultura popular, resistência e costume. É momento de investigar como as tensões entre as 

propostas estabelecidas pelos poderes constituídos (seja a justiça, a moral das elites ou a 

disciplina de trabalho aplicada pela indústria) e as vivências cotidianas das pessoas comuns 

influenciaram as práticas culturais dos envolvidos, como no parto, na música, festas e outras 

formas de lazer.  

Nos tópicos que seguem são identificadas as formas de recreação popular, que 

surgem de maneiras diversas nos processos judiciais. Observa-se que no avançar da década as 

festas tradicionais, como os bailes e as rezas, persistiam, bem como na metade da década de 

1940 o trabalho dos curandeiros e parteiras estava presente. No entanto, essas formas de 

sociabilidade mais comuns ao meio rural começaram a dividir espaço com aquelas que eram 

mais recorrentes nos centros urbanos, como é caso do cinema, do clube de futebol e das 

bandas de jazz. São as tensões em torno dessas práticas, entre os sujeitos envolvidos e entre os 

sujeitos e a lei, o substrato das análises do capítulo. Leva-se em consideração ainda a 

regulação do trabalho, a difusão cultural e um novo projeto de cidadania promovidos pelos 

governos de Getúlio Vargas. 

 A partir desse viés, é possível analisar os diversos discursos imbricados nos 

processos judiciais (parteira, parturiente, curandeiro, juízes, advogados, médico), observando 

os conflitos e disputas acerca da credulidade e dos costumes dos populares. São situações que 

trazem à luz os embates entre a cultura oral e a letrada, a ciência e a superstição.   

Esse último capítulo ainda terá como tema a questão das temporalidades. Essa 

categoria de análise será alvo de uma reflexão em que se busca problematizar a cultura como 

sendo um conjunto de modos de agir que se transformam num processo linear. Sendo assim, 

será proposta uma análise desse processo pela óptica da “heterogeneidade multitemporal”, 
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conceito aplicado como chave para o estudo da modernidade latino-americana.
5
 Tal 

empreitada corrobora a constatação de que “os estudos do cotidiano contribuíram para a 

ampliação do objeto de conhecimento histórico, levando à descoberta de temporalidades 

heterogêneas, ritmos desconexos, tempos fragmentados e descontinuidades”
6
. 

É por meio dessa conjugação de temas, materiais e conceitos que se busca uma 

aproximação com as estruturas de vida das pessoas comuns, habitantes de um pequeno 

conjunto de bairros rurais do interior do estado do Paraná, em um período de transformações. 

Não há pretensão de descrever suas tradições, com vistas à preservação de algo único e 

intacto, nem mesmo de romantizar as suas lutas. Mas, salvo as particularidades da 

documentação, possibilitar que esses sujeitos expressem as suas intenções ou a ausência delas. 

Nessa esteira, a despeito da relação do sujeito pesquisador com os personagens de 

sua pesquisa – correspondente, em grande medida, à inquietação indicada no início desta 

apresentação –, entende-se que não se deve imaginar que haja uma relação de alteridade 

intransponível entre nós e os agentes de nossas pesquisas, “mas sim que eles são, de certa 

maneira, nossos equivalentes, e que estão de algum modo num diálogo conosco enquanto os 

observamos, capazes de argumentar, se nos perdermos”
7
. 

 Portanto, com inspiração de modo especial em A herança imaterial, tomar-se-á 

Cachoeirinha – muito mais a exemplo da pequena Santena e suas interações sociais do que da 

narrativa biográfica de Giovan Chiesa – como um “lugar banal”, permeado de relações entre 

“pessoas envolvidas em acontecimentos locais, mas ao mesmo tempo, interligadas a fatos 

políticos e econômicos que fogem a seu controle direto”
8
.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
5
 CANCLINI, N. G. Culturas híbridas: estratégias para entrar e sair da modernidade. São Paulo: Edusp, 1990. 

6
 MATOS, M. I. S. Cotidiano e Cultura: história, cidade e trabalho. 2ª. ed. São Paulo: EDUSC, 2014, p. 29-30. 

7
 DAVIS, N. Z. Culturas do povo: sociedade e cultura no início da França Moderna. São Paulo: Paz e Terra, 

1990, p. 217. 
8
 LEVI, G. A herança imaterial: trajetória de um exorcista no Piemonte do século XVII. Prefácio de Jacques 

Revel. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2000. 
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CAPÍTULO I – A FORMAÇÃO DO DISTRITO DE CACHOEIRINHA 

 

Neste primeiro capítulo aborda-se a transição de uma economia paranaense 

historicamente agrária para uma economia de mercado, mais industrializada, em fins do 

século XIX. Já na primeira década do século XX a industrialização das regiões mais 

interioranas do Paraná, como é o caso de Cachoeirinha, perpassou pela construção da estrada 

de ferro São Paulo-Rio Grande, período em que houve também a exploração da madeira nos 

arrabaldes da via férrea e o loteamento das terras desmatadas pela empresa norte-americana 

Southern Brazil Lumber and Colonization Company. A partir de 1920 novos maquinários 

possibilitaram o início da produção de papel e celulose, atraindo amplo número de 

trabalhadores nacionais e imigrantes.   

 

1.1 O PARANÁ NA PASSAGEM PARA O SÉCULO XX: UMA ECONOMIA AGRÁRIA E 

EXTRATIVISTA 

 

A historiografia tradicional dos períodos econômicos do Paraná – “geradores de 

divisas para a acumulação do grande capital internacional” – até meados do século XX 

focalizou aquilo que se pôde aproveitar financeiramente de seus atributos naturais e minerais. 

Ou seja, refere-se a como foi utilizado e àquilo que pôde ser extraído do solo e subsolo. A 

primeira fase do processo de colonização portuguesa do litoral, no século XVII, foi marcada 

pela busca de metais preciosos, sobretudo o ouro. Do século XVIII ao século XX, alternaram-

se a exploração dos campos para a pecuária, a exploração do mate e a do pinheiro para 

exportação de madeira bruta
9
. 

 

Durante a primeira metade do século XIX, o Paraná era, antes de mais 

nada, uma região eminentemente agrária. Além da exploração do 

mate, as atividades econômicas quase que exclusivas eram a 

agricultura de subsistência e uma forma de pecuária voltada mais ao 

comércio de passagem e à invernagem (engorda) do que propriamente 

à criação. O quadro urbano regional era constituído de núcleos 

extremamente modestos [...].
10

 

 

Em meados do século XIX, a economia paranaense ganhou novos investidores, em 

grande medida incentivados pela emancipação política da região em relação à Província de 

                                            
9
 PADIS, P. C. Formação de uma economia periférica: o caso paranaense. Tese (Doutorado em História), 

PUC-SP, São Paulo, 1970, p. 313. 
10

 PEREIRA, M. R. M. Semeando iras rumo ao progresso: ordenamento jurídico e econômico da sociedade 

paranaense (1829-1889). Curitiba: Editora da UFPR, 1992, p. 10. 
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São Paulo, que aconteceu em 1853, via decreto imperial. Sem manifestações populares nem 

conflitos políticos de ampla proporção, a motivação da autonomia política em relação à 

província vizinha, entre outras coisas, teriam sido as dificuldades com a administração, devido 

à vastidão do território, à decadência da prática de apresamento, comercialização e 

escravização de indígenas – conhecida como “bandeirantismo”, importante fonte de mão de 

obra nos campos do Sul de São Paulo – e, talvez o que mais pesasse naquele contexto, a 

ascendente produção e exportação da erva-mate. 

Com a tecnificação do processamento e beneficiamento da erva-mate, que passou a 

contar com a progressiva construção de engenhos na capital da província e no litoral, somada 

aos incentivos fiscais, à constituição de uma burocracia provincial e a uma reorganização 

demográfica, o processo de urbanização avançou no Paraná. Do ponto de vista 

socioeconômico, as explorações em larga escala do mate propagaram as “relações de livre 

mercado”, contribuindo para a formação de uma elite industrial. Desse modo, por seu “caráter 

de economia urbana” e por incentivar a utilização de mão de obra livre e assalariada, a 

“exploração industrial do mate contribuiu decisivamente para a desagregação do escravismo 

no Paraná”
11

. 

Nesse sentido, pode-se dizer que os negócios do mate e seus agentes foram 

responsáveis por um “reordenamento econômico da sociedade paranaense”, gerando divisas 

que interessavam ao “sentido da colonização” dado pela Coroa, servindo para a exportação, e 

ainda proporcionavam o enriquecimento de uma nascente elite urbana.
12

 A geração de 

riquezas advinda do mate, e que se seguiu à emancipação da província, foi capaz de deslocar 

capitais para outras esferas econômicas, tidas como bem menos rentáveis naquela conjuntura, 

tais como a “comercialização da madeira, atividades agrárias, artesanais ou manufatureiras”
13

. 

No entanto, a ideia de “desagregação do escravismo” passa a ser bastante cara a 

partir da perspectiva indicada, frente às disparidades regionais no que tange à utilização da 

mão de obra. Se nas primeiras indústrias da capital e da região litorânea as relações de 

trabalho tendiam a se “modernizar”, nas localidades de onde provinha a matéria-prima para o 

processamento o jogo de relações ainda tinha seu epicentro nas decisões dos fazendeiros, 

muitos dos quais em meados do século XIX mantinham plantéis com número considerável de 

escravizados.  

                                            
11

 PEREIRA, M. R. M. Semeando iras rumo ao progresso: ordenamento jurídico e econômico da sociedade 

paranaense (1829-1889). Curitiba: Editora da UFPR, 1992, p. 12. 
12

 Ibidem, p. 20. 
13

 IANNI, O. As metamorfoses do escravo. São Paulo: Hucitec, 1988, p. 87-88. 
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Em grande medida, esse é o caso dos “Campos Gerais”. Região do segundo planalto 

paranaense, assim denominada a 5ª Comarca da Província de São Paulo anteriormente à 

emancipação política. Conservando essa denominação na atual divisão geográfica e política 

do Estado, outros estudiosos preferiram chamar esse espaço de “Paraná Velho”
14

, pelo fato de 

sua ocupação demográfica ter ocorrido anteriormente às demais, assim como sua atividade 

econômica. Entre as cidades mais expressivas da região naquele contexto estavam Castro, 

Ponta Grossa e Jaguariaíva, fundadas em 1789, 1855, 1875
15

, respectivamente, possuindo em 

comum a atividade pecuária. 

 

Com efeito, ligando os centros criadores – localizados no Rio Grande 

do Sul – ao principal mercado pecuário da época – Sorocaba – esse 

caminho atravessou o Paraná, criando condições para o aparecimento 

de várias povoações, como Itararé, Jaguariaíva, Lança (Piraí do Sul), 

Iapó (Castro), Ponta Grossa, Lapa, Palmeira, Campo Largo, Lages, 

entre outras.
16

 

  

Esse trajeto, conhecido como “Caminho do Viamão”, utilizado pelos tropeiros entre 

os séculos XVIII e XIX na condução de gado, sobretudo muares, passava pela cidade gaúcha 

de mesmo nome, situada próximo à faixa litorânea daquela província, atingia Vacaria, mais ao 

Norte, penetrando Santa Catarina pelas cidades de Lages ou Chapecó, adentrava o Paraná por 

Palmas ou Lapa, tendo inevitavelmente de acessar os campos de Jaguariaíva para chegar às 

vilas mais ao Sul de São Paulo e, então, encaminhar-se a Sorocaba. 

As vilas e cidades paranaenses dos “Campos Gerais” estavam vinculadas a esse 

caminho, e os fazendeiros que ali mantinham suas propriedades aproveitavam tal circulação 

para auferir seus principais rendimentos. De modo específico, sua fonte de renda estava 

vinculada ao aluguel dessas terras e currais para o pouso das tropas ou das pastagens para 

invernagem (engorda), que poderia durar meses. A agricultura e a pecuária praticadas 

serviam, na maioria dos casos, para a subsistência da família proprietária e de seus agregados. 

Os pequenos povoados eram dotados de um comércio rudimentar, voltado para as 

necessidades básicas dos viajantes.
17

  

                                            
14

 PADIS, P. C. Formação de uma economia periférica: o caso paranaense. Tese (Doutorado em História), 

PUC-SP, São Paulo, 1970. 
15

 Um alvará imperial do ano de 1823 sagrou Jaguariaíva como Freguesia pertencente à comarca de Castro. Em 

1875 um decreto provincial elevou Jaguariaíva à condição de Vila, desmembrando-a de Castro. E, por fim, em 

1908 uma lei estadual alçou-a à condição de cidade. JAGUARIAÍVA (Município). História de Jaguariaíva. 

Disponível em: <https://www.jaguariaiva.pr.gov.br/index.php/10-pagina/229-historia>. Acesso em: 04/11/2019. 
16

 PADIS, op. cit., p. 20. 
17

 Ibidem, p. 91-105. Noção essa que, propagada por estudiosos embasados em metodologias estruturalistas, 

legou à região uma contribuição econômica apenas secundária, por sua produção ter ficado atrelada mais ao 
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Nessa esteira, vale ressaltar que a mão de obra utilizada era, em sua maioria, 

composta por negros(as) escravizados(as). Um relato do viajante e naturalista francês Auguste 

de Saint-Hilaire, datado da segunda década do século XIX, aponta detalhes relevantes a 

respeito da Fazenda Jaguariaíba (posteriormente Freguesia, Vila e Cidade de Jaguariaíva), 

naquele período propriedade de um dos primeiros colonizadores de toda a região dos Campos 

Gerais, o “coronel de milícia” Luciano Carneiro:  

 

A fazenda de Jaguariaíba compunha-se de uma dúzia de ranchos 

destinados aos negros e de algumas choças, cujos moradores 

trabalhavam no domínio e na casa do proprietário. [...] Atrás dessas 

árvores, por ocasião de minha viagem, se encontrava avultado número 

de animais. [...] Poucos instantes depois de minha chegada, o coronel 

levou-me a ver suas vacas e bezerros, que entravam no curral. 

O coronel queixava-se da vizinhança dos índios inimigos, que, por 

vezes, atacavam as casas dos paulistas. [...] Poucos dias antes de 

minha chegada a Jaguariaíba, foram vistos a rondar pela vizinhança da 

casa, e o coronel, imediatamente, ordenou a vinda de alguns soldados, 

a fim de persegui-los. 

Procuravam com cuidado o rastro dos índios e, descoberto, seguiam-

no até encontrar o acampamento [...]; os homens fugiam sem se 

defender, logo que ouviam os primeiros tiros de fuzil e, então, os 

atacantes apoderavam-se das mulheres e das crianças. 

Era o coronel Luciano Carneiro depositário da pólvora e do chumbo 

que o governo enviava para os Campos Gerais, a fim de que os 

moradores pudessem defender dos assaltos dos bugres ou índios 

selvagens.
18

 

  

Eis o retrato de uma estrutura socioeconômica bastante diversa daquela observada 

em torno da produção do mate, que no mesmo período já começava a se estruturar na capital 

da província. A mão de obra utilizada pelos senhores dos Campos Gerais era em sua maioria, 

senão a totalidade, proveniente dos cativos, fossem eles negros(as) ou indígenas. Nesse 

sentido, o viajante mencionado, além de detalhar a maneira como ocorria a perseguição e o 

apresamento dos indígenas nos arredores da Fazenda Jaguariaíba, apontou a existência de 

“uma índia coroada”
19

 que trabalhava no interior da casa do coronel. 

 

                                                                                                                                        
comércio interno, apartando-se do “sentido da colonização”, visto de uma maneira determinista como a 

“contribuição para a acumulação primitiva do capital europeu”. No entanto, ao aproximar-se das realidades 

locais e regionais mais específicas, outros elementos surgem e podem contribuir para o questionamento a certas 

perspectivas generalizantes, acerca das relações de trabalho e à capacidade de geração de renda e enriquecimento 

dos proprietários ligados ao comércio interno. PRADO JUNIOR, C. Formação do Brasil Contemporâneo. São 

Paulo: Brasiliense, 2000. 
18

 SAINT-HILAIRE, A. Viagem pela comarca de Curitiba. Curitiba: Fundação Cultural, 1995, p. 44-48.  
19

 Ibidem, p. 47-48. Ao colocar como “coroada”, o naturalista francês fazia menção à etnia, presumindo que 

pertencesse ao grupo dos Coroados. 
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A quantia de 12 ranchos destinados à habitação dos(as) negros(as) aponta para um 

número elevado de escravizados(as), num período em que a atividade pecuária começava a 

decair em outras regiões da província. Enquanto isso, na capital os seus serviços eram 

utilizados em menor número pelas famílias.
20

 Na fazenda Jaguariaíba, de acordo com o relato 

do viajante, trabalhavam nas choças (roçados) e na casa do proprietário. O numeroso gado 

existente, diante do que se torna possível apreender do relato, era de posse do coronel de 

milícias.
21

 

Um grande rebanho, número elevado de cativos, apresamento de indígenas, depósito 

de pólvora e chumbo dos Campos Gerais, são diversos elementos que parecem ter marcado 

decisivamente a composição social, as relações de trabalho e poder da localidade nos anos que 

se seguiram, até o início do século XX. Constatação que pode ser feita também através de 

números relativos à demografia local, ainda que se deva considerar a possível imprecisão dos 

censos locais compilados nos Relatórios e Mensagens de Presidentes da Província. É possível 

observar que as cidades dos Campos Gerais concentravam a maior proporção de escravizados, 

entre as demais regiões da província. Juntando Castro, Ponta Grossa e Jaguariaíva, percebe-se 

que, de uma população total de 10.003, os(as) escravizados(as) somavam 2.295 indivíduos 

nos anos de 1850.
22

  

Quando se trata da proporção de escravizados entre os não brancos, nos Campos 

Gerais existiam casos extremos: 

 

Um caso extremo era Ponta Grossa, onde 92% dos não-brancos eram 

escravos. Em Jaguariaíva, 76% dos pretos, pardos e mulatos estavam 

na mesma condição. Nessas regiões de campos, onde predominavam 

as fazendas de criar ou invernar, a composição da população confirma 

que, até os meados do século XIX, a sociedade ainda estava 

estruturada em torno de uma organização escravista do trabalho. 

Portanto, aos Campos Gerais rótulos como os de “sociedade 

escravista” ou “escravocrata” caberiam com maior facilidade.
23

 

  

Foi, então, essa conformação social que presenciou, na passagem para o século XX, 

“a desagregação econômica da pecuária e do tropeirismo” e a ascensão da indústria da erva-

                                            
20

 BALHANA, A. P. (et al.). Campos Gerais: estruturas agrárias. Curitiba: UFPR, 1968. IANNI, O. As 

metamorfoses do escravo. São Paulo: Hucitec, 1988. PENA, E. S. Escravos, libertos e imigrantes: fragmentos 

da transição em Curitiba na segunda metade do século XIX. História: Questões & Debates. Curitiba, v. 9, n. 

16, jun. 1988. 
21

 SAINT-HILAIRE, A. Viagem pela comarca de Curitiba. Curitiba: Fundação Cultural, 1995, p. 49. 
22

 PARANÁ. Relatório apresentado pelo Presidente da Província do Paraná, o conselheiro Zacarias de Góes e 

Vasconcelos, na Abertura da Assembleia Provincial de 15 de junho de 1854. Curitiba: Typ. Paranaense, 1854. 

Arquivo Público do Estado do Paraná (APEP). 
23

 PEREIRA, M. R. M. Semeando iras rumo ao progresso: ordenamento jurídico e econômico da sociedade 

paranaense (1829-1889). Curitiba: Editora da UFPR, 1992, p. 60. 
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mate, a qual passou a dividir os postos de maior rentabilidade da economia paranaense com a 

indústria madeireira. Entretanto, ainda que a elite do mate exercesse a liderança econômica da 

província, os postos políticos eram majoritariamente compostos pelos senhores rurais, que 

“controlavam as câmaras de Castro e Curitiba” no período da emancipação, e, posteriormente, 

por seus herdeiros, que viriam a se tornar “bacharéis urbanos” no início do século XX.
24

 

Todavia, cumpre observar que foi esse grupo, por meio do Partido Liberal, “onde 

militava a maioria dos senhores dos Campos Gerais”, que articulou “os discursos jurídico-

institucionais que deram os moldes às legislações locais”
25

. Constatação de suma importância, 

tendo em vista que a principal documentação utilizada para dar base às análises dos capítulos 

seguintes consiste em processos judiciais do Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva 

(AFCJ) correspondentes ao período selecionado, entre 1930 e 1945. De modo mais específico, 

tais documentos judiciais referem-se ao distrito de Cachoeirinha, pertencente então à comarca 

supracitada. Localidade onde foi implantada uma fábrica de papel, sendo o cotidiano das 

comunidades que se formaram/existiam em seus arredores o ponto central do presente estudo.  

Nesse âmbito, vale ressaltar que a indústria papeleira do Paraná foi precedida por 

uma menos mecanizada que, antes mesmo do processamento da madeira para a constituição 

de novos produtos com maior valor agregado no mercado, buscou atuar na extração e 

exportação de madeira bruta.  

 

É no planalto do Paraná, em meio aos bosques de araucária da região 

de Curitiba que foi iniciado o desenvolvimento da indústria madeireira 

nacional e a virada na situação do país de importador de madeira para 

grande exportador de madeira. É no Paraná também onde pela 

primeira vez a economia madeireira baseada na exploração da 

araucária vai ganhar fôlego a ponto de contribuir para a devastação 

das florestas com araucária. Não por acaso a araucária é conhecida até 

hoje também como pinheiro do Paraná, pois esse Estado não só 

possuía as maiores reservas nativas dessa espécie, como também foi o 

primeiro Estado a explorar intensivamente a floresta com araucária 

para fins madeireiros.
26

  

 

Como apontado anteriormente, até mesmo a economia do mate teria direcionado 

capitais para a exploração madeireira. Desse modo, no início dos anos 1870, uma iniciativa 
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estatal buscou investir na construção de uma serraria, onde foi aplicado “um capital bastante 

elevado (na verdade, equivalente a toda receita estadual daquele ano), dividido em ações”
27

. 

O pinheiro e a araucária eram os tipos mais explorados e, apesar de pertencerem a 

famílias biológicas diferentes, acabavam sendo denominados genericamente como “pinho” ou 

“pinheiro”. Grande parcela dessa imprecisão se deve também ao fato de a araucária 

(Araucaria angustifólia), devido à sua ampla ocorrência no estado, ser popularmente 

conhecida como “pinheiro-do-paraná”. De qualquer maneira, em que pesem as distinções, 

esses tipos de madeira eram os mais absorvidos pelo mercado, sendo que a ampla maioria dos 

consumidores encontrava-se no eixo Rio-São Paulo e em países da região do Rio da Prata, 

como Argentina e Uruguai.
28

 

 

No entanto, a década dos oitenta, especialmente a primeira metade, 

será, para a atividade madeireira paranaense, um período de euforia. É 

que, com a expansão econômica – e o consequente surto de 

urbanização ocorrido no Rio de Janeiro e São Paulo – houve um 

considerável aumento no consumo de madeiras. Aliás, este fato 

associado à conclusão da ferrovia entre Curitiba e Paranaguá, em 1885 

e à isenção de impostos provinciais e municipais e de taxas de 

barreiras sobre toda a madeira exportada, determinou o fenômeno.
29

 

  

Tal surto de exploração, aliado à isenção de impostos e a uma legislação que pouco 

regulamentava os processos de reflorestamento, no intervalo de não muitos anos, passou a 

gerar consequências funestas para a mata nativa. No tocante à exploração da araucária, a 

gravidade decorria do fato de que a reposição só se dava “em 40 anos, pouco menos que a 

expectativa média de vida de um paranaense da época”. Nesse sentido, o Paraná não foi 

apenas “o locus da devastação” que culminou no enriquecimento de uma pequena parcela da 

elite local, “mas, ainda, foi a unidade geográfica onde ela ocorreu de maneira mais 

concentrada, beneficiando pequeno número de empresas de grande porte”
30

. 

Uma dessas empresas, a Southern Brazil Lumber and Colonization Company, 

subsidiária da Brazil Railway Company, construtora da via férrea São Paulo-Rio Grande do 

Sul, instalou uma serraria nas margens de um dos ramais de tal via férrea, em Jaguariaíva - 

PR. Situado mais especificamente na localidade denominada Cachoeirinha, na primeira 

década do século XX, esse engenho tornou-se a embrionária unidade de produção que na 
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década seguinte daria lugar a uma fábrica de papel, gerando uma reorganização demográfica 

na região. Dinâmica essa que, ao se estender ao período de 1930 a 1945, passa a fazer parte 

das investigações deste estudo, no âmbito do cotidiano e da cultura. 

Desse modo, passa-se à análise do processo de instalação dessa indústria madeireira, 

na conjuntura da Proclamação da República e do enfrentamento de um dos principais 

conflitos armados que marcaram o período: o “Movimento Sertanejo do Contestado”
31

.  

 

1.2 UM APITO ECOA NAS MATAS: A CHEGADA DA BRAZIL RAILWAY E DA 

SOUTHERN LUMBER 

 

Desde a primeira década do século XX, a região dos Campos Gerais do Paraná vinha 

experimentando certa transformação com a inserção do capital estrangeiro que chegava a 

partir da construção da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, chefiada pela empresa norte-

americana Brazil Railway Company (receptora de capitais ingleses e franceses) e por sua 

subsidiária, responsável pela exploração da madeira e pelo loteamento das terras desmatadas, 

a Southern Brazil Lumber and Colonization Company.
32

 

A concessão para a construção e exploração da via férrea possuía uma vigência de 90 

anos, a partir de 1889, quando em 9 de novembro foi aprovado o Decreto Imperial 10.432, 

que, entre outras vantagens, doava à empresa 30 quilômetros a cada margem da via. No 

entanto, com a instauração do governo provisório da República, a concessão foi revista em 7 

de abril de 1890, passando a doação fundiária a ser de 15 quilômetros a cada margem. Foi 

então criada a Southern Lumber and Colonization, como subsidiária da Brasil Railway, 

justamente para a exploração de madeira nas terras marginais e para o direcionamento das 

terras desmatadas para a colonização, por meio da venda de lotes.
33
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Figura 1 - Planta da viação do estado do Paraná em 1908.
34

 

 

No traçado mais escuro que corta a “planta” na orientação Norte-Sul, tem-se o trecho 

da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande já construído em território paranaense na primeira 

década do século XX. Entre as localidades em que a via férrea já estava disponível, “em 

tráfego”, como especifica a legenda, encontravam-se Ponta Grossa, Castro e Piraí, os 

principais municípios dos Campos Gerais. Na marcação em vermelho se pode observar a 

cidade de Jaguariaíva, como importante entroncamento da ligação entre Paraná e São Paulo.   

Jornais paranaenses, editados em Curitiba e de ampla circulação no estado, 

divergiam em suas reportagens a respeito das vantagens ou desvantagens trazidas pela 

empresa estrangeira. Na década que se seguiu à inauguração da via férrea, entre 1910 e 1920, 
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repercutiram e interviram nos debates políticos em torno das isenções fiscais e demais 

vantagens requeridas pela madeireira às casas legislativas do Estado. Em março de 1912, o 

impresso Diário da Tarde noticiou e se contrapôs a um substitutivo legislativo votado no 

Congresso estadual, o qual teria se originado de um “pedido” da Southern Lumber no ano 

anterior.
35

 Posicionamento elogiado por leitores, através de cartas reproduzidas pelo jornal, 

dias depois: 

 

Escrevem-nos: Queira o valoroso Diário da Tarde receber parabéns 

pela defesa que está fazendo da nossa fortuna florestal, ameaçada pelo 

monopólio mal encoberto no antipatriotico substitutivo 92. O brilhante 

vespertino esqueceu de dizer que essas formidáveis companhias norte-

americanas são colossais instrumentos sugadores, pois onde se 

estabelecem devastam as florestas, [...] e quando não tem mais um 

graveto a derrubar, levantam a tenda, levam suas máquinas, suas 

serrarias e vão em busca de novas matas.
36

  

  

O Diário da Tarde defendia que a “ameaça à fortuna florestal” do estado se dava 

pelo fato de que “o não aumento por 15 anos dos impostos que recaem sobre estabelecimentos 

ou usinas destinados ao fabrico mecânico de móveis e outros artefatos de madeiras”
37

 

alargaria os lucros da Lumber, em detrimento dos valores arrecadados pelo fisco. Além desse 

fator, a empresa norte-americana era a maior exportadora do estado e tinha uma capacidade de 

exploração muito superior que a das demais fábricas voltadas ao processamento da madeira. 

Dessa maneira, tal congelamento dos impostos, ainda que abrangesse as demais serrarias, 

surgia, na perspectiva dos editores do jornal, como um “favorecimento”, pondo à vista o 

“monopólio mal encoberto” exercido pela Lumber: 

 

Não é natural portanto que com o desenvolvimento crescente da 

indústria, com a sua posse definitiva dos mercados de consumo, com o 

alargamento da sua exportação que concorrentemente trará a 

devastação das nossas florestas, mantenham-se o imposto reduzido 

que atualmente vigora. Seria admitir-se que se fosse consumido esse 

vasto e rico patrimônio do Estado sem proveito algum para ele, porque 

sendo estrangeira a companhia que pede a concessão, os lucros que 

poderão produzir os nossos pinheiros abatidos, as nossas imbuias 

derrubadas, sairão do país, deixando o território paranaense devastado 

sem vantagens compensadoras.
38
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Entretanto, podendo observar os jornais como uma documentação com múltiplos 

sentidos e significados e, por isso mesmo, uma maneira de agir no mundo por meio da sua 

narrativa, deve-se destacá-los como meio de disputas diversas, sem espaço para interpretações 

unívocas e acabadas. Os próprios leitores acessam e podem atribuir novos sentidos. Por esse 

motivo devem ser analisados em sua multiplicidade temática e interpretativa, como fontes 

históricas e também objetos de pesquisa, capazes de promover intervenções no tempo-espaço 

em que se constituem.
39

  

Assim como o Diário da Tarde, o impresso de periodicidade diária A República 

também buscou intervir na realidade, através de outro ponto de vista. Se ao Diário coube a 

defesa de certa intervenção estatal com vistas a inibir o monopólio estrangeiro, a partir de um 

“melhor” aproveitamento das reservas florestais em benefício do Estado, citando até mesmo o 

Código Florestal estadual, ao jornal A República: órgão do Partido Republicano Paranaense 

coube compactuar com outra forma intervencionista do Estado, por meio da proposição de 

leis que viabilizassem a lucratividade das indústrias que no Paraná quisessem instalar seus 

núcleos de exploração: 

 

[...] Nenhuma proteção a interesses inconfessáveis mas unicamente 

uma medida de proteção a industrias que, asseguradas e protegidas 

pelos poderes públicos, em curto lapso de tempo podem firmar-se e 

garantir a prosperidade econômica do nosso Estado. [...] É em auxílio 

desse programa, dessa orientação, que o substitutivo vem, sem visar 

interesse especializado, sem escândalo, mas unicamente no intuito 

bem estudado, bem ponderado, de impulsionar o desenvolvimento e 

aproveitamento das grandes riquezas do Paraná.
40

 

 
Especializar, sobrecarregar de imposto uma serraria por que o seu 

proprietário é milionário e isentar outra de qualquer ônus porque o seu 

explorador tem menos capital, nisso, certo, estaria o absurdo e tal lei 

seria verdadeiramente draconiana.
41

 

  

Entre defesas e críticas ao monopólio estrangeiro em terras paranaenses, no decorrer 

da semana em que houve as três sessões no Congresso Legislativo estadual para debater a 

viabilidade do “Substitutivo 92”, os periódicos publicaram longas matérias direcionando-se 

um ao outro, buscando refutar os argumentos do lado oposto. Debate esse que acabou por 
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revelar como se posicionavam as principais figuras políticas do período quando o assunto era 

as “relações público-privadas”. Assim foram apontadas as atuações dos chefes do Executivo 

estadual, representado naquele período por Carlos Cavalcanti, presidente (1912-1916), e 

Affonso de Camargo, seu vice. 

Cavalcanti, militar de formação e criador da Secretaria de Agricultura, Comércio e 

Indústria do Paraná, e Affonso de Camargo, que foi seu sucessor à frente da presidência 

estadual, faziam parte do Partido Republicano Paranaense.
42

 E o jornal A República, como seu 

próprio título indica, era uma publicação daquele partido, ficando responsável pela defesa das 

atitudes políticas do Executivo paranaense naquele período. Era um momento histórico 

agitado, em que o Estado via-se envolto na questão dos limites com Santa Catarina; na 

deflagração do movimento sertanejo do Contestado (1912-1916); na viabilização de políticas 

imigrantistas de povoamento das regiões interioranas, com destaque para o planalto 

contestado e os incentivos para o estabelecimento da indústria madeireira, encabeçada pelas 

empresas irmãs Brazil Railway e Lumber Company, filhas do capital estrangeiro. 

Naquela conjuntura, o “Substitutivo 92”, ao congelar os impostos por 15 anos – em 

vez de 30, como a empresa norte-americana havia sugerido – e comprometer-se a não criar 

novos tributos no mesmo intervalo de tempo, impulsionaria os lucros das madeireiras, uma 

vez que os impostos sobre a exportação seriam os únicos que vigorariam em uma década e 

meia. Vale ressaltar que o maior volume de exportações estava ligado à madeira bruta, ramo 

em que a Lumber atuava, e não aos bens manufaturados, como os móveis.
43

 Fatores esses que 

talvez justificassem o grande interesse pela aprovação do projeto de lei, apoiado pelo 

Executivo e defendido por seus correligionários do jornal A República.  

No entanto, a troca de farpas entre esse último periódico e o vespertino Diário da 

Tarde atingiu patamares mais raivosos quando foi incluída na querela a figura do advogado e 

representante dos interesses da Lumber Company. Cargo que naquela ocasião era exercido 

pelo mesmo sujeito que ocupava a cadeira da Vice-Presidência do Estado do Paraná, o 

também deputado Affonso Camargo. Executor de uma tríplice função, Camargo era 

profissional liberal, exercendo a advocacia, vice-chefe do Executivo e membro do Legislativo 

estadual, aproveitando-se do fato de que a legislação eleitoral do período não proibia a 
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acumulação de cargos políticos. A esse respeito, o Diário da Tarde pronunciou-se da seguinte 

maneira: 

 

Não há mistério nesse caso do substitutivo 92. Toda a gente murmura 

que o projeto traduz velho desejo da poderosa companhia Lumber, de 

que é advogado o sr. dr. Affonso Camargo, que tão habilmente 

harmoniza esse cargo com a sua alta qualidade de 1º vice-presidente 

do Estado.
44

 

  

Não houve réplica por parte de A República ou dos seus dirigentes de forma 

imediata. Nos cinco dias que se seguiram, o órgão do Partido Republicano apenas apontou as 

matérias discutidas nas sessões do Congresso estadual, de maneira pontual. Nesse período o 

Diário da Tarde reportou nova matéria, ainda mais incisiva. Sem vinculação partidária 

explícita, esse periódico havia sido fundado ainda no final do século XIX, por Estácio 

Correia, e “apresentava-se como um jornal de oposição, mantendo sua autonomia e 

publicando artigos sobre o mau uso da „coisa pública‟”, manifestando em diversas ocasiões 

hostilidade em relação ao governo estadual, “chegando a contar com uma coluna intitulada 

Reclamações do Povo”
45

. Ainda que não tenha sido nessa coluna, os dirigentes voltaram a se 

expressar sobre o “Substitutivo 92” e as relações entre Affonso Camargo e a Lumber: 

 

O sr. dr. Camargo é, portanto, advogado da Lumber e nessa posição, 

para bem desempenhar o seu dever profissional, é claro que s. s. tem 

que propugnar esforçadamente pelos interessas da sua constituinte. 

[...] O que achamos difícil é s. s. conciliar os interesses de seus 

constituintes e os do Estado, quando em conflito, como no caso 

vigente. 

[...] Dada a hipótese de que o sr. Affonso Camargo, necessitasse de 

advogar, seria indubitavelmente mais correto que não aceitasse a vice-

presidência, ficando assim livre de praticar a sua profissão. Mas s. s. 

não está dentro da hipótese, pois não necessita viver de seu 

pergaminho, abastado como é, proveitosamente exercendo a sua 

atividade mercantil em prósperas empresas de presuntos, sabão, 

telefones, mutualidades, fósforos, etc.
46

 

  

No dia seguinte a tal exposição, 28 de março de 1912, A República voltou a 

posicionar-se, nos seguintes termos: 
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O Diário insiste em dizer que o dr. Affonso Camargo é advogado da 

Lumber e nos acusa por não termos desfeito essa sua afirmativa. Ora, 

a nós como ao Diário, não é lícito indagar quais os constituintes de 

um advogado. Ele exerce com pleno direito a sua profissão tal qual o 

comerciante que faz o seu comércio ou o médico que dá consultas e 

receitas, sem deixar o direito a que se lhe indague quais os fregueses 

ou clientes com que se põem em contato. [...] A honorabilidade do 

ilustrado moço patrício, assim como a dos dignos representantes do 

povo paranaense no Congresso do Estado, repelem esse insulto soez e 

que está nulificado pelos próprios falsos fundamentos.
47

 

  

Entretanto, além de indicar os pormenores que constituíam a honorabilidade dos 

diversos moços e não tão moços “patrícios” que compunham a elite da sociedade paranaense, 

tais jornais fornecem importantes registros da maneira como “a Brazil Railway e sua 

subsidiária Lumber desenvolveram um cuidadoso processo de cooptação das lideranças 

políticas dos respectivos estados [PR e SC] para evitar embaraços legais e obter facilidades 

administrativas”
48

. Firmando-se os periódicos não apenas como fornecedores imparciais de 

relatos históricos, mas como partícipes da história
49

 e, em diversos momentos, veiculadores 

dos ideais dos grupos dominantes.   

Acerca do “Substitutivo 92”, ocorreu que as discussões culminaram na sua 

aprovação no Congresso estadual e na sanção presidencial no dia 30 de março de 1912, quase 

imediatamente após a aprovação legislativa, num sábado.
50

 A essa altura, a Lumber já operava 

a sua maior serraria, construída no “planalto contestado”, em 1910. Situava-se na vila de Três 

Barras, território paranaense contestado por Santa Catarina e anexado àquele estado após a 

resolução da questão dos limites, em 1916
51

 (ver figura 1, marcação em azul). Além disso, 

animada talvez pelas concessões alcançadas com a lei recém-sancionada, iniciou o processo 

de construção de um novo núcleo de exploração, nos Campos Gerais do Paraná, município de 

Jaguariaíva, distrito de Cachoeirinha. Edificação que foi mencionada pelo Diário da Tarde, 

em fevereiro de 1916: 

 

Além dessas companhias ferroviárias a Brazil Railway explora o 

serviço de colonização nas margens da S. Paulo Rio Grande; 

superintende a imensa serraria Lumber; está construindo a maior 
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serraria da América do Sul no município de Jaguariahyva; tem 

fazendas de criação em diversos pontos do Estado [...].
52

 

  

Tal exaltação deve ser tomada à luz das mudanças que atingiram o periódico em 

agosto do ano anterior, 1915
53

, quando a direção do impresso passou às mãos do grupo gerido 

por Ulysses Falcão Vieira, que era promotor, delegado de polícia e deputado estadual em 

mandato ativo (exercido entre 1914 e 1917).
54

 O título da matéria de que se extraiu o excerto 

examinado, estampado na primeira página do jornal, exibia as seguintes palavras: 

“FAÇAMOS JUSTIÇA!”, assim mesmo, em letras garrafais. E o conteúdo afirmava: “A 

Brazil Railway não é só um polvo que suga nossas energias, mas, um fator do nosso 

progresso.”
55

 Em tom mais ameno do que observado nos primeiros anos da década, a 

explanação do Diário da Tarde seguia ressaltando os capitais investidos pela indústria no 

Estado, como contrapartida das vantagens recebidas. 

Outros documentos, por sua vez, apontam que a serraria da Brazil Lumber instalada 

em Jaguariaíva foi construída nas margens do “Ramal Paranapanema”, inaugurado em 1910, 

pertencente à Rede Viação Paraná-Santa Catarina, a qual era ligada à via principal da estrada 

de ferro São Paulo-Rio Grande.
56

 Circunstância essa que contribuía para o escoamento da 

madeira, na maioria das vezes em seu estado bruto, ainda em toras. Aquele ramal ligava 

regiões mais interioranas, como os distritos de Cachoeirinha, São José do Paranapanema 

(futuramente Calógeras) e São José da Boa Vista. Todos pertencentes à comarca de 

Jaguariaíva. Em tais localidades existiam extensas faixas de matas de araucária e demais tipos 

de pinheiros, que eram explorados em larga escala. 

Cumpre observar, todavia, que os estudos sobre a Southern Lumber têm como ponto 

de referência a região Norte do estado de Santa Catarina, havendo apenas menções casuais ao 

“Engenho de Cachoeirinha”, como foi denominada a primeira unidade de exploração 

madeireira instalada naquele distrito. Análises apontam que “os dois terrenos da região de 

Jaguariaíva somavam 104.632 ha, ou 1.046 km², cuja existência sequer é mencionada pela 
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historiografia do Contestado”
57

. Sendo assim, busca-se contribuir para sanar essa lacuna a 

respeito não só da possível ligação com a dinâmica do Contestado, mas de uma faceta ainda 

um tanto obscura da história da industrialização no Sul do Brasil, que são as vivências 

cotidianas e culturais da “gente comum”
58

 que lá esteve.  

Nessa esteira, nota-se que documentos oficiais da indústria, examinados por 

estudiosos do Contestado, descortinam as ações da Southern Lumber na região. Em um 

relatório mensal de 1917, um dos gestores salientou a efetividade da posse e da produção do 

Engenho de Cachoeirinha, que havia se iniciado em 1916, evidenciando as vantagens que se 

podiam obter, dada a boa localização em que fora instalada. Os dados apontam ainda que, no 

primeiro ano de suas atividades, o Engenho destinava a São Paulo e ao Rio de Janeiro uma 

produção média de 70 m³ de madeira serrada por dia.
59

 

O relatório do ano de 1917, na perspectiva de outro gestor, retomou os elogios aos 

aspectos produtivos do Engenho de Cachoeirinha. Dessa feita, comparando-o à maior serraria 

da companhia, instalada em Três Barras, região do planalto contestado: 

 

Enquanto que eu devo admitir que Cachoeirinha tem concorrido com 

toda sua parte para aumentar os nossos lucros gerais e deve receber 

credito para a maioria da porcentagem, este não era o meu intento 

quando fazia o meu Relatório para o mês de Abril. O que eu desejava 

demonstrar era o que uma serraria daquele tipo poderia fazer em 

circunstâncias ordinárias quando não está sobrecarregada com pesadas 

despesas de administração e gerais. Infelizmente para Cachoeirinha, 

enquanto ela precisa suportar a sua proporção de nossas despesas 

gerais, nossa intervenção não é necessária para o seu sucesso. […] A 

serraria de Cachoeirinha foi construída para o fim de reforçar a 

posição da de Três Barras, e devo dizer que ela tem feito tudo o que 

podia esperar dela.
60

 

  

Com essas palavras, o gestor buscava apontar que os lucros auferidos na serraria de 

Cachoerinha eram superiores aos de Três Barras, ainda que aquela apenas tivesse sido 

“construída para reforçar a posição” desta. Ou seja, pelo fato de possuir um custo de produção 

menor, devido, entre outras coisas, à proximidade dos trilhos em relação aos locais de 
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extração, não exigindo para esse fim uma estrutura mais complexa de processamento e 

transporte, a serraria de Cachoeirinha surpreendia. 

Tal eficiência não se dava apenas por seu potencial extrativo, mas também pela 

possibilidade de reutilização das terras desmatadas, como revela o seguinte trecho de um dos 

relatórios: “[...] o terreno em Cachoeirinha é de muito boa qualidade e poderá ser vendido por 

um preço maior do que pagamos mesmo depois de ter removido a madeira.”
61

 Assim, fica 

demarcada, por meio do discurso do gestor, a intenção colonizadora das atividades da Brazil 

Lumber, como pregava o próprio nome da empresa. Sendo digno de nota ainda a inexistência 

de qualquer menção a políticas institucionais de reflorestamento. A tônica da exploração dos 

pinheirais era desmatar e lotear. 

Dinâmica semelhante pode ser observada justamente na condução das explorações na 

serraria de Três Barras: 

 

A empresa instituiu um processo industrial altamente mecanizado, 

com elevada organização técnica. O início do processo ocorria com o 

corte das toras no meio da floresta, tarefa executada por grupos de 

trabalhadores que se embrenhavam nas matas, selecionavam e 

serravam as árvores. Em seguida, as toras que jaziam no chão eram 

presas por longos cabos de aço [...] e içadas por guinchos movidos a 

vapor comprimido. As enormes toras eram arrastadas até a margem 

dos ramais ferroviários, construídos pela própria empresa. [...] Após 

chegar a beira dos trilhos, o mesmo guincho erguia as toras e as 

colocava sobre vagões que eram conduzidos até o engenho da serraria, 

no centro da vila de Três Barras.
62

 

 

Desse modo, uma região cujas atividades anteriormente eram voltadas à 

movimentação mercantil do tropeirismo e à agricultura de subsistência viu-se impactada por 

relações industriais e capitalistas. De imediato, o modo de exploração da madeira, como 

narrado no excerto supracitado, atingiu severamente aqueles que viviam da coleta do mate, 

devido à devastação provocada “quando o guindaste arrastava as grandes toras em direção à 

composição de trem”, e os ervais nativos “eram talados por este deslocamento”
63

. Ou seja, tal 
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manobra arrancava as plantas pelo talo, diferentemente dos coletores que selecionavam as 

folhas, favorecendo a rápida recomposição da erva.  

Entretanto, uma nova fase de expropriações se seguia ao desmatamento: a fase do 

loteamento e “recolonização” do território, momento em que muitas áreas eram vendidas pela 

empresa a imigrantes europeus, sobretudo provenientes do Leste daquele continente. Esses 

imigrantes ali se estabeleceram “por ação do estado do Paraná com o intuito de povoar o 

território contestado e obter controle efetivo sobre a região”. Tal situação, além de ocasionar 

inúmeros casos de expulsão de populações sertanejas e demais posseiros pobres, gerava o 

“aumento do valor econômico das terras, agravando problemas sociais e influenciando 

diretamente na deflagração do movimento sertanejo do Contestado, entre os anos de 1912 a 

1916”
64

. 

As suposições lançadas no princípio da década, sobre a atuação da Lumber no 

estado, pareciam ganhar conotação de previsões. Novamente os jornais participavam desse 

“balancete”, em março de 1916. Após entrevista feita com o governador, Affonso Camargo, o 

Diário da Tarde ressaltou alguns efeitos da “estranha, para não dizer absurda, lei 1.168”, que 

ficou conhecida como “substitutivo 92” e previa o congelamento dos impostos sobre madeiras 

por 15 anos. Ainda dirigido pelo deputado Ulysses Vieira, o jornal apontava “que a Lumber 

enviou para o Rio da Prata 5 mil contos de madeiras. Quanto arrecadou o tesouro estadual 

sobre essa importância? Nada! Ou, então, uma quantia irrisória” . Na continuação, alertava 

que, “numa devastação de 600 árvores por dia”, a Lumber deixaria para o estado “florestas 

extintas, os pinheirais arrancados”. Sobre as serrarias, asseverava: “[...] a Lumber está 

funcionando, em Morungava vai funcionar outra fábrica, quando, porém, findarem os 15 anos 

as matas de Jaguariahyva e Três Barras estarão peladas!” 

Contudo, a preocupação com o desmatamento daria lugar a um novo entrave, 

indicado nos anos posteriores como “a crise de transportes”, que teria sido motivada pela 

preferência dada pela estrada de ferro São Paulo-Rio Grande, operada pela Brazil Railway, ao 

escoamento da madeira exportada pela Lumber, sua subsidiária, em detrimento dos pequenos 

produtores. Em 2 de janeiro de 1918, uma coluna da primeira página do Diário da Tarde foi 

tomada por uma reportagem que denunciava a dificuldade encontrada pelas pequenas 

madeireiras para obter vagões que viabilizassem o transporte da madeira. A publicação 

ressaltava: “[...] o que se descobre em tudo isso é o interesse da poderosa Companhia Lumber 
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com a cumplicidade da S. Paulo-Rio Grande em aniquilar os pequenos exportadores, já que 

não o pode fazer pela livre concorrência.”
65

 De acordo com a reportagem, os pequenos 

produtores buscavam a intervenção das autoridades estatais, uma vez que a falta de locais 

adequados para armazenar os carregamentos fazia com que a madeira perdesse qualidade, 

impactando severamente suas finanças.   

No ano seguinte, ainda eram noticiadas as consequências da tal crise dos transportes, 

que parecia ter atingido outros patamares. De maneira sintomática, periódicos cariocas como 

a “Gazeta de Notícias”
66

 e “A Noite”
67

 deram um tratamento diferenciado ao primeiro 

“Congresso dos Industriais da Madeira”, ocorrido na cidade paranaense de Ponta Grossa, em 

fevereiro de 1919. Enquanto o jornal paranaense Diário da Tarde noticiou, dias antes, apenas 

a data e o local onde ocorreria o congresso, o impresso A República comentou, em poucas 

linhas, numa estreita coluna da terceira página, aquilo que havia publicado o jornal A Noite, 

do Rio de Janeiro – capital federal naquele contexto: 

 

A Noite publica um telegrama recebido de Ponta Grossa e assignado 

pelo sr. Ozorio Guimarães, dizendo que o primeiro Congresso de 

Madeira do Paraná, deliberou o fechamento de todas as serrarias do 

Estado, ficando cerca de 10.000 operários sem trabalho, em vista da 

crise de transportes na Estrada de Ferro S. Paulo Rio Grande, gerada 

pela preferência dada ao poderoso carregamento do poderoso 

sindicato da Companhia Lumber, em detrimento dos pequenos 

produtores. Termina apelando para o patrocínio da Imprensa no 

momentoso assunto.
68

 

  

Ainda que não se tenha encontrado nos periódicos, em momentos seguintes, notícias 

a respeito da execução de tal deliberação, a realização de um congresso de madeireiras para 

debater o assunto e pressionar, por meio até mesmo da imprensa carioca, as autoridades no 

sentido de uma resolução para a crise de transportes indica as proporções alcançadas pelo 
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monopólio envolvendo as empresas norte-americanas no estado. Ou seja, nos anos em que 

vigoraram a Primeira Guerra Mundial (1914-1918) e o Movimento Sertanejo do Contestado 

(1912-1916), as empresas Brazil Railway e Southern Lumber utilizaram dos capitais estáveis 

em seu país de origem para operar no Brasil uma ferrovia que cortava quatro estados; para 

explorar a faixa territorial situada às margens da via, promovendo grandes transformações na 

paisagem e na ocupação das terras; e para exportar por tais vias férreas quase que 

exclusivamente os produtos provenientes das suas próprias unidades de exploração. 

A despeito disso, há de se chamar a atenção também para um assunto pouco 

recorrente nos periódicos analisados quando o assunto são as empresas estrangeiras: os 

impactos produzidos sobre os trabalhadores do Paraná. Afinal, nem só de árvores e terras 

arrasadas eram compostos aqueles territórios.  

Os trabalhadores da Lumber e da Brazil Railway e demais populações de 

“lavradores” sertanejos impactados por tais transformações que atingiram as regiões ao redor 

do Engenho de Cachoeirinha, da serraria de Três Barras e do planalto contestado, de forma 

mais ampla, possuíam origens geográficas e étnicas passíveis de rastreamento. A princípio, é 

possível apontar a própria região dos Campos Gerais do Paraná como epicentro desses 

deslocamentos populacionais, os quais teriam sido causados por ulteriores e perenes 

“atividades de grilagem” que “eram muito mais intensas no Paraná”. Motivados por essas 

circunstâncias, “estes habitantes procuraram as terras devolutas mais distantes com o intuito 

de levar a vida em paz, com o mínimo de segurança e conforto”, e para isso era preciso 

“ganhar distância do poder dos coronéis”
69

.  

A respeito das matrizes étnicas dos diversos grupos que formavam aquela população, 

evidenciam-se as seguintes características: 

 

De modo geral, os moradores destas vilas e cidades que não eram 

imigrantes, compunham um tipo étnico não muito preciso denominado 

“caboclo” ou “sertanejo”, o qual é apropriadamente percebido se 

caracterizado pelo seu modo de vida, tradições e costumes, em 

detrimento da simples ideia de mistura étnica entre indígenas e 

descendentes de lusos. A região possuía contingentes consideráveis de 

população negra e mestiça, o tropeiro de origem paranaense ou sul rio-

grandense, além dos imigrantes que ocuparam aqueles territórios a 

partir do final do século XIX, como alemães; austríacos; espanhóis; 

galeses; holandeses; poloneses; portugueses; russos e ucranianos.
70
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Desse modo, buscar-se-á caracterizar os modos de vida, o cotidiano e os costumes da 

população que habitava a região do distrito de Cachoeirinha entre os anos de 1930 e 1945 (ver 

capítulos II e III). Antes disso, no tópico seguinte, propõe-se a análise das transformações que 

se abateram sobre a localidade a partir do início da década de 1920, quando o engenho 

anteriormente operado pela Southern Lumber recebeu novos incrementos e passou a funcionar 

como fábrica de papel e celulose, tendo se constituído ao seu redor uma ampla vila operária. 

Os documentos utilizados nessa fase do estudo são leis e decretos estaduais e municipais, 

periódicos, processos judiciais, entre outros. 

 

1.3 DE SERRARIA A FÁBRICA DE PAPEL: A URBANIZAÇÃO DE JAGUARIAÍVA E A 

CONSTITUIÇÃO DE UMA NOVA TRAMA SOCIAL 

 

Cidade, como o é a de Jaguariahyva, ponto de partida para diversas 

zonas, quer do Estado, quer de S. Paulo, como para o Sul, a nossa 

atividade esteve sempre voltada para todos os lados.
71

 

 

Desse modo a cidade foi definida pelo delegado quando enviou seu relatório anual ao 

Chefe de Polícia do Estado. Era 1924 e Jaguariaíva começava a lidar com os elementos 

trazidos pela convivência urbana. Através da legislação promulgada pela casa de leis do 

município, é possível notar a crescente preocupação com a delimitação dos espaços, com a 

moralização dos costumes e até mesmo com o trânsito. Os “automóveis de praça e 

particulares”
72

 se acumulavam nos arredores da Estação Ferroviária de três a quatro vezes por 

dia, nos momentos em que as locomotivas vindas de “diversas zonas” e da capital ali 

chegavam e dali partiam, com exceção dos fins de semana, quando o movimento de trens era 

reduzido. 

Isso fazia com que as ruas ficassem estreitas para a circulação, exigindo dos 

condutores uma habilidade que talvez não tivessem, acabando, inevitavelmente, por gerar 

“abalroamentos”. Não sendo raras as ocasiões em que os guardas civis precisavam abandonar 

suas funções de vigilância para auxiliar na recomposição do tráfego. A situação teria 

assumido tal nível de urgência que a Câmara Municipal, por intermédio do delegado, criou 
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“uma lei especial” que regulava o “trânsito de automóveis; instituindo-se também uma escola 

prática para a formação de chauffeurs”
73

. 

Contudo, nos idos de 1924, o fato que tomou de sobressalto as autoridades de 

Jaguariaíva foi uma convocatória remetida da capital do estado. Os “dedicados e 

destemidos”
74

 legalistas ali presentes deveriam constituir barricadas para a contenção dos 

“rebeldes” do Movimento Tenentista
75

, que, depois de serem reprimidos em São Paulo, para 

lá poderiam evadir-se, justamente pelo fato de aquele município se configurar como “ponto de 

partida para diversas zonas, quer do Estado, quer de S. Paulo, como para o Sul”. Era hora de 

mobilizar-se por um ideal, que naquela conjuntura significava o apelo pela manutenção das 

estruturas da Primeira República, orquestrada pelas elites paulistas e mineiras ligadas à 

agroexportação. 

A esse chamado responderam diversas lideranças locais, sobretudo o “Senhor 

Coronel Prefeito da Cidade”, o fazendeiro Capistrano Cunha. Além dele, arregimentaram-se 

na localidade “os grupos patrióticos chefiados pelo Coronel Antonio Roque de Lima, chefe do 

Distrito Judiciário do Cerrado das Cinzas, e pelo Major Amador Carneiro de Mello, chefes 

esses que dispunham de cerca de duzentos homens aparelhados para a luta, caso fosse 

necessária sua ação”
76

. Tamanho foi o engajamento das autoridades locais que possibilitou a 

abertura dos cofres do município para a formação de uma “Guarda Municipal”, devidamente 

municiada para continuar o monitoramento, mesmo após a passagem do período de maior 

risco. 

O delegado continuaria investindo “na manutenção da ordem” não só no município, 

“como nos vizinhos, pois com seus subordinados foi atendido o serviço de fiscalização de 

estradas e caminhos, por onde pudessem passar os rebeldes, a fim de interceptar a passagem 
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destes, até que maiores e eficientes recursos legais viessem lhes dar combate”
77

. 

Acontecimento esse que revela a circulação de notícias sobre os levantes “revolucionários” 

que vinham ocorrendo desde o final da década anterior, bem como a atuação das autoridades 

paranaenses do interior e da capital, em apoio à manutenção da ordem vigente. 

Tal posicionamento da elite de Jaguariaíva acaba ainda por revelar a ligação dos 

“chefes políticos”, os “Coronéis” dos Campos Gerais do Paraná, com as questões dos 

paulistas. Além da dimensão territorial, que garantia àquela cidade uma posição privilegiada 

no acesso a São Paulo, pelo menos desde o século XVIII, é possível constatar as 

aproximações econômicas e de ideais que asseguravam coesão ao grupo. Para ambos, os 

grupos militares que vislumbravam um projeto de República que já não podia mais se 

enquadrar nas relações estabelecidas pelas oligarquias agrárias deveriam ser tratados como 

inimigos da pátria. 

Em certa medida, isso pode ser justificado pelas práticas socioeconômicas levadas a 

cabo pelos fazendeiros dos Campos Gerais desde o século XIX. Anteriormente (ver item 1.1), 

foram apontadas as relações de trabalho escravistas que existiam na região, onde negros(as) e 

indígenas eram amplamente empregados na pecuária, na agricultura e em ofícios domésticos, 

em período próximo à emancipação da província, que ocorreu em 1853. Entretanto, apesar da 

chegada de indústrias estrangeiras, e do “aperfeiçoamento técnico” das indústrias já existentes 

no estado no início do século XX, setores urbanos em ascensão não conseguiam firmar uma 

representatividade política, esfera controlada hegemonicamente pelos senhores dos Campos 

Gerais ou por seus herdeiros.
78

 

Em Jaguariaíva, o cenário parecia não se distanciar do que foi narrado. Ao se 

observar a composição das bancadas do Legislativo, Judiciário e Executivo municipal nas 

gestões de 1924-1928 e 1928-1932, constata-se a presença de fazendeiros, dividindo os postos 

com alguns representantes do comércio local. No pleito de 1924, o prefeito Coronel 

Capistrano Cunha foi eleito com 637 votos, de acordo com ata da apuração, feita pelos 

membros Câmara. Abaixo do seu nome consta a profissão: “fazendeiro”. Entre os camaristas, 

eleitos no número de oito, o mais votado, Sebastião Xavier da Silva, também foi apontado 

como “fazendeiro”. Em relação aos demais, havia mais um “fazendeiro”, um “comerciante”, 
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quatro “negociantes” e um “funcionário aposentado”. O único “lavrador”, Joaquim Pereira de 

Camargo, aparecia como suplente, tendo recebido 94 votos.
79

  

Ainda sob a égide da Primeira República, é preciso considerar a influência das 

relações infundidas pelo coronelismo e pelo mandonismo nos processos eleitorais, sobretudo 

em regiões interioranas, onde o Estado garantia o poder do coronel sobre seus “dependentes”, 

através da concessão do controle sobre cargos públicos, em troca de favores diversos, entre 

eles o apoio eleitoral. O coronelismo, apesar de ter perdido forças após os anos 1930, deixou 

enraizada na cultura política nacional uma de suas principais características, o mandonismo: 

 

O mandão, o potentado, o chefe, ou mesmo o coronel como indivíduo, 

é aquele que, em função do controle de algum recurso estratégico, em 

geral a posse da terra, exerce sobre a população um domínio pessoal e 

arbitrário que a impede de ter livre acesso ao mercado e à sociedade 

política. O mandonismo não é um sistema, é uma característica da 

política tradicional. Existe desde o início da colonização e sobrevive 

ainda hoje em regiões isoladas.
80

 

 

Por meio de tais estratégias, e valendo-se do precário acesso da imensa maioria da 

população aos meios de constituição da cidadania, como a alfabetização, e ao livre exercício 

de seus direitos políticos, os grupos dominantes atuavam para constituir “currais eleitorais” e, 

assim, perpetuarem-se no poder.
81

 Deve-se salientar que o poder então exercido pelo 

“coronel”, que teve sua imagem amplamente associada ao grande latifundiário, em contextos 

diversos esteve nas mãos de outras figuras, como comerciantes, médicos e padres.
82

 

Em Jaguariaíva, no ano de 1928, o prefeito eleito com 980 votos foi o advogado 

Antonio Diniz do Faro Sobral. Entre os camaristas, assumiram o mandato regular na casa um 

“lavrador”, com 715 votos, quatro “fazendeiros” – um deles o mais votado –, um “empregado 

público aposentado”, um “negociante” e um “comerciante”
83

. O cenário só era diferente 

quando se tratava do pleito para “juízes distritais” dos quatro bairros rurais que existiam à 

época. Naqueles lugares, distantes da sede do município, os juízes distritais eleitos eram em 

sua ampla maioria “lavradores”
84

. Assim ocorria nos distritos do “Cerrado”, “São José do 
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Paranapanema” e “Água Branca”. Apenas em “Sengés” comerciantes e industriais dividiam a 

disputa.
85

 Ainda assim, deve-se questionar a força política dos “lavradores” eleitos nos 

distritos rurais em meio às tomadas de decisão na sede do município, onde a Câmara era 

majoritariamente composta pela elite agrária e comercial da cidade. 

Nesse sentido, ao se analisar o que estava sendo regulamentado na Câmara 

Municipal naquele período, salienta-se um decreto de 1913 e um projeto de lei de 1923. O 

primeiro, aprovado em 2 de abril de 1913, apontava: “Art. nº 1 – A Câmara municipal decreta 

– O comércio desta cidade fechará as portas de suas casas comerciais aos Domingos ao meio 

dia.”
86

 Em 16 de fevereiro de 1923, sobre a mesma temática, foi apresentado pelo 

“fazendeiro” Joaquim Carlos de Gouveia um projeto de lei “para os negociantes fecharem as 

portas de seus estabelecimentos em São José do Paranapanema às cinco horas da tarde aos 

domingos”
87

.  

Essas leis, com características de código de postura, aparentemente direcionadas aos 

comerciantes e seus estabelecimentos, passam a ter novo sentido se observadas pelo viés da 

“campanha moralizadora” empreendida pelos órgãos policiais do município na primeira 

metade da década de 1920. Em seu relatório anual, encaminhado à Chefatura de Polícia do 

Estado, o delegado Clodoaldo de Abreu detalhou as atividades da delegacia de Jaguariaíva em 

1924, expondo os dados da Cadeia e do Gabinete de Identificação. Um dos tópicos a que 

dedicou algumas palavras intitulava-se “Jogo e alcoolismo”. A sua conclusão sobre os 

trabalhos acerca desse ponto era a de que a delegacia havia “agido severamente para debelar 

esses males sociais, não tendo poupado esforços para extingui-los, cuja diminuição de adeptos 

ao vício já se vai sentindo”
88

. 
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Os números apresentados pelo delegado dão dimensão às suas preocupações, e 

apontam a grande mobilização que os casos de “Embriaguez” e “Desordens” demandaram na 

delegacia, frente às demais ocorrências. Naquele ano “o movimento de entrada e saída de 

presos foi o seguinte”: 

 

Tabela 1 - Movimento de entrada e saída de presos da Delegacia de Jaguariaíva - 1924.
89

 

Por libidinagem 1 

Por agressão 2 

//     ferimentos leves 4 

//     vadiagem 9 

//     averiguações 8 

//     roubo 1 

//     furto 7 

//     tentativa de homicídio 1 

//     homicídios 9 

//     embriaguez e desordens 79 

 

Outro fator relevante diz respeito à quantidade de inquéritos policiais instaurados 

naquele ano. O número registrado pelo delegado foi de 18, bastante abaixo do “movimento de 

entrada e saída de presos”, como se observa na listagem apresentada. Trata-se de uma 

indicação de que nem todas as ações da polícia local se convertiam em inquéritos policiais e, 

por conseguinte, em processos judiciais. Portanto, as prisões chamadas “correcionais” eram a 

maioria, e tinham como alvo praticantes de “contravenções” que nem sempre se desdobravam 

em práticas criminais previstas em lei. Tanto ocorria essa diferenciação que os números 

relativos aos “contraventores” eram contabilizados separadamente daqueles tidos como 

“criminosos”, como pode ser observado nos quadros apresentados a seguir, extraídos do 

relatório da Chefatura Estadual de Polícia.
90
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Figura 2 - Quadro “Contraventores” – Relatório da Chefatura Estadual de Polícia,  

1º trimestre de 1925. 

 

 

Figura 3 - Quadro “Criminosos” – Relatório da Chefatura Estadual de Polícia,  

1º trimestre de 1925. 
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As contravenções abarcavam sobretudo atos como embriaguez, desordem e 

vadiagem
91

, situações em que a prisão durava horas ou dias, motivo pelo qual não eram 

instaurados inquéritos policiais de investigação. No entanto, os números expressivos 

indicados permitem considerar que, por mais que geralmente as prisões não incorressem em 

responsabilidades criminais, os sujeitos eram constantemente vigiados, tendo em vista a 

recorrência das prisões “correcionais”.  

Sendo assim, a defasagem entre o número de inquéritos instaurados e o de prisões e 

infrações registradas pela polícia versa sobre duas dimensões de difícil separação: “[...] a 

criminalidade real, entendida na sua acepção simples de infração às normas do Código Penal, 

e a atividade policial, que vai muito além da prisão de eventuais criminosos, exercendo uma 

atividade de amplo controle social”
92

.  No caso em análise, o controle empreendido pela 

“atividade policial” se dava por meio daquilo que o delegado Alfredo Puglieli, em seu 

relatório anual referente a 1925, definiu como uma “campanha moralizadora”: 

 

Nas pegadas do meu antecessor, obedecendo a mesma orientação e os 

mesmos fins, insto quanto à campanha moralizadora, por ele 

empreendida, contra todos os males da sociedade, trilhei com pleno 

êxito, tanto assim que não temos atualmente uma só casa de jogo. 

Verifica-se também pleno saneamento quanto a ébrios habituais e que 

perambulando pelas ruas desta Cidade, promoviam espetáculos contra 

a sã moral.
93

 

 

Tal campanha, promovida provavelmente em parte da década de 1920, e melhor 

documentada entre os anos de 1924 e 1925, não tinha como alvo apenas as casas de jogos, 

onde ocorriam beberagens e desordens. Variados sujeitos cujas atitudes atentavam contra 

aquilo que era tido como a “sã moral”, ou contra a maneira ideal de comportamento exigida 
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por aquela sociedade, também receberam especial atenção das autoridades municipais. Um 

dos casos refere-se às “meretrizes”: 

 

O meretrício – Outro mal, que estava assumindo proporções nesta 

cidade, era o meretrício. Em Agosto p. p. existiam nesta cidade 32 

meretrizes e três bordéis. A ação policial se fazendo sentir, não dando 

tréguas à devassidão, conseguiu acabar com os bordéis e fazer com 

que as meretrizes procurassem uma ocupação honesta dentro de certo 

prazo, sob pena de proceder com os rigores da lei. E assim se fez. 

Poucas são hoje as mulheres que ainda vivem, nesta cidade, a 

mercadejar o corpo.
94

 

 

O levantamento feito do número exato de meretrizes e bordéis existentes em 

Jaguariaíva dá indícios da existência de campanhas de saneamento e higienização desses 

espaços, dada a preocupação com as doenças venéreas que tendiam a acometer aquele 

grupo.
95

 Entretanto, os termos pejorativos direcionados às mulheres envolvidas em tal 

atividade evidenciam as situações de violência e preconceito a que eram submetidas
96

, sendo 

tomadas, por um lado, como corpos dispostos à sexualidade masculina e, por outro, como 

ameaça à instituição familiar: 

 

Os corpos das prostitutas se constituíam em lugares de manifestação 

da livre e inata sexualidade masculina. Entretanto, essa “válvula de 

segurança” conduzia também uma ameaça. A prostituta era vista como 

uma mulher perigosa. Para que os perigos que ela enfeixava não se 

materializem, comprometendo o ordenamento social e contaminando a 

sociedade, era imprescindível que se produzisse e se inscrevesse sobre 

esses corpos e suas sexualidades o discurso verdadeiro, representações 

que sustentavam, na passagem do pecado à doença, sua circunscrição 

a espaços que resultassem – e permitissem – nas intervenções das 

ciências médicas evitando que “a distorção da natureza” invadisse o 

mundo do trabalho ameaçando a família, a sociedade e a nação.
97

 

 

Por meio do que foi narrado pelo chefe da polícia local, percebe-se que no ano de 

1925 houve uma mudança de conduta em relação ao meretrício. Em vez de “acabar com os 

bordéis”, como se tinha propalado no ano anterior, o objetivo da polícia no ano seguinte, de 
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acordo com o delegado, “foi o afastamento de bordéis que infestavam os centros da Cidade; 

localizei-os em lugares bastante afastados do centro da Cidade”
98

. Mediante essa mudança de 

atitude, é possível notar que o meretrício tinha uma função social naquele contexto, sendo que 

os homens que se utilizavam da atividade não recebiam as mesmas sanções coercivas e 

moralizadoras que as mulheres que a ofereciam.  

Pesadas sanções recaíam também sobre os “vagabundos”. Tema digno de uma 

exposição detalhada nos relatórios anuais, assim como o alcoolismo e o meretrício, sobre a 

“vagabundagem” eram feitas inúmeras considerações: 

 

Vagabundagem – Zona de entroncamento, como esta, de todos os 

pontos chegavam à esta cidade levas de vagabundos, trazendo a 

população local, constantemente em apreensões. Com energia agimos 

contra esses indivíduos, obrigando-os a procurarem trabalho dentro de 

oito dias, sob pena de se proceder contra eles, pelo crime de 

vagabundagem.
99

 

 

A ideia de “vagabundagem” apresentada na conjuntura analisada se relacionava com 

as noções de desocupação, miserabilidade e mendicância. Todavia, não eram incomuns os 

apontamentos dos delegados demonstrando que os “verdadeiros” tinham o aval da polícia 

para contar com a caridade dos munícipes e, por vezes, gozar de “caixas de socorro”, que 

consistiam em pequenos depósitos feitos por comerciantes e demais famílias abastadas, 

administrados pela polícia e distribuídos periodicamente aos miseráveis. Com aqueles tidos 

como “falsos vagabundos”, assim considerados os que possuíam boa saúde e condições para o 

trabalho, as autoridades agiam com severidade, procedendo a prisões correcionais, obrigando-

os ao trabalho.
100

  

Nota-se, assim, a existência de uma moral pautada pelo trabalho e pela regulação dos 

costumes, visando um comportamento equilibrado, de modo que as energias dos pobres 

deveriam estar mais voltadas ao trabalho e menos às atividades cotidianas de lazer e 
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descontração.
101

 Nesse sentido, retornando às leis que previam os horários de funcionamento 

do comércio local e à “campanha moralizadora” empreendida pela polícia de Jaguariaíva, 

busca-se destacar tais medidas como sendo formas de regular os costumes da população, 

através do controle social promovido pela polícia, por meio de prisões correcionais e outras 

formas de vigilância. 

Parecia haver o intuito de incutir a percepção de um domingo como dia apenas de 

descanso físico e de preces, tendo em vista a tradicional missa celebrada naquele dia. Além 

disso, segunda-feira era o dia em que se iniciava a semana de trabalho, e o(a) trabalhador(a) 

precisaria estar disposto(a), capaz de alcançar a produtividade esperada. Tal legislação 

certamente incidia sobre os botequins, bares e armazéns, onde os trabalhadores costumavam 

se reunir. Vale ressaltar que nessa categoria “trabalhadores(as)” inseriam-se os mais diversos 

ofícios, não apenas os operários fabris, mas sobretudo os lavradores.
102

 

Desse modo, o cotidiano era palco de tensões, disciplinarização e controle, que se 

davam em meio às relações de trabalho, através da vigilância policial aos grupos populares e 

das situações de conflito existentes dentro desses mesmos grupos. Na comunicação entre os 

espaços públicos e privados, entremeados pelas redes de sociabilidade constituídas no 

vivenciar da cidade, desenrolava-se uma história peculiar, demarcada por táticas de 

sobrevivência interpostas a um tecido social pouco maleável.
103

 

Dados apresentados nos relatórios anuais da Chefatura de Polícia do Estado – 

também um tipo de periódico – apontam, numérica e nominalmente, quem eram os sujeitos 

que passavam pelas instituições ligadas à polícia naquele período. Entre tais instituições 

estavam as unidades prisionais, como cadeias e penitenciárias; os estabelecimentos de 

assistência, como escolas para formação e reclusão de menores infratores e o albergue 

noturno; e, por fim, as unidades de atenção à saúde, como a Santa Casa de Misericórdia e o 

Hospício (ou Asilo) Nossa Senhora da Luz. Espaços em sua maioria situados na capital e na 

região metropolitana.  
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Os principais grupos identificados e atendidos por tais instituições eram os 

“lavradores”, os “operários” e as “domésticas”, todos considerados grupos populares, os quais 

não deixavam de ter seus representantes entre as atividades tomadas como a “tríade maldita – 

jogos, álcool e prostituição”
104

. Tais informações podem ser obtidas por meio dos relatórios 

anuais expedidos pelo Gabinete de Identificação e Estatística da Chefatura de Polícia do 

Estado. Em 1925, 1.155 pessoas fizeram uso (ou foram alvo) do Gabinete Médico Legal, 

órgão responsável por inúmeras funções, desde proceder a exames de corpo de delito, exames 

cadavéricos e exames de sanidade mental até acomodar as pessoas nas unidades de 

assistência, seja o hospital ou o hospício. Das 1.155 pessoas, 335 foram registrados como 

lavradores, 283 como operários e 171 como domésticas.  

 

Tabela 2 - Sinopse do movimento no Gabinete Médico Legal do Estado,  

com foco nas profissões - 1925.
105

 

Lavradores 335 

Operários 283 

Artistas 116 

Domésticas 171 

Negociantes 32 

Sem 85 

Outras 133 

Total 1.115 

 

Certamente, o uso de tais numerários não deve ser feito sem ressalvas, uma vez que 

não se sabe ao certo a metodologia utilizada para os cálculos. Além disso, deve-se considerar 

a capacidade das pequenas cadeias do interior em compilar seus dados e remetê-los ao 

gabinete da Chefatura, em Curitiba. De todo modo, com base na legislação vigente no 

período, e seguindo um regime de intercalação entre delegacias, era obrigatório aos delegados 

o envio de um relatório detalhado sobre a movimentação das cadeias municipais. Tais 

informações eram compiladas a cada ano, indicando até mesmo o nome dos sujeitos 

identificados nas delegacias que remetiam os dados.
106

  

Sendo assim, mesmo que de maneira genérica, é possível apontar a que grupos 

pertenciam os indivíduos que passaram pelos estabelecimentos policiais em meados da década 
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de 1920. Outro dado que traz esclarecimentos a esse respeito refere-se aos sujeitos que 

estavam/passaram na/pela Penitenciária do Estado no ano de 1926 e sua procedência, 

aparecendo na relação diversos municípios, inclusive Jaguariaíva.
107

 No item “quanto à 

profissão no momento da prisão”, dos 97 reclusos, 66 foram indicados como sendo 

“lavradores”, como se observa na tabela a seguir.  

 

Tabela 3 - Movimento de reclusos na Penitenciária do Estado,  

quanto à profissão no momento da prisão - 1926.
108

 

Carpinteiro 1 

Chauffeur 1 

Carroceiro 1 

Caldereiro 1 

Carniceiro 1 

Correeiro 1 

Barbeiro 1 

Escrevente 1 

Encanador 1 

Ex-militar 1 

Foguista 1 

Jornaleiros 6 

Lavradores 66 

Marceneiro 1 

Mascates 2 

Operários 7 

Pintor 1 

Padeiro 1 

Padeiro 1 

Sapateiro 1 

Total 97 

 

Os demais reclusos foram contabilizados no relatório entre as inúmeras profissões 

indicadas, entre eles os operários, em número de 7. Fato esse que também permite perceber a 

complexidade das categorias determinadas pela polícia, com pouco respaldo para balizar seus 

reais significados. Contudo, enquanto “lavradores”, de modo mais amplo, podem ser tomados 

os sujeitos que viviam da relação com a terra, seja através da agricultura ou da pecuária, 

variando o tamanho da propriedade e a capacidade de produção de excedentes, mas não 

podendo ser tomados como “fazendeiros” ou “negociantes”. 

Via de regra, os “lavradores” eram sujeitos que viviam no meio rural, ocupando um 

pequeno pedaço de terra, nem sempre registrada como sua “propriedade”, nos moldes 
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capitalistas, e praticavam a agricultura de subsistência e a coleta de elementos naturais. Desse 

modo, ao se observar esse grupo como majoritário entre os que estiveram presos na 

Penitenciária, é possível perceber como era restrita a urbanização do estado naquela 

conjuntura. Também se pode notar o modo de atuação da polícia nos pequenos municípios do 

interior e no meio rural: não se limitava à resolução de homicídios e outros crimes contra a 

pessoa ou contra a propriedade, mas se impunha sobre os modos de vida da população mais 

pobre, por meio da vigilância e da repressão às suas práticas culturais.  

Tal perspectiva ganha força à medida que se analisam os relatórios policiais do início 

da década de 1930, período em que foi criada uma nova seção da polícia na capital, 

denominada “Delegacia Especializada de Costumes”. Já vivendo os tempos do Golpe Militar 

de 1930, tido à época como a Revolução que pôs fim aos mandos das oligarquias agrárias, 

sobretudo de Minas Gerais e São Paulo, tal delegacia, subordinada ao Interventor Estadual – 

nomeado por Getúlio Vargas, o novo presidente da república. –, resolvia uma “média de dez a 

vinte queixas diárias”. Tais autuações eram atinentes a “adultério e exercício ilegal da 

medicina”, “bigamia”, “meretrizes prontuariadas”, autorizações para “bailes públicos”, entre 

outros.
109

 

Ou seja, ao buscar intervir nas afetividades, no cotidiano dos espaços públicos e 

privados e nas expressões culturais populares de cura e de lazer, os órgãos estatais 

apresentavam-se como reguladores dos modos de vida dos sujeitos, especificamente os mais 

pobres e aqueles tidos como “desclassificados sociais”
110

. Deve-se ressaltar que mesmo 

avançando para a década de 1930, com a diversificação da economia paranaense e a 

instalação de novas indústrias, os lavradores seguiam sendo o maior grupo, juntamente com 

os operários, a ocupar os espaços penitenciários, sendo possível verificar que na Penitenciária 

do Estado, dos 121 detentos, 79 eram lavradores. 
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Tabela 4 - Movimento de reclusos na Penitenciária do Estado,  

quanto à profissão no momento da prisão - 1933.
111

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na “Casa de Detenção da Capital”, outro estabelecimento penitenciário que recebia 

presos de diversos municípios do interior do estado, os lavradores também eram a maioria, 

contabilizando 122 de um número total de 203, entre homens e mulheres, de maior ou menor 

idade. Em seguida vinham os operários, em número de 45.  

 

Tabela 5 - Movimento de reclusos na Casa de Detenção da Capital,  

quanto à profissão no momento da prisão - 1933.
112

 

Lavradores 122 

Operários 45 

Artistas 6 

“Chaufeurs” 4 

Guarda-Livros 1 

Funcionários ferroviários 5 

Empregados no comércio 11 

Doméstica 5 

Outras 4 

Total 203 

 

Vale ressaltar que, na análise que terá lugar nos capítulos II e III, os principais 

sujeitos estudados, em suas práticas culturais no cotidiano da vila fabril e adjacências, são em 

sua maioria lavradores e operários, além das mulheres, entre elas as definidas como 
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Agrimensor 1 

Comerciante 1 

Carpinteiro 1 

Eletricista 1 

Encerador 1 

Ex-militares 12 

Ferroviários 3 

Foguista 1 

Guarda cívico 1 

Lavradores 79 

Marceneiros 4 

Mecânicos  5 

Motorista 1 

Pedreiros 3 

Sapateiros 7 

Total 121 
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“domésticas”. Coincidentemente, são os mesmos grupos que se apresentaram 

majoritariamente nos estabelecimentos penitenciários do Estado, de acordo com os relatórios 

anuais da Chefatura de Polícia. 

Não se deve esquecer ainda da formação histórica do povoamento dos Campos 

Gerais, que foi marcada pela presença indígena, ainda que perseguida e, em diversos 

momentos, inserida à força no regime de trabalho escravo e na sociedade colonial e imperial; 

pela presença das populações negras escravizadas e recém-libertas, que constituíram 

comunidades e quilombos em diversos locais do Paraná, quando não foram incorporadas 

como mão de obra barata na nascente sociedade industrial
113

; e, por fim, a considerável 

presença de imigrantes europeus, principalmente poloneses, alemães, portugueses e 

italianos.
114

 Todos contribuindo culturalmente para a constituição das festividades, crenças, 

religiosidades, tensões e visões de mundo presentes nas formas de vida observadas em 

Jaguariaíva, no distrito de Cachoerinha, na vila da fábrica e demais bairros rurais do entorno.  

 A fábrica em questão teve sua instalação projetada para os primeiros anos da década 

de 1920. A primeira menção a seu respeito se deu no dia 3 de março de 1920 e pode ser 

captada através da seção intitulada “Congresso Legislativo do Estado”, existente no já 

mencionado jornal A República. Replicavam-se os registros da Ata da 18ª Sessão do 

Congresso, que dispunha: “Expediente – Ofício de The Oversea Company of Brazil, pedindo 

favores para a instalação de uma fábrica de papel, feito com resíduos do pinheiro. – Vai às 

comissões de Indústria e Fazenda.”
115

 

Exatamente um mês depois, no dia 3 de abril de 1920, na seção “As Novas Leis”, 

também dedicada ao congresso estadual, no mesmo periódico, publicava-se a “Lei 1949 de 24 

de março de 1920”, que dispunha o seguinte:  
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a “The Oversea 

Company of Brasil”, para a montagem de uma fábrica de papel de 

madeira e anexos, aproveitando como matéria prima o pinho do 

Paraná e outra madeira, os favores constantes [...].  

Art. 2º - A construção da fábrica deverá ser começada dentro do prazo 

de um mês contando da data da assinatura do contrato, que deverá ser 

assinado dentro do prazo de 90 dias da data da presente lei, concluída 

a instalação dentro de um ano e seis meses após o início das obras.
116

 

 

O Diário da Tarde, periódico também já mencionado neste capítulo, repercutiu no 

mês de março daquele ano os interesses apresentados pela indústria estrangeira, fornecendo 

outras informações a seu respeito: 

 

Essa importante companhia, com sede em Christiania, na Noruega, é 

organizada por importantes capitalistas noruegueses e ingleses, sendo 

na atualidade uma das mais poderosas empresas que exploram a 

indústria do fabrico do papel. A “Oversea Company of Brazil” 

pretende empregar em nosso país seus capitais disponíveis, elevando-

se a dez mil contos, indo agora montar em Jaguariahyva a fábrica de 

papel, com o aproveitamento do nosso pinheiro e de outras madeiras, 

que se prestem para essa indústria.
117

 

  

Situada na capital da Noruega, atualmente denominada Oslo, a Oversea ora 

aproveitava-se dos territórios antes desmatados pela Southern Lumber, ora adquiria novos 

para a constituição de seu “horto florestal”. Entretanto, coexistiu com essa última indústria até 

determinado período, a qual seguia atuando enquanto serraria.
118

 A fábrica de papel, então, 

não tardou para ser inaugurada. Dia 20 de março de 1922, em cerimônia que congregou 

grande número de autoridades locais e da capital, foi oficialmente apresentada a linha de 

produção de papel, também com representantes dos principais jornais do estado, entre eles A 

República. Este estampou na metade esquerda da primeira página da edição do dia seguinte 

uma reportagem intitulada “Uma nova indústria do Pinho - Inaugurou-se a grande fábrica de 

papel de Cachoerinha”
119

, como se pode observar a seguir.  
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Figura 4 - Jornal A República, 21 mar. 1922. 

 

Entre os principais aspectos narrados nas reportagens, nas quais a empresa era 

nomeada “Companhia Indústrias Brasileiras de Papel”, salienta-se a grande admiração gerada 

nos expectadores pela usina hidroelétrica, por terem sido “captados diversos arroios e 

represados”, gerando tração para movimentar uma “máquina geral de 1.200 cavalos, [...] 

pesando 15 toneladas”. Chamava atenção também a boa qualidade dos ramais ferroviários, 

que ligavam, numa distância média de 8 km, a sede da indústria à Estação de Cachoeirinha.
120

 

Esta última situada no Ramal Paranapanema, que por sua vez conectava-se a Jaguariaíva, 

então sede do município, e à Estrada de Ferro S. Paulo-R. Grande.   
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Figura 5 - Usinas hidroelétricas instaladas no Rio Cachoeirinha e no Rio das Cinzas.
121

 

  

Sobre a edificação da fábrica, os observadores apontaram que ela era composta por 

“um vasto edifício, constituído ao sopé de um morro, de madeira, coberto de zinco”. Em seu 

interior existiam várias seções para o tratamento do pinho, desde as “moendas ou 

trituradores”, que transformavam a madeira em uma “polpa”, até o momento em que esta era 

“resfriada e peneirada”, convertendo-se em uma “finíssima e leve massa amarela”. Daí em 

diante outras máquinas, como as “calandras”, procediam à adequação da espessura do papel e 

do papelão, seu corte e seu “enfardamento”.
122
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Figura 6 - Perspectivas da fábrica de papel e papelão e habitações ao fundo.
123

 

 

Acerca das habitações para os operários, verifica-se a existência de 80 ou 90 

“casinhas” nos arredores da indústria, “montadas pela fábrica”
124

. O jornal Commercio do 

Paraná frisava ainda que todas possuíam “higiene e, embora pequenas, satisfaziam 

plenamente”
125

. No entanto, esse quadro tenderia a mudar, levando a questão da higiene, 

possivelmente, a outros patamares, pois a indústria continuou o seu processo de produção no 

decorrer da década, angariando novos mercados e atraindo novos trabalhadores. Tal processo 

de crescimento, tanto da fábrica quanto da vila em seu entorno, parece ter encontrado o ponto 

mais alto, dentro do recorte estabelecido para este estudo, em meados da década de 1930.  

Foi mais especificamente em julho de 1934 que a fábrica de papel e papelão passou 

por mudanças para congregar também uma fábrica de celulose em seu interior. Um 

empreendimento de destaque não só no estado, mas também em relação aos demais países da 
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América do Sul, segundo a visão expressa no jornal Correio do Paraná, um impresso do 

Partido Liberal Paranaense: 

 

A fábrica de papel [...] foi progredindo sempre e agora atinge seu 

apogeu, com a construção da 1ª fábrica de celulose da América do Sul, 

para se libertar da importação do elemento básico da fabricação do 

papel, e se tornar assim a produtora de um artigo eminentemente 

nacional. [...] O que é a fábrica de celulose? – Imenso laboratório 

erguido no meio da fábrica de papel e papelão de Cachoeirinha, onde 

o pinho do Paraná entra triturado por máquinas e se desfaz pelo 

aquecimento com lixivias de cal e enxofre produzindo a celulose que 

substitui a similar estrangeira, até agora importada por todas as 

fábricas de papel da América do Sul.
126

 

 

Ainda que tal pioneirismo deva ser relativizado, tendo em vista que o periódico não 

fornecia nenhuma fonte para as informações que veiculava sobre a situação dos países 

vizinhos, cabe salientar que mais uma vez Cachoeirinha tomava a cena entre as demais 

localidades industriais do Paraná. Como exemplo disso, em nova cerimônia de inauguração 

organizada para dar início às atividades da fábrica de celulose, o mais alto representante do 

Estado, então Interventor Federal Manoel Ribas, esteve presente no evento.
127

 Outros fatores 

também sinalizam o crescimento da indústria, tais como o número de operários e de 

habitações existentes nos arrabaldes da fábrica. 

Mais de dez anos haviam se passado desde o início das atividades da fábrica de 

papel, em 1922, e o número de funcionários teria chegado a 400, dividindo-se na produção de 

papel, papelão e celulose. As casas destinadas à habitação desse grupo já eram 200, todas 

“iluminadas à eletricidade”, e “se enfileiravam ao longo das ruas adjacentes à grande tenda de 

trabalho”
128

.  

Processos criminais, no entanto, lançam luzes sobre os pormenores que constituíam 

tais habitações e as interações cotidianas entre seus habitantes. De um deles é possível extrair 

as seguintes observações:  

 

Sendo a Fábrica de Papel um aglomerado de casas, em redor do 

estabelecimento industrial, onde uma casa é construída de dez metros, 

e até menos, uma da outra, torna-se impossível que um homem 

transite naquele lugar sem ser visto, e muito precisamente entre as 

cinco horas e meia até as seis, em que todo o operariado se 

                                            
126

 CORREIO DO PARANÁ. Curitiba, 08 jul. 1934. 
127

 CORREIO DO PARANÁ. Curitiba, 08 jul. 1934. 
128

 CORREIO DO PARANÁ. Curitiba, 08 jul. 1934. 



60 

 

movimenta, seja porque vai começar seu serviço do dia, ou porque 

está abandonando o trabalho iniciado na noite que havia findado.
129

 

 

Essas relações de vizinhança eram incrementadas pela circulação nos demais espaços 

de sociabilidade existentes na vila, como os “armazéns, açougue, hotel, padaria, cinema, 

escola”, o Barracão de Residência para Solteiros, todos “mantidos” pela empresa, assim como 

o espaço concedido para a Associação de Trabalhadores, chamada “Nosso Clube”. Todos 

esses espaços configuravam-se como epicentros das mais diversas relações e tensões sociais, 

desde os momentos festivos, com canto e dança, permeados de afetos e desafetos, que ora ou 

outra culminavam em desordens, agressões e homicídios. 

 

 

Figura 7 - Operários de diversas seções da fábrica.
130

 

 

A presença feminina também era constante.
131

 Ainda que as investigações seguintes, 

a partir dos processos criminais, ocupem-se das atuações femininas que se deram para além 
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do espaço fabril, é possível notar a sua presença em etapas específicas da produção do papel, 

em algumas funções administrativas da indústria e como docentes do grupo escolar.  

 

 

Figura 8 - Operárias da seção de escolha e sala de escolha.
132

 

 

Como se observa, a seção de escolha era composta majoritariamente por mulheres, 

de várias origens étnicas, evidenciando a diversidade populacional existente na localidade. 

Diversidade essa que não se apresentava da mesma forma quando se tratava das funções 

administrativas da indústria, sobretudo nos cargos de diretoria e chefia, como se observa na 

próxima imagem.
133

 

Na primeira fotografia estão os(as) funcionários(as) do departamento comercial, 

técnico e químico. Na segunda encontram-se o gerente, subgerente e empregados(as) do 

armazém de fornecimento. E na terceira, “a diretoria e chefes de seções diversas”. Constata-se 

a inexistência de mulheres e a presença de um único homem negro entre os chefes e diretores, 
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refletindo desigualdades que se expressavam de inúmeras maneiras nos mundos do trabalho e 

no cotidiano. 

 

 

Figura 9 - Funcionários(as) das seções gestoras e administrativas.
134

 

 

Assim, ao se analisar a constituição de alguns dos principais espaços da vila da 

fábrica e as especificidades dos sujeitos a ela ligados, observa-se que se instituía como um 

local de ampla circulação e múltiplas trocas. Isso se devia, em certa medida, ao acesso direto 

que fornecia à sede do distrito de Cachoeirinha, onde ficava a Estação Ferroviária e alguns 

pontos comerciais. Entretanto, os espaços associativos, o cinema, o hospital e os armazéns 

também propiciavam a confluência de inúmeras pessoas para aquela localidade.  
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Figura 10 - Via férrea que ligava a fábrica de papel à Estação de Cachoeirinha,  

no Ramal do Paranapanema.
135

 

 

No entanto, nos processos criminais, outras localidades mais interioranas apareciam 

com frequência, como o Cerrado das Cinzas, o Rio do Peixe, as comunidades existentes no 

entorno das usinas hidroelétricas, o Quarteirão José Dias, entre outras.
136

 Esse apontamento 
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dialoga com outros documentos que evidenciam o elevado número de pessoas que viviam no 

meio rural, tendo suas habitações e seu modo de vida ainda atrelados àqueles espaços. Como 

exemplo de fontes que corroboram tal perspectiva podem-se citar os dados apresentados pela 

Chefatura de Polícia do Estado, entre meados da década de 1920 e início da década de 1930, 

já examinados anteriormente. Os relatórios anuais traziam correntemente a informação de que 

a maioria das pessoas que passavam pelos estabelecimentos policiais naquele período era 

identificada como “lavradores(as)”.  

A descrição da vila da fábrica feita pelos periódicos examinados também apresenta 

um número de habitações que parece ser insuficiente para acomodar todos os operários: 200 

casas para aproximadamente 400 operários, no início da década de 1930.
137

 Esses são fatores 

que corroboram com a hipótese de que parte dos operários da fábrica ainda vivia em 

comunidades rurais. E os que não viviam – estando circunscritos à vila da fábrica, à estação 

ferroviária ou até mesmo à sede do município de Jaguariaíva – também estabeleciam relações 

com o meio rural, seja através de visitas episódicas ou das práticas culturais de lá 

provenientes.  

Tal perspectiva é reforçada ainda por dados populacionais oficiais, que apontam que 

a ampla maioria da população do Paraná concentrava-se no campo. Como o recenseamento 

geral de 1940, que indicava que, dos 1.236.238 habitantes existentes no Paraná, 17.790 

viviam em Jaguariaíva. Entre os habitantes dessa comarca, apenas 3.516 estavam na “cidade”, 

outros 875 estavam nas “vilas” e os 13.399 restantes localizavam-se na “zona rural”.
138

  Deve-

se levar em consideração ainda o extenso processo de controle e disciplinarização existente 

nas vilas fabris e nos locais mais urbanizados, fator que contribuía para a permanência da 

população no meio rural. 

Em suma, o presente capítulo buscou identificar os principais elementos da formação 

econômica e demográfica dos Campos Gerais do Paraná, na passagem do século XIX para o 

XX, indicando as influências de uma conjuntura permeada de transformações que atingiam 

não só a região, mas todo o país. Do ponto de vista nacional, entre os principais eventos 

históricos que influenciaram, em certa medida, as dinâmicas econômicas, sociais e políticas 

do  local  estudado  estão:  a  Proclamação  da  República;  a  Lei  Áurea  e  o  processo  de  
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substituição de mão de obra no campo; o Movimento Tenentista; o Golpe Militar de 1930 e a 

instituição do Estado Novo, na ditadura Vargas. Eventos históricos que, em conjunto, atuaram 

na reorganização dos poderes locais e regionais, através de estratégias e movimentos que 

puderam ser observados por meio dos periódicos examinados. 

No âmbito regional, as principais transformações se davam pelo declínio do caminho 

das tropas e da pecuária praticada nas grandes fazendas dos Campos Gerais, que 

anteriormente catalisava as relações escravistas de trabalho, utilizando negros(as) e indígenas 

como mão de obra – grupos étnicos que permaneceram no território, resistindo e 

reorganizando seus modos de vida. A construção das vias férreas e a concomitante exploração 

de pinheiros-do-paraná, para exportação da madeira bruta ou para a elaboração de outros 

produtos como papel, demarcaram a inserção do capital estrangeiro e, com ele, as novas 

relações de produção. Por meio de inúmeras concessões estatais, as empresas Brazil Railway 

e Southern Lumber se apossavam de territórios já habitados, além de elevar os valores dos 

lotes de terra, desencadeando um violento processo de despejos que atuou, em grande medida, 

na conformação dos conflitos que se deram no Contestado. 

Pois bem, essa é a história de árvores, bois, trilhos, coronéis, fazendeiros e “moços 

patrícios” da capital, que não raro foi explicada de cima para baixo, obedecendo às 

linearidades e continuidades do que seria o “progresso da nação”.  Construída dessa maneira 

por periódicos e outros documentos oficiais, nela se baseou determinada historiografia que 

não atentou aos elementos que são essenciais para a presente pesquisa: as pessoas, mulheres, 

crianças e homens comuns, nas suas práticas mais elementares de vida – trabalho, 

religiosidade e descontração –, no universo conflitivo dos costumes. 

Portanto, nos capítulos que se seguem, por meio da análise das entrelinhas dos 

processos judiciais, pretende-se contribuir para uma perspectiva “vista de baixo” acerca dessa 

conjuntura. Nessa empreitada, as vivências de sujeitos como os apontados nos relatórios 

anuais da Chefatura de Polícia como “criminosos(as)”, “contraventores(as)”, “ébrios”, 

carentes de “sã moral” e dos demais que a esses se alinhavam são o principal tema de 

investigação.  

Sendo assim, se em determinado momento se pôde dizer que o “Paraná Velho” – 

como foi denominada a região dos Campos Gerias –, a partir de 1930, comportou-se apenas 

como “um expectador que nada interferisse no espetáculo [...] diante das grandes 

transformações que ocorreram nas regiões Norte e Sudoeste do Estado”
139

, propõe-se, daqui 
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em diante, a retirada das cortinas de seda, do tapume e dos coloridos painéis do grande teatro 

da história para que, com os holofotes voltados para seu interior, melhor se possa ver o 

movimento em suas coxias.  
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CAPÍTULO II – COTIDIANO, RELAÇÕES DE VIZINHANÇA E AFETIVIDADES 

  

Neste capítulo são abordados temas como afetividades, interações entre o público e o 

privado, bem como as relações de gênero no que diz respeito ao lar e ao trabalho. Os 

documentos em que se baseia o estudo são processos judiciais, por meio dos quais se busca 

analisar o trânsito das mulheres entre o espaço doméstico e as demais localidades que 

compõem seus núcleos de convivência. Mulheres que agiram e transgrediram em suas 

atividades cotidianas, sofreram violência e violaram, configuraram e reconfiguraram espaços 

e relações. Ainda podem ser apontados como temas adjacentes a infância, a tutela e os 

discursos jurídicos.  

 

2.1 SILENCIAMENTOS FEMININOS: (IN)VISIBILIDADES NAS LAUDAS 

PROCESSUAIS 

 

Visão turva, como se o vapor embaçasse, impedindo a identificação dos detalhes. 

Silhuetas disformes que se deslocam, ora mais agitadas, sempre em comunicação através de 

ruídos distantes, apesar de audíveis. Presença demarcada. Uma redoma de vidro, metáfora 

simples, mas capaz de traduzir a sensação que se tem ao perceber as ações femininas nos 

processos criminais analisados. 

Mas quem está envolto pela redoma em questão? As mulheres, os homens ou o 

sujeito pesquisador? Ainda que constantemente interpeladas por uma voz masculina, não é 

possível ignorar, como muito já se fez, a existência delas e a sua incontestável influência no 

jogo de relações que ocorria à sua volta. Buscando sempre desafiar a redoma cultural de seu 

tempo, as mulheres deixaram marcas possíveis de captar.
140

 

A redoma que deve ser desafiada é a redoma do tempo. Composta como que por 

camadas de vidro sobrepostas, erigidas pelas tramas do poder, da cultura e da cotidianidade. 

Uma câmara que envolve o pesquisador de maneira implacável, exigindo deste uma 

percepção aguçada dos ruídos e formas que transparecem à medida que acende uma luz ou 

outra. Ao passo que transita pelas camadas, o investigador deve ser capaz de compreender sua 

estrutura e vislumbrar suas conexões.  

Nesse âmbito, as tramas contidas em um processo criminal só podem ser esclarecidas 

caso se tenha noção dos códigos sociais que as envolvem, frutos de um tempo e de um espaço 
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específicos. É desse modo que se relativiza o posicionamento das mulheres e questiona-se a 

maior ou menor evocação de suas necessidades em meio aos conflitos que serão adiante 

destacados.  

Cumpre examinar, nesse passo, alguns dados quantitativos que dão base para as 

questões abordadas, como os números gerais de mulheres identificadas nos processos e quais 

foram suas autuações. Nesse sentido, verifica-se que, do total de 144 sujeitos observados nos 

18 processos, 24 são mulheres. Entre elas, três figuram nos processos criminais como rés, 

outras três como vítimas (ofendidas), duas como testemunhas, uma como perita em um 

inquérito criminal e 11 são “citadas”.  

A categoria das “citadas” foi criada como metodologia desta pesquisa com o intuito 

de abrigar mulheres que foram enquadradas de uma maneira bastante específica dentro da 

trama dos processos criminais. Isto é, as mulheres “citadas” são aquelas que os sujeitos 

envolvidos (em certa medida) e a própria justiça entenderam que não seriam importantes para 

a construção dos inquéritos policiais, do julgamento e, por conseguinte, das sentenças. Em 

outras palavras, as “citadas” são mulheres que não configuram nem como testemunhas, nem 

como rés, nem como vítimas na perspectiva jurídica, mas, em contrapartida, são citadas por 

aqueles(as) que assim são indicados(as) nos processos criminais. 

Desse modo, duas são as situações que causam inquietação e impelem a uma 

investigação mais pormenorizada. Primeiramente um fator quantitativo: o fato de a maioria 

das mulheres acessadas por meio da documentação se enquadrar nessa categoria de “citadas”, 

ou seja, encontravam-se fora da trama “legal” em que transcorreram os processos. Em 

segundo lugar, um fator que constitui um paradoxo: a decisão judicial (cravada em certo 

consenso social) de excluir essas mulheres, permitindo questionar se seria mesmo tão 

dispensável a participação delas, para além do inquérito policial, no entendimento dos 

conflitos analisados. 

Entende-se que investigar tal questão, buscando adentrar as relações cotidianas 

daquele pequeno distrito, presume uma imersão nas vivências protagonizadas por essas 

mulheres. Busca-se, assim, perceber as situações de silenciamento às quais foram submetidas 

e as maneiras encontradas para desvencilharem-se delas, capazes de fazer a imagem de suas 

ações ultrapassar as diversas camadas da redoma do tempo e, ainda que translucida, chegar 

até nós.  
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Correspondendo a esse intento, parte-se da análise dos acontecimentos que se deram 

em um domingo, noite de inauguração de um “baar” de propriedade de José.
141

 Após diversas 

músicas tocadas pela “Jazz Band” dirigida por Joaquim Valentim, pouco depois da meia-

noite, o proprietário do estabelecimento, José, convidou “pessoas de sua amizade” para 

cearem, num particular. Entre os convidados, os músicos, um delegado, familiares do anfitrião 

e também o Cabo da Força Pública Herculano, pernambucano por naturalidade. Este último, 

num nebuloso desentendimento com o cirurgião-dentista Affonso, viu o seu superior ali 

presente, o delegado Sebastião M., dar-lhe voz de prisão e pedir que os demais partícipes o 

desarmassem. 

O Cabo Herculano, depois de ser agredido e arrastado, segundo seu depoimento, até 

as proximidades da casa do juiz de direito, a quem pediu por socorro, viu-se livre. Então foi 

até o quartel, armou-se de um fuzil e decidiu: “Vou reagir”
142

. Decisão essa que custaria a 

vida de um dos músicos, do qual Herculano nem mesmo sabia o nome.  

Pois bem, embora pareça um conflito originado entre homens e resolvido entre 

homens, ao buscar as situações e motivações para além das vítimas, das testemunhas e do 

acusado, percebe-se a existência de três mulheres. Uma delas, colocada mais em evidência, já 

que figura no inquérito como informante
143

, é a menor Edair, filha do proprietário do 

estabelecimento, que tocava vitrola ao lado de Carreirinha, o músico que foi vítima da reação 

de Herculano. Com 14 anos, Edair era estudante e também ajudava no negócio de seu pai, 

ocupando o cargo de balconista naquela noite de inauguração. Ela teve o seu depoimento 

registrado provavelmente por estar tão próxima da vítima a ponto de ter sua roupa “salpicada 

de sangue”. 

No entanto, a importância do depoimento de Edair extrapola o fato de ser testemunha 

ocular dos acontecimentos. Sua perspectiva mostra detalhes de situações anteriores e 

posteriores ao conflito gerado no reservado, e ainda traz indicações essenciais para o 

entendimento da composição da “Jazz Band”, como a informação de que Joaquim Valentim 

seria seu diretor.  
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Em meio a todas as falas e ações masculinas, outra mulher que se destaca é 

Felisberta, dona do estabelecimento onde ocorrera o baile em que, segundo o depoimento de 

Herculano, havia se iniciado o conflito que terminaria da maneira como já se verificou. De 

acordo com o Cabo, José, o dono do bar em inauguração, “lhe fez o convite para sua festa 

para lhe fazer vingança”. Assim o Cabo explica o que ocorrera no baile dias antes: 

 

[José] achava-se ressentido por ter o mesmo declarante, dias antes, em 

um baile em casa de Felisberta, onde estava de serviço por ser baile 

público, feito uma mulher dançar, a qual se achava escondida em um 

quarto com medo de [José] que ali também estava, tendo o declarante 

garantido a essa mulher que Pinheiro ali nada lhe faria, muito embora 

ele, [José], dias antes desse com uma garrafa nas costas dessa 

mulher.
144

 

 

Nesse processo criminal de 1934, o cotidiano e as afetividades perpassam 

constantemente a visão do investigador e, espera-se, a do leitor que agora se permite percorrer 

as vielas e esquinas desse percurso. Nesse sentido, caso bem seja observado, perceber-se-á um 

processo criminal construído para dar conta de uma ocasião: o homicídio ocorrido no dia da 

inauguração de um “baar” na sede do município, festividade que contou até com uma “Jazz 

Band”. No entanto, o acusado, Herculano, conforme o registro de seu depoimento, indica uma 

querela anterior, ocorrida dias antes num baile, forma de comemoração popular mais comum 

no meio rural, também na sede do município. 

Em meio a inúmeros traços da cotidianidade como esses, surgem também situações 

demarcadas por afetividades. Seria possível ir além, inclusive, e propor que a questão da 

afetividade é que se encontra no âmago de todo o conflito, uma vez que para Herculano, o 

réu, a motivação de tudo teria sido o fato de ter “feito dançar uma mulher”. Mulher sem 

nome, face ou voz, em nenhum momento indicada para que pudesse fazer parte do processo. 

No entanto, mulher presente, apesar do medo que lhe aprisionara no quarto em franco 

momento de diversão para os demais. 

Não é possível, entretanto, falar dos quartos femininos sem que se fale de poder. Essa 

mulher “se achava escondida em um quarto com medo”. Parece que seria necessário que um 

homem autorizasse sua saída. Nada mais expressivo que esse homem seja o Cabo Herculano, 

um oficial do Estado, membro da Força Pública. Uma masculinidade que parte de privilégios 
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sociais, mas aflora através da patente de oficial militar, com trânsito livre e voz ativa. A 

respeito da mulher, em contrapartida, 

 

Tudo concorre para encerrá-las aí [no quarto]: a religião, a ordem 

doméstica, a moral, a decência, o pudor, mas também o imaginário 

erótico, que senta as mulheres sonhadoras à janela ou as reclina, 

leitoras lânguidas, mais ou menos despidas sobre um sofá ou um 

canapé ou uma cama.
145

 

 

Há de se observar, todavia, que Herculano acreditava ter sido essa dança, o fato de 

essa mulher ter se colocado em movimento, atravessado a barreira entre o privado e o público, 

que gerou o conflito da noite de domingo, dia 11 de novembro, e culminou na morte do 

músico Carreirinha. Entretanto, a percepção que aqui se torna importante é a desse 

movimento. Ainda que o medo estivesse presente, a mulher agia em seu espaço com uma 

força capaz de influir em toda a trama de relações. Coagida ou não, ela dançou. Mesmo que 

nenhuma autoridade, nem mesmo o Cabo, que dizia saber de tudo, tenha considerado a 

garrafada que levara de José, essa mulher agiu e permitiu que os traços de sua presença 

atravessassem a densa redoma do tempo. 

Edair, Felisberta e “essa mulher”, ainda que em níveis diferentes, dentro de um 

mesmo processo criminal, permitem ter noção dos silenciamentos enfrentados por mulheres 

na conjuntura analisada. Entretanto, não são as únicas. Outro processo, do ano de 1941, ajuda 

a redimensionar esse cenário. As denúncias acerca do distrito, desse período em diante, são 

apuradas pela Sub Delegacia de Cachoeirinha, novo entreposto policial instaurado no início 

dessa década. Data do início desse período também a incorporação da Fábrica de Papel ao 

tesouro da União, juntamente com a interventoria estadual de Manoel Ribas, indicada por 

Getúlio Vargas.
146

 

As instâncias do poder estatal, por meio da vigilância policial e da justiça, parecem 

se aproximar mais dos indivíduos que habitavam os bairros rurais pertencentes à região do 

distrito de Cachoeirinha. Nesse âmbito, cabe considerar essa proximidade ao investigar o jogo 

de relações dos indivíduos e as formas como engendram suas vivências cotidianas em mais 

uma situação.  

Era noite de quinta-feira no bairro Cerrado das Cinzas. Temperaturas baixas de um 

julho invernal e mais um baile a desenrolar-se. Os comerciantes Pedro e José D., cada um 
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proprietário de um armazém no distrito, uniam seus esforços para abastecer com bebidas a 

festa, fato que denota a presença de um elevado número de pessoas. Até que, pelas 11 horas, 

José “ouviu gritos nos fundos da casa acompanhados de forte barulhão feito por mulheres”
147

. 

Ao chegar no local da contenda, pôde observar que inúmeras pessoas buscavam conter Rene e 

conduzi-lo para fora, ação em que José tomou parte.  

Naquele momento, Rene reclamou que um dos que o seguravam, chamado Jordão, 

portava uma navalha e tentava cortá-lo. Segundo o depoimento de José, “Rene ficou muito 

bravo com Jordão, provando este para brigarem”, resultando em um “sururu” generalizado, 

como anotaria Olegario Pereira, o Subdelegado. Na tentativa de acalmar os ânimos, 

resolveram levar Rene até sua casa, “acompanhado de seu irmão Raulzinho e sua mulher e 

mais Fidêncio e Amantino; quando se aproximavam do caminhão de Jordão [...], este avança 

contra eles tendo Amantino se atracado em luta corporal”
148

. 

Em síntese, foi a partir desse conflito entre Jordão e Amantino que se originou o 

processo criminal por lesão corporal, que também se concluiu após três anos, tendo como 

sentença o internamento de Jordão “na escola de trabalhadores rurais Olegário Macedo, [na 

cidade] de Castro-PR”
149

. Todavia, como o presente tópico se propõe a analisar processos de 

silenciamentos femininos, faz-se necessário aprofundar a análise por meio da óptica de outras 

testemunhas, voltando ao que se sucedeu durante o baile e provocou a reação exasperada de 

Rene. 

Verifica-se, a partir do registro do testemunho de José, que o que chamou sua 

atenção no momento em que comercializava bebidas foi um “forte barulhão feito por 

mulheres”. Presença demarcada. Inúmeros olhares femininos prestigiando o acontecimento. 

Fidêncio, por seu turno, esclareceria em seu depoimento que ouviu uma discussão que parecia 

vir da cozinha, sendo que “pouco depois chegava da cozinha na sala uma moça anunciando 

que estavam brigando lá”
150

. 

Somente levando em conta esses fatores entende-se que seria possível considerar 

relevante o depoimento de ao menos algumas dessas mulheres. Algo que não aconteceu. 

Constatação essa que se torna ainda mais evidente quando se analisa o depoimento das 
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testemunhas oculares. Uma delas é Sebastião, cunhado de Rene, que assim teve sua fala 

registrada: 

 

Quando assistia um baile na casa de Pedro, no Cerrado das Cinzas 

deste Distrito, ao terminar uma marca, pediram “bis” (que repetissem 

a mesma moda), quando Rene convida sua mulher para irem embora, 

como foram; ao passarem pela cozinha na sala onde bailavam a 

mulher de Euclides sofreu uma vertigem caindo ao assoalho; nesse 

momento Euclides vendo sua mulher caída, zangou-se muito e tirou a 

capa sobre o ombro dizendo “que dava um tiro na cara de Rene”. [...]; 

nesse momento Rene vendo-se ameaçado também saca de seu 

revólver e a irmã dele com intuito de tomar-lhe a arma ou impedir que 

Rene fizesse uso dele, dá um soco sobre o revólver. 

 

Salvo alguma possível parcialidade devido ao fato de Sebastião possuir um grau de 

parentesco em relação a Rene e sua mulher – cabendo notar que então Sebastião deveria ter 

sido autuado como informante, e não como testemunha, já que a legislação do período proibia 

testemunhos nesse caso
151

 –, pode-se observar uma nova configuração na cena. São ao menos 

três mulheres envolvidas: a mulher de Euclides, a mulher de Rene e a irmã deste. Esse quadro 

pode ficar ainda mais complexo quando se percebe, por meio de outros testemunhos oculares, 

que Rene não fez um simples “convite” à sua mulher para irem embora quando terminou a 

música; que a vertigem da mulher de Euclides podia ter alguma outra motivação, afinal de 

contas, parece que os envolvidos sacaram as suas armas apenas após a queda dessa mulher; 

sem contar ainda a ação direta e decidida da irmã de Rene em meio ao alvoroço. 

Quando se examinam os depoimentos, vê-se certo alinhamento entre a fala de 

Sebastião e a do próprio Rene a respeito da decisão do segundo de ir embora do baile com sua 

mulher. A versão deste último é a de que “pediram „bis‟ e o declarante não querendo que sua 

mulher dançasse o „bis‟, pegou-a pela mão e convidou-a para irem embora”. Amantino, 

aquele que acabou entrando em luta corporal com Jordão, por sua vez, explicou que o início 

do “sururu” se deu pelo fato de Rene, “com ciúmes da sua mulher, recomendar a esta que não 

dançasse mais; que em seguida, um dos músicos saiu dançando com a referida mulher e por 

isso Rene começou a fazer barulho”
152

. 

Amantino teria dito ainda que, “como Rene estava muito zangado, querendo até dar 

na sua mulher, o declarante mais Fidêncio, Sebastião e José resolveram levar Rene para 

casa”. No trajeto entre o local do baile e a casa de Rene foi que ocorreu o entrevero entre 
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Amantino e Jordão. Isto é, o que motivou a briga foi um fato secundário ao ciúme  ao 

“barulho” provocado por Rene durante o baile, causando “vertigem” na mulher de Euclides, 

tornando necessária a intervenção da irmã de Rene para que não disparasse seu revólver 

contra o outro marido enciumado. 

O que, no entanto, teriam a dizer essas mulheres a respeito de suas atitudes? Não se 

pode saber. O processo permaneceu em desenvolvimento de julho de 1941 até outubro de 

1943, com algumas testemunhas, homens em sua totalidade, nesse caso, sendo inquiridas por 

até três vezes. Nessa esteira, não fosse uma metodologia baseada na perseguição dos indícios 

da ação dos indivíduos numa documentação plena de omissões, teríamos dificuldades talvez 

até intransponíveis para acessar essas mulheres.
153

 Cumpre observar, todavia, suas marcas 

deixadas na essência da vida cotidiana. Em mais um caso permeado de beberagens, efeitos 

sonoros e ritmos dançantes, as mulheres se apresentaram em constante movimento, 

comunicando-se. 

Indubitável é que o processo de silenciamento pode atingir patamares ainda mais 

extremos, como no caso do homicídio de Catarina no ano de 1940, derradeiro processo 

criminal a ser analisado neste tópico. A Fábrica de Papel funcionava durante as 24 horas do 

dia, de modo que alguns trabalhadores tinham de atuar por turnos. Naquele contexto, a 

regulamentação dos turnos ainda era imprecisa, tendo em vista que a Consolidação das Leis 

do Trabalho seria promulgada ainda naquela década, mas apenas três anos depois dos 

acontecimentos. Assim, era domingo e “já havia dado o apito, pela fábrica, das cinco e meia, 

chamando os operários para a entrada das seis”. Então o operário Julio levantou-se, “tendo em 

seguida se dirigido para o serviço”. 

Não tardaria muito para Miguel Felipe chegar na fábrica à procura de Julio. O 

menino de 14 anos era responsável por levar café para o operário em seu trabalho. A essa 

altura, Miguel já havia passado pela casa de Julio, mas de lá não trazia nenhum tipo de 

alimento, e sim uma notícia urgente: “[...] viu o corpo de Catarina, deitada de lado mais ou 

menos no meio da cozinha, tendo sua filhinha [Rosa] do lado, às costas”
154

. No mesmo 

momento Julio se dirigiu para casa. 
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Catarina tinha casado no religioso com Julio havia dois anos. Logo ficaria 

comprovado que foi o mesmo Julio que, “empunhando o machado [...] bateu com o mesmo na 

cabeça de Catarina”, embora tenha negado os fatos num primeiro instante, tendo confessado a 

autoria do crime apenas em seu segundo depoimento, já ao fim do inquérito policial, quando 

as diferenças entre seu relato e os depoimentos das testemunhas se tornaram evidentes. 

Diversos fatores permitiram esclarecer rapidamente as circunstâncias do crime, mas os 

principais foram a temporalidade e a espacialidade daquela vila fabril, constantemente 

marcada pelo ritmo das entradas e saídas de trabalhadores.  

Entre as cinco testemunhas e o menor informante Miguel, três eram operários, um 

era sapateiro e Bernardina era doméstica. Com exceção do menor informante, todos os demais 

foram capazes de demarcar o horário dos acontecimentos por meio do “apito da fábrica”, que 

soava às 5h30 da manhã. Além disso, coabitando as áreas mais próximas da indústria, 

formavam uma vizinhança bastante contígua.
155

 Essa proximidade permitia que inúmeras 

vivências fossem compartilhadas entre os membros da vizinhança. Convivência essa que, no 

entanto, não significava a inexistência de códigos sociais a serem respeitados mesmo nas 

situações mais extremas, como aqueles referentes à relação entre marido e mulher. 

A despeito disso, as testemunhas, que eram também vizinhos, foram unânimes em 

afirmar que Julio e Catarina brigavam constantemente. O sapateiro João Batista não teve 

dúvidas, “[...] os ruídos ouvidos pelo depoente partiam com toda certeza da casa de Julio e 

eram gritos de mulher e de criança ao mesmo tempo”. Porém, esclarece que “não se 

incomodou com o que ouvia, por serem frequentes as brigas entre o casal Catarina e Julio, 

brigas essas em que Julio espancava a sua mulher”
156

. Não fosse a perceptível força desses 

códigos sociais, seria possível questionar o quanto o depoimento de outra testemunha, 

Sebastião, parece com o de João Batista: “O depoente sabia por ouvir dizer que Julio 

comumente espancava sua mulher e que por este motivo julgou tratar-se de uma das brigas 

referidas, não intervindo.”  

O operário Nataniel conseguiu, conforme o registro de seu depoimento, ser ainda 

mais claro acerca da percepção da vizinhança sobre o modo como vivia o casal Julio e 

Catarina: “[...] o depoente abriu a janela e ouviu um barulho na citada casa, vendo que era 
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uma questão de marido e mulher e que assim sendo não deveria intervir”
157

. Ressaltam-se, 

assim, as dimensões do público e do privado, constantemente redimensionadas nas relações 

entre o casal e os demais moradores. Observa-se que a janela da casa de Nataniel permitiu 

acessar elementos do que poderia ser colocado como a “vida privada” de Julio e Catarina, mas  

sem autorizá-lo a intervir. 

No entanto, questiona-se aqui uma visão dicotômica que correntemente se aplica na 

análise das categorias de público e privado. Pelo que se capta dos depoimentos das 

testemunhas, mesmo em suas casas, todos pareciam saber o que acontecia com o casal. Isso 

não só devido à proximidade da vizinhança, pois, como fica registrado em seu depoimento, 

Sebastião “sabe por ouvir dizer que Julio comumente espancava sua mulher”. Portanto, 

público e privado aparecem como duas dimensões que se inter-relacionam, de acordo com a 

especificidade de cada caso. 

Vale ressaltar que cada contexto histórico vai aos poucos influenciando as formas 

como o público e o privado são delimitados, e que foi somente a partir do século XIX que o 

privado adquiriu a dimensão da familiaridade, do doméstico, do íntimo. Também nesse 

contexto se instaurou a “delimitação dos espaços para os sexos”, de modo que a mulher 

passou a ser cada vez mais relacionada às atividades de reprodução, do privado, sendo vítima 

de sua própria natureza, enquanto ao homem foi reservado o espaço público, da produção da 

história, emergindo ainda situações em que os elementos do privado/familiar se misturam com 

os da esfera pública. São essas situações que apontam a necessidade de delimitar o objeto de 

estudo para evitar generalizações e abstrações.
158

 

Dessa maneira, é possível observar com maior rigor as circunstâncias do silêncio a 

que Catarina foi submetida. Numa ligeira comparação com as situações anteriores – nas quais 

se pôde captar o movimento e a ação das mulheres –, aqui já partimos do Auto de Exame 

Cadavérico de Catarina. Para além disso, e por mais significativo que o seja, o único 

depoimento em que é possível captar maiores sinais de seus anseios é o de Bernardina, uma 

das duas únicas mulheres que foram registradas como testemunhas nos 18 processos 

pesquisados, entre 1930 e 1944.  

Em consonância com os demais depoentes, Bernardina começou dizendo que 

“muitas vezes viu e ouviu Julio espancar Catarina”. Mais adiante, o testemunho aponta “que 

esta [Catarina] muitas vezes queixou-se à depoente de seu esposo, que a espancava, não 
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declarando o motivo desses espancamentos, por ser muito reservada e ter muito medo de seu 

marido”
159

. Sem mais registros, sem mais tempo, a redoma acaba por ser ainda mais 

implacável com Catarina. E, se ainda permite que o pesquisador tenha sensações diante de seu 

objeto, elas seriam parecidas com a do vizinho José Pedro, “que não ouviu voz de pessoa 

alguma, porém ouviu um choro de mulher, notando ainda que a pessoa procurava conter este 

choro”
160

. 

Essas experiências anteriormente destacadas permitem fazer uma apreciação acerca 

dos crimes passionais e observar como podem indicar aspectos morais e judiciais de seus 

contextos. A constatação é a de que há uma tendência no discurso jurídico de abrandar a 

conduta do praticante de ato criminal agravado por paixão. Acaba sendo recorrente entre as 

estratégias dos advogados de defesa a indicação da incapacidade racional do praticante, que, 

tomado por fortes emoções, seria impelido a agir de uma maneira não condizente com seu 

estado normal. Cabendo em alguns casos a absolvição e em outros, o internamento em 

sanatório.
161

 

Julio, por sua vez, foi denunciado pela Promotoria Pública por crime de homicídio, 

com base no segundo parágrafo do artigo 294 da Consolidação das Leis Penais de 1932, com 

penas que variavam entre seis e 24 anos de prisão. Entretanto, dessa maneira, ele escapava de 

diversos agravantes de pena, que poderiam levá-lo a ser penalizado com no mínimo 12 anos 

de reclusão. Um desses agravantes que chama atenção por não ter sido aplicado refere-se ao 

nono parágrafo do artigo 39, que versava exclusivamente sobre agravantes e atenuantes de 

penas e enquadrava crimes que fossem praticados contra “ascendente, descendente, 

cônjuge”
162

. 

Nessa esteira, já estando preventivamente encarcerado havia aproximadamente um 

ano, Julio foi pronunciado. Ou seja, a denúncia foi acatada pelo juiz de direito, com 

encaminhamento para o júri popular – forma de julgamento adotada possivelmente pela falta 
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do flagrante delito e por ser considerado doloso, contra a vida.
163

 A essa altura, Julio voltou a 

negar a autoria do crime, tendo sua defesa recorrido ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná com vistas a anular a denúncia. No entanto, a pronúncia foi mantida e o réu, submetido 

ao julgamento popular, que o condenou no grau mínimo da pena estipulada, isto é, seis anos 

de prisão celular. 

Os votos dos jurados em alguns quesitos propostos para formulação da culpa permitem 

vislumbrar como eram observados os comportamentos masculinos e femininos na ordem 

social vigente. Não obstante,  tais quesitos buscavam questionar se atitude criminal de Julio 

possuía origem fundada em motivo frívolo; se ele tinha agido em superioridade de força e de 

armas e se havia  impossibilitado Catarina de defender-se – situações que atuariam como 

elementos de agravamento de pena, caso fossem confirmadas. A esse respeito, a maioria dos 

jurados votou negativamente. Ao sexto quesito, que questionava o júri sobre a existência de 

algum atenuante de pena, a favor do réu, a maioria votou positivamente, baseando-se no nono 

parágrafo do artigo 42, que concedia abrandamento por “ter o delinquente exemplar 

comportamento anterior, ou ter prestado bons serviços à sociedade”
164

. No entanto, tal decisão 

contrastava com os depoimentos registrados no inquérito policial, indicados anteriormente, 

nos quais vizinhos do casal narraram os constantes episódios de violência. O próprio delegado 

responsável expressou no Relatório
165

 policial que encerra o inquérito suas percepções gerais 

acerca do caso investigado destacando o seguinte: 

 

Conclui-se do presente inquérito [...], que o indivíduo Julio G., depois 

de uma ligeira discussão com sua mulher Catarina M., assassinou-a 

com golpes de machado, demonstrando um barbarismo inconcebível, 

dado o grande número de golpes desferidos na vítima e ainda a frieza 

com que se dirigiu ao trabalho, aguardando que lhe fossem dar 

conhecimento do fato de que era autor, demonstrando nessa ocasião 

seu cinismo ao declarar que era inocente, declaração esta que somente 

foi destruída com os depoimentos das testemunhas [...], caindo assim 

o indiciado em contradição e em consequência veio a confessar 

pormenorizadamente o seu brutal assassínio.
166
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No entanto, ainda na solicitação de prisão preventiva feita pela Promotoria Pública, o 

juiz de direito já alertava que as medidas não deveriam ser tomadas com base na comoção que 

o crime havia gerado na população. Após três anos, Julio ainda solicitou a progressão da pena 

com base em certidões de bom comportamento, expedidos pelos estabelecimentos 

penitenciários em que esteve. De acordo com tais certidões, o prisioneiro “fez alarde de um 

caráter dócil, afável e respeitoso” e prestou bons serviços no combate a um “surto epidêmico 

da Palustre” que havia tomado conta da cidade. A justiça então acatou o pedido, e ele cumpriu 

a segunda metade da pena em regime semiaberto na recém-construída Colônia Penal Agrícola 

de Piraquara
167

, região metropolitana de Curitiba-PR.
168

 

Dessa maneira, notam-se os inúmeros atenuantes aplicados ao caso de Julio, 

provenientes da relativização feita pela defesa e acatada pela justiça nas diversas instâncias 

pelas quais o processo transitou (juiz de direito, Tribunal de Justiça do Estado e júri popular) 

acerca de suas motivações. Enredo do qual emergem alguns apontamentos acerca dos perfis 

de gênero presentes na conjuntura social estudada, inclusive no matrimônio. Isso porque, de 

acordo com o Código de Civil de 1916, em vigência no período analisado, os direitos e 

deveres de homens e mulheres depois de assinar o contrato conjugal eram bastante 

demarcados e diferentes entre si.  

O previsto nos artigos 233 e 240 tornava isso perceptível, na medida em que definia 

o marido como “chefe da sociedade conjugal” e “representante legal da família” no mundo 

público, enquanto a esposa figurava como “companheira, consorte e auxiliar”, podendo essa 

acessar o mundo público apenas com a autorização do primeiro. Sendo assim, ao colocar 

exclusivamente sob a atribuição do homem a “chefia” e o provimento da família, o discurso 

jurídico legitimava sua posição de dominação na esfera do privado e do íntimo, enquanto 

justificava a subalternidade da mulher: 

 

Deve-se observar que, a retórica criada sobre o contrato social como 

meio de garantir liberdade e igualdade a todos na esfera civil, 
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obscureceu as relações estabelecidas no contrato sexual, que criou 

uma ordem hierarquizada dominada pelo homem e garantida por 

dispositivos de natureza jurídica. Desta maneira, a legislação pode ser 

considerada uma das faces de uma complexa rede de estruturas que 

cria hierarquias dentro da sociedade.
169

 

 

Conjuntura que se estende também para os casos das mulheres tidas como “citadas” 

nos demais processos analisados neste tópico. Pode inclusive esclarecer o fato de nem mesmo 

seus nomes serem pronunciados publicamente e, por conseguinte, carecerem de registro na 

documentação, refletindo a difícil inserção das mulheres no espaço público e político. Quer 

seja “a esposa” e “a irmã” de Rene, “a mulher de Euclides”, “uma mulher” que o Cabo 

Herculano tirou do quarto para dançar, o que teria motivado sua querela com Pinheiro. 

A respeito da inserção na esfera jurídica daquelas mulheres que foram “citadas” 

pelas testemunhas, observa-se uma sistemática falta de interesse das autoridades em apurar as 

circunstâncias das menções feitas a elas. O principal documento que fornece esse indício é o 

já mencionado Relatório policial, que consistia numa síntese feita pelo delegado acerca da 

investigação e encerrava a fase do inquérito, momento a partir do qual o processo passaria ao 

domínio do juiz e da promotoria, no fórum
170

. 

No primeiro caso, em 1934, o Cabo Herculano relatou que a motivação central da 

querela que o levou a atirar contra o “baar” de Pinheiro e matar um músico que ele mesmo 

não conhecia foi o desagrado provocado por ele ao proprietário do “baar” quando, em baile 

ocorrido dias antes na casa de Felisberta, tirou “uma mulher” para dançar. Mulher essa que, 

segundo Herculano, havia relatado uma agressão que sofreu da parte de Pinheiro. A respeito 

disso, o delegado expressou no Relatório policial que o conflito iniciou-se “por questões 

fúteis”, tendo se preocupado em relatar os fatos daquela noite, e citou apenas Edair, a filha 
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menor de Pinheiro, tomada como informante por ter presenciado o homicídio, sem a indicação 

de nenhuma outra mulher para compor as próximas etapas do processo.
171

 

Em 1941, na ocasião em que Jordão feriu Amantino com golpes de navalha, as 

testemunhas e os próprios processados indicaram que o conflito que se encerrara entre os dois 

havia se iniciado no salão onde participavam de um baile, dançando e bebendo. Teria sido 

então a maneira “exasperada” como Rene agiu em relação à “sua mulher” que provocou um 

alvoroço, que poderia ter acabado de outra maneira caso “a irmã” de Rene não desse “um 

soco” no revólver do irmão. 

Sobre essas circunstâncias, o delegado responsável pelo caso, que durante o registro 

dos depoimentos se mostrou muito atento ao uso das armas de fogo (tema que será retomado 

no próximo capítulo) – apesar de não ter apreendido nenhuma –, não registrou o depoimento 

de nenhuma das mulheres “citadas”. Entretanto, registrou no Relatório policial uma versão 

bastante parecida com a narrada anteriormente, apontando até mesmo o inconformismo de 

Rene com o fato de que “sua mulher dançasse o bis” como origem dos fatos que culminaram 

no delito de Jordão.
172

 

Nesse sentido, percebem-se correspondências na maneira como tanto os investigados 

quanto a autoridade policial se dirigiram às atitudes das mulheres, que estavam presentes no 

seio do grupo e influenciaram a dinâmica das relações em todos os casos analisados. 

Nenhuma dentre as mulheres “citadas” foi indicada como testemunha para as etapas seguintes 

do processo criminal, o que se repetiu nas peças de defesa e acusação produzidas no âmbito 

do fórum, sob os auspícios da promotoria e do juiz.  

Cumpre observar, todavia, as diferenças existentes entre a visibilidade obtida e 

conquistada pelas mulheres nas tramas de relações que se davam (dão) na vida cotidiana e a 

invisibilização a que eram (são) submetidas quando tinham (têm) seu destino atrelado a 

espaços e instâncias essencialmente dominadas pelo masculino, como é o caso das esferas 

pública, política e judiciária. Não se deve perder de vista que foi apenas no decorrer da década 

estudada que as mulheres conquistaram o direito de votar, ainda que diante de inúmeras 

barreiras de raça e classe que escancaravam diversos níveis de exclusão dentro da exclusão. 
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Entende-se, assim, que mesmo que as diferenças e os conflitos aqui analisados se 

deem no âmbito do gênero, elemento central e estruturante das interações sociais, 

correspondem sobretudo a uma prática hegemônica que visa impor os elementos essenciais da 

lógica capitalista, como a propriedade privada e a exploração do trabalho. Nesse âmbito, a 

perspectiva que se segue é a de que as relações econômicas nem sempre determinam as 

culturais, havendo correspondências entre elas, sendo que a contrapartida popular, de 

mulheres e homens comuns, mais do que revelar as estruturas de dominação, evidenciam 

situações constantes de transgressão, rebeldia e resistência.
173

 

Isso posto, no próximo tópico passa-se para a análise das ações de mulheres autuadas 

como rés nos processos criminais, deixando-se de lado por um momento os casos de mulheres 

que foram apenas citadas ou autuadas como vítimas. Busca-se observá-las em suas práticas e 

falas diretas no cotidiano daquele distrito, bem como na construção de significados acerca do 

trabalho e do lar. Atenta-se ainda para a forma como se empenharam para romper o silêncio e 

a reclusão aqui retratados. 

 

2.2 NA CESTA DE ALIMENTO, UMA GARRUCHA: DINÂMICAS ENTRE O LAR E O 

TRABALHO 

 

Sessão cinematográfica noturna, uma destacada opção de lazer para os jovens 

trabalhadores da vila da Fábrica de Papel. Afastados da circulação gerada pela estação 

ferroviária situada na sede do distrito de Cachoeirinha e ainda mais dos bares, praças e 

chafarizes da sede do município de Jaguariaíva, a participação da sessão parecia cada vez 

mais acertada. Sem dúvidas, um espaço singular de sociabilidades múltiplas para uma noite de 

domingo.  

Motivados talvez por alguma dessas circunstâncias, o baiano Alberto e Silvestre 

saíram juntos para assistir a uma “função cinematográfica” e, ao fim dela, Alberto convidou 

seu companheiro para que juntos dessem continuidade ao lazer noturno. Desta feita, seguiram 

para um baile que se realizava na casa de Luiz, a “um quilômetro da fábrica”
174

. O interesse 

último de Alberto naquela noite era encontrar com sua namorada Flora, mas o passeio seria 

ainda mais intenso. 
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A vizinhança do anfitrião, Luiz, era composta por casas bastante próximas. Numa 

delas morava Rosa, que naquela noite hospedava sua irmã Izalina. Esta última, “já se 

aprontando para deitar, foi despertada pela batida de pessoas na porta da cozinha”. Os 

acontecimentos foram resumidos da seguinte maneira pela promotoria: 

 

No dia 10/11/1938, Alberto, na companhia de Silvestre, por volta das 

23h30, foi assistir a um baile que se realizava em casa de Luiz [...]. 

Alberto e Silvestre ao chegarem na casa de Luiz, notaram que o baile 

já havia terminado, porém numa casa vizinha, em uma das janelas se 

achava a denunciada que os chamava fazendo sinais; como já era 

bastante tarde da noite e sabendo Alberto que a denunciada era 

leviana, pois isso era público e notório, se dirigiu até a janela onde 

estava a referida denunciada perguntando-lhe [...] se podia entrar na 

casa. Neste momento, a denunciada dizendo-lhe várias palavras 

obscenas, sacou de um revolver de que se achava munida detonando-o 

duas vezes contra Alberto.
175

 

 

A primeira questão que se observa é que esse “resumo” proposto pela promotoria – 

que juridicamente cumpre a função obrigatória de “oferecer a denúncia” contra um(a) 

acusado(a) para que seja apreciada pelo juiz de direito
176

 – pode ser tomado como uma síntese 

do depoimento de Alberto. “Oferecer uma denúncia” requer a indicação das cláusulas e dos 

artigos do Código Penal e do Código de Processo Penal em que o ato se enquadra. Ou seja, é 

com base nessa indicação que o juiz sentencia o(a) acusado(a). Em outras palavras, ainda que 

o juiz ouça novamente as testemunhas na formulação da culpa, é dessa denúncia que parte 

toda a estrutura do processo criminal. 

Essa fonte aponta quais discursos estavam sendo privilegiados pela justiça, aspecto 

que vai se tornando evidente à medida que são analisadas as demais vozes que se misturam no 

processo. Contudo, é necessário demarcar alguns pontos do depoimento de Alberto, 

justamente por ter sido registrado numa condição tão pragmática: momentos antes de sua 

morte. Dos dois tiros disparados por Izalina contra o rapaz, um deles atingiu a região dorsal, 

“indo o projétil se alojar a cinco centímetros do umbigo”. E os ferimentos causaram a morte 

de Alberto algumas horas depois. No entanto, houve tempo para relatar importantes 

percepções daquela noite, e uma das principais diz respeito às  poucas e fúnebres palavras 

utilizadas para justificar as suas atitudes e o comportamento de Izalina. Mesmo sem saber o 

nome da ré, Alberto indicava, por ser “público e notório”, que a mulher era “leviana”, por isso 
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não haveria maiores problemas em corresponder ao aceno que supostamente lhe havia 

direcionado. Ou seja, esse conjunto de fatores é que teria justificado o “pedido” de Alberto 

para entrar na casa de Izalina. Fora para ele completamente inesperada sua atitude, uma vez 

que, em suas palavras, “somente mulheres da vida ficam até aquelas horas nas janelas das 

casas a fazerem sinal às pessoas que avistam”
177

. 

Para observar o rol de possibilidades que possuía Izalina para defender-se ou ser de 

fato condenada, faz-se necessário entender a estrutura do processo criminal, com suas 

testemunhas e informantes, peças de defesa e acusação. Nessa esteira, as testemunhas eram as 

seguintes: o operário Silvestre, que acompanhava Alberto naquela noite, com 22 anos de 

idade; Luiz, operário, com 26 anos, anfitrião do baile daquela noite; Casimiro, com 24 anos, 

operário que se torna peça-chave no processo, como se verá adiante; Modesto, professor 

público, residente no conjunto escolar da Fábrica de Papel, com 55 anos de idade, foi quem 

socorreu Alberto depois de baleado; Estefano, polonês, mestre de fabricação de papelão, com 

41 anos; Vicente, operário espanhol de 41 anos; Amantino, com 36 anos, operário já citado no 

tópico anterior, por seu envolvimento direto em outra querela; por fim, Lufrido, operário de 

42 anos. 

Para além desses nomes, aparece isolado, como informante, o nome de Rosa, irmã de 

Izalina e dona da casa na qual passavam aquela noite. Diz-se que esse depoimento surge 

isolado por alguns fatores. Por um lado, por ser a única mulher a depor, além de Izalina, e por 

outro por ter sido pouco considerado na peça de acusação e na formulação da sentença pelo 

juiz de direito. Isso pode ser observado pelo fato de os últimos três sujeitos citados 

anteriormente entre as testemunhas – Vicente, Amantino e Lufrido – terem sido chamados, 

pelo advogado de defesa, a depor em uma segunda fase do processo para dar sustentação às 

declarações de Rosa e Izalina, que pareciam ser pouco consideradas por si mesmas.  

Mas qual seria o conteúdo do depoimento das duas irmãs, tão dificilmente 

considerados nos ditames do processo em questão? Tomando os devidos cuidados para não 

enfastiar o leitor, tendo em vista que essa apelação criminal contém 103 páginas, busca-se 

salientar adiante os principais pontos das falas de Rosa e Izalina, nos quais será possível 

entrever outro emaranhado de situações. Nessa esteira, é por meio do que foi registrado do 

depoimento de Izalina que começam a surgir as primeiras pedras que servem de sustentação a 

uma sólida ponte existente entre o lar e o trabalho nas tramas cotidianas da vila da fábrica.  
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O primeiro elemento que auxilia na recomposição dessas tramas é a função 

primordial da arma do crime. Tão evocado para compor os significados da virilidade e da 

honra entre os homens
178

, ali estava, sob a propriedade de Izalina, o revólver. Diante do 

delegado essa mulher justifica a sua posse dizendo a princípio, talvez com receio das sanções, 

que a arma:  

 

[...] não se encontrava registrada, porque seu marido Benedito a havia 

adquirido por compra [...] de um andante, que a ele havia oferecido, 

não relatando seu nome. Que a declarante já no oito do corrente [tendo 

os acontecimentos de que trata o processo se desenrolado no dia 11], 

havia sido interpelada por um empregado da fábrica de papel, de nome 

Casimiro de tal, que lhe fez idênticas propostas às feitas por Alberto, 

motivo este que levou a declarante a pedir a seu marido que 

comprasse uma arma para que ela pudesse se defender.
179

 

 

Fato é que o próprio Casimiro, na tentativa de culpar Izalina pelos acontecimentos, 

relatou o mesmo encontro com outras palavras:  

 

Na noite de sete do corrente, encontrando-se com Izolina, às oito e 

meia da noite, mais ou menos, quando esta, naturalmente, vinha da 

casa de sua irmã com destino a sua, o depoente a ela se dirigiu e já de 

entrada, pediu-lhe que lhe desse um beijo, sendo que Izolina negou-

lhe, tendo se retirado em seguida, porque numa casa vizinha do local, 

apareceu gente numa porta.
180

 

 

Esse trânsito noturno de Izalina, que parecia visitar com frequência a casa de sua 

irmã, ganha outros sentidos quando Rosa, em uma situação bastante diversa da de Izalina, que 

havia se tornado ré, esclarece outros pontos em seu depoimento. Justamente sobre esse 

trânsito noturno e a posse do revólver por parte de Izalina, na qualidade de informante – cujo 

depoimento possui menor força em relação ao da testemunha, por se tratar da fala de menores 

de idade ou familiares –, Rosa pontua que, “na noite de dez para onze, às sete horas mais ou 
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menos, chegou a casa da depoente sua irmã Izalina que acabava de voltar da fábrica de papel, 

onde fora levar o jantar a seu marido”
181

.  

Observa-se que a movimentação de Izalina pela vila da fábrica em horário pouco 

aconselhado para “moças honestas” parecia ser parte essencial do seu trabalho
182

. Enquanto 

seu marido trabalhava uma semana durante o dia e outra à noite, ela era responsável por 

movimentar-se do lar até o trabalho dele para levar o alimento que preparava. No entanto, 

torna-se oportuno notar que essa ponte existente entre o lar e o trabalho se apresentava repleta 

de sinuosidades. No caso de Izalina – assim como de outras mulheres que habitavam a vila, 

havendo ainda casos semelhantes a serem analisados neste tópico –, essa travessia significava 

enfrentar sérios percalços.  

Portanto, tal enfrentamento precisava ser feito com aquilo que se tinha, ou seja, 

conforme as condições específicas de vida dos sujeitos históricos. Izalina dispunha de um 

revólver. E, como indicava Rosa, a posse da arma se dava “nos últimos dias anteriores todas 

as vezes que [Izalina] ia levar comida a seu marido, porque um tal de Casimiro já havia 

procurado agredi-la em uma dessas ocasiões”
183

. Indo então direto ao ponto crucial do disparo 

contra Alberto, a ré buscava justificar o fato de estar empunhando um revólver e ter feito uso 

da arma afirmando que era preciso fazer frente a mais uma situação dessas que a levaram a 

adquirir a arma: o fato de que estaria sendo perseguida e ameaçada por outro homem quando 

exercia seu trabalho.  

Para além de um factualismo calcado na busca infrutífera por uma “verdade elevada” 

que pudesse existir dentro de um processo criminal,  o ponto nodal da análise histórica aqui 

proposta se refere ao conjunto de discursos que emergem das tensões sociais. O processo 

criminal consiste num documento permeado de concepções que se chocam ou se alinham de 

maneira constante, diante das condições específicas dos acontecimentos. No caso de Izalina, 
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essas disputas se tornam mais evidentes quando se explora o processo de julgamento das 

provas, culminando na inserção do seu nome “no rol dos culpados”. 

O processo de Izalina, encaminhado como homicídio qualificado em grau máximo, 

com uma pena que poderia variar de 12 a 30 anos de reclusão, de acordo com a Consolidação 

das Leis Penais de 1932
184

, estendeu-se por quase dois anos. Iniciou-se em novembro de 

1938, a prisão se efetivou em outubro de 1939 e o Tribunal do Júri foi convocado a pedido da 

defesa em janeiro de 1940. Durante esse tempo, foram ao todo três advogados de defesa e 

duas recorrências à Procuradoria Geral do Estado do Paraná, além das interposições da 

Promotoria Pública de Jaguariaíva - PR e dos diversos depoimentos das testemunhas de 

defesa e acusação. 

Numa ligeira comparação com o processo de Julio, analisado anteriormente, 

percebem-se diferenças bastante evidentes. Ambos os casos envolvem homicídio, porém 

Izalina foi denunciada pela promotoria com base no primeiro parágrafo do artigo 294, ficando 

sujeita a vários agravantes – apontados mais adiante – que não couberam no caso de Julio e 

que dobrariam a sua pena. Se o mínimo para o rapaz era de seis anos de reclusão, para ela era 

de 12, conforme a legislação aplicada. 

Desta feita, na análise do processo de Izalina, a metodologia adotada consiste em 

congregar, de um lado, as principais forças de defesa (a decisão do Tribunal do Júri e os 

argumentos dos advogados da ré) e, de outro, as principais forças de acusação (os argumentos 

da Promotoria de Jaguariaíva - PR e o entendimento do Juiz da Comarca dessa mesma 

cidade). Com essa estrutura de análise, o objetivo é evidenciar as tensões e disputas que 

determinaram os rumos da vida de Izalina e acabaram por expressar traços constituintes da 

cotidianidade do distrito de Cachoeirinha. 

Correspondendo a esse intento, nada mais propício do que partir de outros trechos do 

texto registrado como sendo o depoimento de Izalina. Antes, porém, vale relembrar que a 

denúncia feita pela Promotoria de Jaguariaíva guarda semelhanças com o depoimento de 

Alberto, a vítima, que logo após a declaração não resistiria aos ferimentos.
185

 Izalina havia 

interpretado os principais momentos do episódio da seguinte maneira: 

 

A declarante que se achava na casa de sua irmã, Rosa, já se 

aprontando para se deitar, foi despertada pela batida de pessoas na 

porta da cozinha. [...] Que a declarante não reconhecendo a voz da 

pessoa que falou [...] resolveu abrir a janela e ver quem se tratava. [...] 
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Que a declarante vendo que além desse rapaz se achava outro no canto 

da casa. Que mesmo assim, o aludido rapaz insistia com a declarante 

para abrir a porta, pois, pelo menos, desejava beija-la; que a declarante 

já ao abrir a janela da casa, estava armada com um revólver [...] e só 

fez uso dessa arma, desfechando um tiro contra o mencionado rapaz, 

depois que viu que se não podia livrar dele, que ameaçava-a de forçar 

a porta, se caso a declarante não o atendesse [...].
186

 

 

Diferenças se sobressaem entre esse registro e aqueles que foram apresentados pela 

Promotoria para a formulação da denúncia contra Izalina. No entanto, foi por meio desse 

depoimento de Izalina que a defesa começou a construir sua alegação de legítima defesa. 

Análises de casos desse tipo raramente são encontradas na historiografia, devido às suas 

excepcionalidades, justamente porque dificilmente eram admitidos pela justiça na conjuntura 

em questão.
187

 Também a partir daí se tem dimensão da séria contenda que se constitui em 

torno das correspondências entre a honra masculina e a honra feminina. 

 

A honra masculina se pautava na manutenção da palavra, no 

cumprimento do dever, na independência financeira e na capacidade 

de prover e proteger sua família. [...] As mulheres nesta sociedade 

ocupavam outro papel e sua honra era medida por outros fatores como 

a castidade, a pureza e a fidelidade. Se a honra masculina estava 

relacionada à sua integridade e força, a feminina estava ligada à sua 

sexualidade controlada. Para Pitt-Rivers, a honra masculina tem um 

sentido positivo porque exige a imposição dos homens, enquanto a 

feminina é negativa porque não requer o cumprimento de proezas por 

parte das mulheres, delas é necessário evitar “todo atentado a uma 

reputação a ser herdada pelos filhos, homens ou mulheres”.
188

 

 

Como se verá, essa disputa se aprofundou à medida que o júri popular expressou um 

entendimento acerca da atitude de Izalina e a Promotoria, seguida pelo juiz de direito, outro. 

Emerge, assim, a possibilidade de trabalhar com uma apreensão acerca do crime proveniente 

da moralidade popular e outra advinda de uma noção que perpassa pelo crivo da cultura 

letrada. Buscando elucidar essa questão, apresentam-se primeiramente os argumentos 

utilizados pelas defesas. 

A primeira defesa é apresentada pelo advogado Eurides dos Santos Lima e contém 

seis páginas e meia, datilografadas, sendo uma das maiores dentre todos os processos 
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analisados. Com base na refutação dos depoimentos de Silvestre, companheiro de Alberto 

naquela noite, e Casimiro, rapaz que, segundo seu próprio depoimento e o de Izalina, havia 

buscado beijar esta sem sua autorização, fator que teria levado a ré a adquirir uma arma para 

transitar do lar ao trabalho de seu marido – o advogado Eurides interpõe seus argumentos no 

sentido de clarificar o ato de legítima defesa praticado por Izalina em favor de sua honra e de 

sua irmã, Rosa. 

Para embasar seu posicionamento, Eurides citou o primeiro parágrafo do artigo 35 do 

Código Penal brasileiro, de 1890, que versava a respeito da legítima defesa proveniente da 

violação domiciliar.
189

 Além disso, o advogado indicou a interpretação dessa lei feita por 

outros dois juristas e ainda um acórdão do “Tribunal de São Paulo”: 

 

Isso por si só bastaria para justificar o ato da denunciada como muito 

bem sustenta Garraud e com ele o próprio Galdino, quando à pág. 447 

de Ob. cit. afirma: “tomada a honra no ponto de vista das relações 

sexuais, como pudicícia, não há dúvida que a legítima repulsa será a 

da mulher que matar ou ferir quem atentar seu pudor, ou tentar 

deflora-la ou estupra-la”. Trata-se, acrescente, com apoio em Mello 

Freire, de repelir um ataque que visa arrebatar um bem que deve ser 

tão precioso como a vida, e a cuja perda a morte é preferível [...].
190

 

 

Como se pode observar, foi com base na construção de uma imagem da mulher 

atrelada justamente à “pudicícia”, um sinônimo para “pureza” e “castidade” – elementos que 

essa mulher deveria tomar como algo tão precioso quanto a própria vida –, que se constituiu o 

cerne dessa primeira peça de defesa, logo depois de instaurado o processo, ainda no ano de 

1938. Nesses termos, o advogado Eurides arremata a sua explanação asseverando que “o caso 

em exame é típico de legítima defesa, bem como que o ato da denunciada tanto encontra 

apoio na lei como na Sociedade”
191

.  
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É justamente essa interface entre lei e sociedade apontada por Eurides que interessa 

problematizar. Izalina, que agora resta como um nome citado em um longo processo criminal 

até então valorizado apenas pelas traças que dele há anos se alimentam, cercada e apontada 

por mais de 17 homens, incluindo policiais, testemunhas, advogados, escrivães, promotor e 

juiz, vivenciou uma vila fabril real, permeada de inúmeras tramas, como essas que aqui se 

busca analisar.  

Retomando alguns traços do cotidiano  que até este momento do estudo foi possível 

reconstruir, percebe-se que nos últimos tempos anteriores ao crime, armada de um revólver, 

Izalina transitava pelos “espaços” da vila, ressignificando-os de acordo com suas necessidades 

reais e transformando-os em “territórios”
192

 de trabalho, lazer, domicílio, entre outros ou 

todos ao mesmo tempo. Verifica-se, por meio das narrativas que compõem o processo, que 

pelo menos nos últimos dias anteriores ao crime Izalina fazia do lar o seu trabalho e da rua o 

meio para concretizá-lo. Entre seus afazeres estava a atividade de preparar comida e levá-la 

para seu marido, Benedito, na fábrica. 

Nessas condições, Izalina transitava pela vila, realizando contatos diversos com os 

demais sujeitos que lhe acercavam pelo caminho. E o fato de adquirir a arma não deixa de ser 

um sinal bastante objetivo dos perigos e tensões que constituíam aquela cotidianidade e que 

levaram Izalina a desenvolver táticas para acessar os mais diversos espaços.
193

 Movimentação 

essa que certamente suscitava olhares diversos, com múltiplas interpretações para as suas 

atitudes.  

Ressalta-se que o processo criminal é por essência um meio de entrecruzamento de 

inúmeras perspectivas, que enseja uma disputa entre narrativas sobre determinados 

acontecimentos. Sendo assim, é com base nesses discursos que defesa e acusação constroem 

seus argumentos, fracionando e reagrupando elementos da lei e da vida em sociedade. Como 

se pôde observar, para a defesa esse conjunto de vivências de Izalina foi articulado de maneira 

a evidenciar que o ato fora praticado em legítima defesa de sua honra e de sua irmã. 
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A acusação, por sua vez, encaminhada pela Promotoria Pública de Jaguariaíva-PR, 

percorreu outro caminho na análise dos acontecimentos, bastante tangenciada pelos 

depoimentos de Alberto, seu companheiro de noitada Silvestre e ainda Casimiro. O 

articulador por trás dessa promotoria foi Luiz Romaguera Filho, o qual reafirmou a 

culpabilidade de Izalina, que deveria ser indiciada por homicídio, com os seguintes 

agravantes: “ter o delinquente procedido com traição, surpresa e disfarce”, “motivo reprovado 

ou frívolo” e “superioridade de armas”
194

. 

Logo no início de sua justificação, o promotor indica que “a denunciada em suas 

declarações à polícia narra o fato em suas linhas gerais, escondendo como é natural a verdade 

e se fazendo vítima de um atentado à sua honra”. Em sua visão, “Alberto Vieira, talvez por 

inexperiência, se aproximou, percebendo que a ré se fazia de ingênua [...]. Com surpresa, 

porém, só ouviu obscenidades e logo após sentiu-se baleado por aquela que lhe tinha 

chamado. Destino cruel – causador de sua morte”
195

.  

Vê-se que as noções de “honra” e “ingenuidade” permeiam não só a fala da defesa, 

como também a da acusação. No entanto, a acusação buscou desconstruir essas noções, 

demonstrando até mesmo um tom de espanto em relação à invocação da defesa da honra de 

Izalina por parte de seu advogado, como aponta em determinado trecho: “[...] e o que é de 

pasmar, coloca sua honra em primeiro plano!” O arremate do curto texto, sem apontamentos 

sobre outros intérpretes ou acórdãos de outros tribunais, faz-se da seguinte forma: “[...] as 

demais peças instrutivas do presente processado, mostram com clareza absoluta [...] a ação 

criminosa de Izolina e seus instintos péssimos que traem de modo revoltante a sua aparência 

ingênua.”
196

 

Digno de nota é a divergência entre essas observações alçadas pela promotoria e 

aquelas que foram expressas pelo delegado responsável pelo inquérito em seu Relatório. A 

autoridade policial da Sub Delegacia de Cachoeirinha, que colheu os primeiros depoimentos 

logo após o ocorrido, ao expor suas conclusões, não se aproximou da versão dos fatos 

indicada por Alberto. O delegado, depois de reforçar no início do documento que Izalina e 

Rosa eram casadas e ainda mencionar o nome de seus respectivos maridos, as profissões e seu 

turno de trabalho, indicou que a atitude indevida fora da vítima, que “fizera propostas 

                                            
194

 Para mais, ver: art. 294, §1, combinado com art. 39, §§ 4, 5 e 7, da Consolidação das Leis Penais da 

República de 1932. BRASIL. Consolidação das Leis Penais. Decreto nº. 22.213, de 14 de dezembro de 1932. 

Rio de Janeiro, 1932. 
195

 Processo Crime por Homicídio. Requerente: A Justiça Pública. Requerida: Izolina H. M. Jaguariaíva, 1938, 

p.80 (grifos do autor). Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva (AFCJ).  
196

  Processo Crime por Homicídio. Requerente: A Justiça Pública. Requerida: Izolina H. M. Jaguariaíva, 1938, 

p.80. Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva (AFCJ).  



92 

 

desonestas e que queria, a força, entrar na casa”. Além disso, esse documento ganha 

contornos especiais à medida que é o único no recorte estudado a utilizar a palavra “assédio” 

para denominar as situações enfrentadas por Izalina quando ia levar alimento ao seu marido 

na fábrica e que a teriam motivado a adquirir um revólver.
197

 

Entretanto, com o fim das primeiras interposições da defesa e da acusação, os rumos 

do caso de Izalina foram passando progressivamente para o domínio do judiciário, através da 

lei. Isso porque em maio de 1939 o juiz de direito Augusto Guimarães Cortes julgou a ré 

culpada – “[...] não tenho a menor dúvida quanto a responsabilidade criminal da ré” –, já que 

Alberto não teria usado de nenhum meio para entrar na casa de Izalina, como “arrombamento, 

escalada, chaves falsas ou verdadeiras”. Augusto Cortes verificou ainda que “a ré atirou 

contra a vítima tão logo esta lhe fez tais propostas de amor”, reconhecendo possuir “inteira 

procedência o parecer do honrado Promotor da Comarca”
198

. 

Foi dessa maneira que, em outubro de 1939, o Delegado de Polícia de Jaguariaíva 

informou o recolhimento de Izalina à Cadeia Pública Municipal. No dia 11 de dezembro desse 

mesmo ano, no entanto, o Tribunal do Júri foi convocado, sendo esse composto por sete 

indivíduos.  Após a audiência que contou com a presença da ré, de testemunhas, apresentação 

da defesa e da acusação, o juiz Augusto Cortes passou a redigir as 13 questões que seriam 

postas para que o júri respondesse com “sim” ou “não”. Entre elas estavam os seguintes 

quesitos: “3) a ré cometeu o crime em estado de legítima defesa própria?”; “4) a ré foi 

agredida pela vítima no momento de cometer o crime?”; “8) a ré empregou meios adequados 

para evitar o mal e em proporção à agressão?”  

A contabilização dos votos para cada um desses quesitos ficou da seguinte maneira: 

“Quanto ao terceiro quesito, Sim por seis votos [...]; Quanto ao quarto quesito, Sim por seis 

votos”; “[...] Quanto ao oitavo quesito, Sim por seis votos”. O júri respondeu até o nono 

quesito, momento em que o juiz sentiu-se satisfeito. E, conforme os termos inscritos no 

processo, “[...] tendo o Conselho de Sentença reconhecido por seis votos a justificativa de 

legítima defesa própria em favor da ré, declarava prejudicados os demais quesitos e dava, 

assim, por finda a votação”
199

.  

Percebe-se assim que, dos sete jurados, apenas um não reconheceu a legítima defesa. 

Contrariamente ao que a promotoria havia apontado, e o juiz havia aceito, a maioria dos 
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jurados reconheceu que Izalina foi agredida por Alberto e reagiu de maneira adequada. Tem-

se, portanto, um desencontro incontornável entre as duas maneiras de interpretar o ocorrido. 

De um lado, ainda que sem esquecer as tramas situadas na penumbra de uma 

formulação de defesa, fato é que os membros do júri deveriam ser cidadãos comuns, sujeitos 

que construíam suas noções morais, de “certo” e de “errado” de acordo com suas vivências 

em comum, numa relação de troca com os seus semelhantes.
200

 De outro lado, os juristas, 

imbuídos de uma cultura letrada, como instrumentos do Estado, visavam a aplicação técnica 

das leis. Para corresponder a tal intento, mostravam sempre estar atentos ao “fato material do 

crime”
201

. Isto é, se a arma foi disparada e em quem provocou ferimentos. 

Cumpre observar, todavia, que nas culturas populares
202

 a materialidade dos fatos 

pode ser encarada de outra maneira, perpassando por um crivo moral que pode legar aos 

acontecimentos um sentido diverso. Parece não ser correto menosprezar o fato de seis dos sete 

jurados terem se posicionado contrariamente a um entendimento que se apresentava 

indubitável para o juiz Augusto Cortes. Pode-se depreender disso que as pessoas comuns que 

compunham o júri observaram o fato por outro prisma, o das vivências compartilhadas. 

Mesmo que na moralidade popular a noção de “honra” também apresentasse pesos e 

medidas diferentes para homens e mulheres, no caso em questão a acusação de que Izalina 

seria uma mulher “leviana” não valeu mais do que a maneira como Alberto teria se 

aproveitado desse fator, caso fosse verdadeiro. Isso tanto é possível afirmar que a decisão do 

júri pela legítima defesa praticada por Izalina foi quase unânime, tendo o juiz acatado: “Eu 

absolvo a ré da acusação e mando que, findo o prazo do competente recurso e não havendo 

este, seja a ré posta em liberdade.”
203

 

Seria essa uma vitória da honra feminina, colocando-se até mesmo de maneira 

superior à masculina? Teria sido a voz e as vivências femininas do lar e do trabalho, no 

interior do Paraná, na década de 1930, mais bem apreendidas em um tribunal de julgamento 

por homicídio? Diante da importância e legitimidade do júri, da maneira como os quesitos 

foram postos e respondidos, tudo leva a crer que sim. Mas, como exposto na citação anterior, 
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havia prazo para um novo recurso, e ele foi interposto. Fator esse que corrobora a hipótese da 

profunda discrepância existente entre a percepção do júri popular e a dos juristas do Estado. 

A aplicação do recurso pela Promotoria Pública, em nome de Luiz Romaguera, foi 

feita à Procuradoria Geral do Estado do Paraná (PGE) após o julgamento que ocorreu em 

dezembro de 1939. A resposta, porém, chegaria apenas em março de 1940. Nesse meio-

tempo, Izalina, que já estava encarcerada na Cadeia Municipal desde outubro de 1939, 

enfrentou dias difíceis, como mostra um ofício enviado pelo Delegado de Polícia ao juiz, no 

dia 29 de dezembro de 1939, 18 dias após a decisão do júri pela legítima defesa em favor de 

Izalina. Josino Vargas se expressou da seguinte maneira: 

 

Com o presente venho, com a devida vênia, expor a V. Excª a 

necessidade que tem de ser transferida da Cadeia Pública dessa 

Cidade, para lugar que V. Excª julgar conveniente, a ré Izolina, que ali 

se acha a vossa disposição e isso pelo fato de não ter nessa Cadeia 

uma cela própria para ter reclusa a dita ré, que se acha numa 

promiscuidade com os demais presos e soldados, notando o estado 

vexatório em que se tem encontrado a mesma ré, o que, positivamente, 

não deixa de ser um atentado à boa moral, acrescendo o fato de ter a 

mesma de aguardar na referida Cadeia a decisão do Egrégio Tribunal 

de Apelação da interposição de recurso, seguramente um prazo de 6 a 

8 meses.
204

 

 

Seria possível interpretar a prisão e a permanência de Izalina em uma cadeia que não 

possuía cela feminina como mais um indicativo do abismo cada vez maior existente entre a 

decisão popular e a decisão do Estado? Izalina encontrava-se na cadeia municipal havia três 

meses, exposta às situações anteriormente narradas, quando a maior autoridade da cadeia, o 

Delegado, em função do “atentado à boa moral”, resolveu tomar as devidas providências. 

Percebe-se ainda que o “estado vexatório” se atrelava ao comportamento da ré, e não ao dos 

demais presos e soldados – leia-se no plural. Ou seja, em nova situação, o estigma da 

“promiscuidade” e da “imoralidade” recaiu sobre Izalina. 

O  processo em questão vai chegando ao fim, lacunas a respeito do exato destino de 

Izalina começam a surgir e já não é mais possível saber até quando ela permaneceu na cadeia 

municipal. Um dos últimos documentos anexados é a talvez bastante aguardada decisão da 

PGE. Isto é, a resposta ao recurso interposto à decisão do júri popular. O documento é 

curtíssimo, porém direto, permitindo poucas brechas para divergentes interpretações: “Parecer 
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– Egrégio Tribunal. A decisão do júri está de acordo com a prova dos autos, e por isso opino 

pelo não provimento da apelação.”
205

 

Através desse documento, proveniente de uma instância superior, concretizar-se-ia a 

vitória da perspectiva popular acerca do caso. Emergia um entendimento favorável à maneira 

como Izalina vivenciava o cotidiano da vila da fábrica, conectando os mais diversos espaços 

através da dinâmica que a levava do lar para o trabalho, bem como a legitimação do uso da 

arma para defender a sua honra e a de sua irmã dos perigos do dia e da noite. A esse respeito, 

vale ressaltar que, ainda que os sete membros do júri não conhecessem Izalina, as suas 

convicções se constituíram através das peças de defesa e acusação, sempre imbuídas de 

referências aos depoimentos das testemunhas que eram mais próximas dela.  

Entretanto, observa-se no último documento anexado ao processo que as tensões 

entre as narrativas não se encerraram com o veredito da PGE. Trata-se de uma procuração que 

indicava um novo advogado, João Theodoro, para o caso de Izalina, já na capital do Estado, 

em Curitiba. Na data de 22 de abril de 1940, constava na procuração que João Theodoro fora 

chamado “na Penitenciária do Estado” para que desse encaminhamento nos procedimentos 

legais.  

Depreende-se disso que, em algum momento dos primeiros meses do ano de 1940, 

Izalina foi encaminhada da cadeia municipal de Jaguariaíva para a Penitenciária Estadual. 

Portanto, ainda que no mês anterior a essa procuração a PGE houvesse apoiado a decisão do 

júri, a ré continuava presa. Pode-se conjeturar que possivelmente um novo recurso foi aceito, 

agudizando a relutância da Promotoria Pública do município em aceitar a liberdade de Izalina. 

Dentro dessa perspectiva, o que se pretende alçar a respeito do caso em questão é a existência 

de duas noções de justiça: uma baseada na moralidade conservadora existente entre as pessoas 

comuns, e outra influenciada pelos ditames de uma cultura letrada que se baseava na 

materialidade dos crimes e na frivolidade das leis. 

Nesse âmbito, vê-se que a noção de legítima defesa, constituída por Izalina no 

momento em que decidiu que poderia atirar em Alberto, dava-se menos pelo sentido de 

liberdade e emancipação do que pela preservação de sua honra, cravada numa moralidade 

conservadora
206

, que para essa mulher tinha sentido de lei – assim como parecia ter, em certa 
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medida, para o advogado e as testemunhas de defesa.
207

 A essa constatação liga-se o fato de 

que a própria Izalina foi dar conta dos acontecimentos à justiça
208

, na sede do município, 

crendo na capacidade desta de resguardar a moralidade. Dessa maneira, vale ressaltar que, 

ainda nas primeiras décadas do século XX, existia uma consciência entre os juristas de que o 

Código Penal de 1890 e, por conseguinte, a Consolidação das Leis Penais de 1932 visavam a 

“elevação da consciência pública” – como a moral, a honestidade e a defesa da honra.
209

 

Pode-se inferir que estaria implícito nesse dever a proteção que Izalina buscava, mas acabou 

por não encontrar.   

Ainda que se busque elucidar as condições em que se deram os acontecimentos, 

apontando possíveis motivações e ressaltando algumas atitudes, não se pretende aqui definir 

os sujeitos tomando-os como uma tábula rasa. A esse respeito, observa-se que “atitudes são 

elusivas. Tente defini-las e acabará perdendo sua essência, sua coloração e seu tom especial. 

Elas precisam ser apreendidas em sua formulação concreta e viva”
210

.  

É com essa inspiração que se parte para a análise de um novo caso que, como se 

espera, possa uma vez mais contribuir para a percepção das tramas existentes entre o lar e o 

trabalho no contexto em questão. Brasiliana, doméstica, natural de Guaraú, estado de Santa 

Catarina, morava aproximadamente a seis quilômetros da fábrica, próximo às matas de 

extração da madeira que servia tanto para a produção de papel e papelão, enquanto produtos 

finais, como da celulose, matéria-prima utilizada com o mesmo fim. Ela morava “numa casa 

que [era] dividida em duas”
211

, juntamente com Pedro, sendo seus vizinhos a sua irmã Maria e 

seu cunhado José. 

Pedro e José eram operários da extração de madeira, a qual, à época, ainda era feita 

manualmente.
212

 Após a derrubada, as árvores eram cortadas em tamanhos menores para que 

fossem transportadas por “carroções”– meios de transporte à base de tração animal – através 

dos “carreadores”, que consistiam em uma espécie de estrada ou picada aberta em meio à 
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mata pela movimentação dos animais, até as proximidades da estrada principal. Nesse ponto 

os caminhões eram carregados com madeiras de diferentes qualidades que serviriam como 

lenha para a combustão das caldeiras ou para a produção do papel, e assim prosseguiam até a 

fábrica.  

Cada turma de trabalhadores do corte, liderada por um empreiteiro, atuava em 

diferentes áreas da mata. Com pausas curtas para descanso, as refeições geralmente eram 

feitas no local. Alguns operários tinham nessas ocasiões o privilégio de alimentar-se de 

comida fresca. Esse era o caso de Pedro, a quem Brasiliana sempre “levava almoço e café”
213

. 

Sendo assim, a espera diária de Pedro significava o trabalho e a mobilidade cotidiana de 

Brasiliana. Ainda que essa seja uma tarefa classificada como doméstica, o processo criminal 

do qual esta última é alvo deixa transparecer aos poucos as suas vivências em espaços para 

além do domicílio.  

É possível captar indícios disso nos acontecimentos do dia 16 de fevereiro de 1939. 

Por volta das 14 horas, Brasiliana, que “havia saído cedo do rancho”, voltava para aquele 

local para preparar o café de Pedro, quando se deparou com José , seu cunhado, em um dos 

carreadores, em meio à mata. Naquela ocasião, José  “trazia nas costas um machado; que ao 

se encontrarem pôs no chão o machado que consigo trazia, conservando-o seguro pela mão e 

fez propostas amorosas”. 

De acordo com seu depoimento, Brasiliana disse a José para que não se aproximasse, 

e avisou que se tentasse ela atiraria. Como ele não lhe deu ouvidos e em sua direção avançou, 

Brasiliana,  

 

[...] recuando ao mesmo tempo em que descia a cesta que naquele 

momento conduzia na cabeça, onde se achava a garrucha e costumava 

carregar [...] desfechou um tiro contra José Sebastião, que ainda 

ferido buscou alcançar a arma da mão da declarante, que a armou 

novamente dando outro tiro contra seu cunhado.  

 

Quando chegou Pedro Pires, que se dirigiu até o local assim que ouviu os 

estampidos, José “já exalava seu último suspiro”
214

. Depois de se encontrarem, Pedro e 

Brasiliana foram até o rancho onde moravam, e de lá prosseguiram na direção da sede do 

distrito, onde buscavam apresentar-se à autoridade policial local. Não tendo encontrado a 

autoridade na subdelegacia de Cachoeirinha, foram até a vila da fábrica para comunicar o 
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Inspetor de Quarteirão Manuel Kauer. Este então buscou apurar os fatos e encaminhou 

Brasiliana, no dia seguinte, até a Delegacia Regional de Jaguariaíva, onde prestou seu 

depoimento. 

Ainda que nos processos criminais o escrivão não transcreva as perguntas que são 

direcionadas aos réus pelas autoridades policiais e judiciais, ao observar as entrelinhas é 

possível identificar no caso de Brasiliana – bastante semelhante ao caso de Izalina, analisado 

anteriormente – uma insistência nas justificativas para o uso e a procedência da arma 

utilizada. De acordo com as respostas de Brasiliana, pode-se perceber uma resistência das 

autoridades em crer que a arma seria mesmo dela, e não de seu “amásio”, Pedro. Isso talvez se 

devesse ao fato de a arma de fogo estar historicamente atrelada às representações da 

masculinidade, da honra masculina, em detrimento da feminina, como já ressaltado 

anteriormente. 

Brasiliana, no entanto, foi categórica ao afirmar ter a posse e a propriedade da 

referida arma. De acordo com a transcrição do escrivão, que constantemente mencionou 

Brasiliana como “assassina” antes mesmo do julgamento, ela, “logo que passou a residir 

naquele Distrito, soube que Antonio de tal, conhecido por Antonião, costumava desrespeitar 

as mulheres casadas ali residentes e, por este motivo, a declarante costumava carregar uma 

garrucha na cesta que levava as refeições”
215

. 

Outra dúvida que pairou entre as autoridades durante todo o processo foi a respeito 

da real autoria do crime, sob uma forte suspeição acerca de Pedro. Um dos fatores que 

alimentavam essa suspeita era o fato de Pedro ser o único a estar que estava com Brasiliana no 

local dos acontecimentos, não havendo nenhuma outra testemunha ocular, devido talvez à 

condição de isolamento do lugar onde tudo ocorreu. Mas Brasiliana outra vez se mostrou 

segura em sua declaração, chegando a admitir seus atos, nos seguintes termos:  

 

Que não está arrependida do ato que praticara, porque foi em defesa 

de sua honra e também porque já havia prometido a Sebastião que se 

ele tornasse a fazer-lhe propostas amorosas o assassinava; que 

assassinou José Sebastião e praticará esse mesmo ato a quantos dela se 

aproximarem com essas mesmas propostas; que Antonião nunca foi 

lhe esperar, quando vai ao seu serviço, mas que deseja que ele assim 

proceda para mostrar que ela não tem medo de homem algum.
216
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Evidenciou-se anteriormente, no processo enfrentado por Izalina, a correlação de 

forças entre honra feminina e honra masculina, e a implicação de cada uma no processo de 

defesa. Brasiliana, por sua vez, apenas três meses depois dos acontecimentos que se passaram 

com Izalina, invoca a defesa da honra como justificativa para o ato por ela praticado. Nesse 

âmbito, estudiosas do tema destacam ser esse um argumento pouco utilizado pelas mulheres, 

como forma de defesa, prevalecendo nos casos que chegam até a justiça as denúncias de 

maus-tratos. Ao utilizar os maus-tratos como argumento contra os homens, percebe-se uma 

maior possibilidade de amparo, haja vista a transgressão dos perfis masculinos aceitos na 

sociedade, de “provedor” e “protetor” da instituição familiar.
217

 

Um dos fatores que dificultam o uso da honra feminina como estratégia de defesa, 

também pelos advogados, é o fato de essa ser parte inerente da honra masculina, uma vez que 

o comportamento moral feminino influía diretamente na forma como os homens eram 

reconhecidos na sociedade. No entanto, Brasiliana, assim como Izalina, buscava autonomizar 

sua honra. Situação essa que ainda não obtinha aceitação no meio jurídico: 

 

Nesta perspectiva as mulheres eram depositárias da honra masculina. 

As evidências deste estudo indicam uma tentativa dos juristas de 

autonomizar a honra feminina, mas esse esforço fica esmaecido 

quando, na retórica jurídica, a emancipação das mulheres aparece 

como perigosa e corruptora. Pode-se dizer, neste prisma, que a honra 

feminina não era considerada de forma autônoma e estava centrada em 

elementos que reforçavam sua submissão, fidelidade, obediência e 

castidade.
218

 

 

Todavia, cumpre observar que, no momento em que foi surpreendida por Sebastião 

em meio à mata e decidiu atirar, possivelmente não era uma estratégia jurídica que povoava a 

mente de Brasiliana, e sim a noção de que seria legítimo, de seu ponto de vista (assim como 

no ponto de vista de Izalina e daqueles que eventualmente, como se destaca nos depoimentos, 

podem ter garantido a elas o acesso a armas de fogo – para apontar apenas os casos em 

estudo), proceder da maneira observada. Até mesmo pelo fato de ter se apresentado 

voluntariamente às autoridades policiais. 

Apresentou-se, admitiu o ato praticado e, como indicado em citação anterior, disse 

que agiria da mesma forma com quantos dela se aproximassem com tais propostas. Afirmou 

ainda que esperava que Antonião ousasse para que ela pudesse mostrar que “não tem medo de 
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homem algum”. Furtando-se de qualquer intervenção masculina para se proteger, Brasiliana 

demonstrou independência. Porém, menos no sentido de liberdade do que da necessidade que 

seu trabalho lhe impunha. Desse modo, assevera-se a importância de apreender os 

significados das experiências históricas específicas dos sujeitos que permeiam a análise. 

Talvez a superação da pressa em enquadrar ou desencaixar tais sujeitos históricos de 

conjunturas academicamente aceitas seja um caminho profícuo, sobretudo no caso de estudos 

bastante recortados espacial/temporal/tematicamente, como é o caso da presente pesquisa. 

Brasiliana não traz questões apenas para observadores(as) do século XXI. Em seu 

tempo, suas ações provocaram reações diversas. Uma delas diz respeito à suspeição levantada 

acerca de Pedro, que talvez se devesse à aparência “inofensiva” da processada, já que 

declarava ter somente 16 anos. Sendo menor, entretanto, toda a dinâmica judicial se daria de 

maneira diferente. A autuação da denunciada pela Promotoria Pública deveria seguir outro 

rito, não apenas de acordo com a Consolidação das Leis Penais de 1932, mas considerando 

principalmente o Código de Menores de 1927. 

Procedendo dessa maneira, a promotoria indiciou Brasiliana, com base no Código 

Penal supracitado, por homicídio não qualificado, sem agravantes, contexto em que a pena 

não se dá em seu grau máximo. A maneira como a pena seria cumprida, no entanto, deveria 

ficar a cargo do Código de Menores, que estipulava uma penalização para menores de 14 anos 

e outra para os que tivessem entre 14 e 18 anos. Como Brasiliana não havia sido registrada em 

cartório cível, não possuindo nenhum documento que comprovasse sua idade, o juiz Augusto 

Guimarães – o mesmo que julgou o caso de Izalina, assim como era o mesmo promotor, Luiz 

Romaguera – solicitou a primeira medida de acordo com o Código de Menores: um “Auto de 

Verificação de Idade”. 

O laudo técnico, feito com base em teses da criminalística, foi expedido pelo médico 

José Manoel, figura proeminente no período estudado, responsável pelo ambulatório médico 

instalado na vila da fábrica e por quase a totalidade dos exames de corpo de delito, exames 

cadavéricos e perícias médicas por acidente de trabalho que constam entre as fontes desta 

pesquisa. Nessa esteira, entre o conjunto de quesitos estipulado pelo juiz a que o médico teria 

de responder para determinar a idade de Brasiliana estavam os seguintes:  

 

1) se a paciente possui os quatro dentes do siso; 3) se apresenta nas 

regiões do externo, axilar e pubiana desenvolvimento dos pelos; 4) se 

apresenta ao redor da depressão umbilical e da auréola mamária uma 

pigmentação mais acentuada do que em outras partes do corpo; 5) se 

os peritos, podem de acordo com as observações feitas, em face da 
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impressão do conjunto, da fisionomia, voz, modo de andar da 

paciente, precisar a idade aproximadamente.
219

 

 

Entre as respostas do médico, sobressai-se a que diz respeito ao quesito 4, ao qual 

responde que, “sendo a paciente de cor preta, não se distingue nenhuma pigmentação em 

torno da cicatriz umbilical! Em torno dos mamilos, a pigmentação é bem acentuada”. Ao 

quinto quesito responde que, “pela observação atenta dos hábitos diversos da paciente, 

podemos concluir que se trata de menor de dezoito anos, devendo ter mais de dezesseis 

anos”
220

. Assim é concluído o documento, assinado pelo médico, um auxiliar farmacêutico 

mais dois homens que são as testemunhas e o escrivão.   

Observa-se que esse caso deixa transparecer as apreensões do discurso médico sobre 

o corpo e os hábitos femininos, partindo de observações de cunho profundamente subjetivo e 

que beiram o relativismo, de acordo com as representações do que seria um comportamento 

específico de uma faixa etária, para assim determinar a idade.
221

 Além disso, parte-se de 

quesitos por si só excludentes, haja vista que não considerou no de número 4 a especificidade 

do corpo negro de Brasiliana. Ainda assim, o juiz declarou procedente o exame e encaminha 

as próximas etapas do processo com base nessa constatação, que data de novembro de 1939. 

Acrescenta-se a isso uma segunda medida solicitada pelo juiz com base no Código de 

Menores de 1927 em abril de 1940, quando Brasiliana foi encontrada e convocada a 

comparecer à justiça. Nessa data, portanto, o juiz aplicou a Brasiliana o regime de tutela, 

considerando o artigo 55 do Código de Menores, o qual trata “das medidas aplicáveis aos 

menores abandonados”. De acordo com esse regime, Brasiliana foi então depositada sob a 

guarda de Antonio Diniz do Faro Sobral, advogado que, além de seu “tutor”, ficou também 

responsável pela sua defesa durante o julgamento. Defesa essa que, como se verá, constitui a 

maior peça dentre todas as demais defesas analisadas no período estudado, com oito laudas 

manuscritas. 

O prolongamento dos debates durante o julgamento, que se deu em julho de 1940 e 

contou com um novo juiz, deveu-se principalmente à constatação da defesa de que a questão 

da idade de Brasiliana ainda não estava resolvida. Haja vista que, em maio daquele ano, foi 

anexada ao processo a Certidão de Batismo de Brasiliana, remetida pela Paróquia de São José 
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dos Pinhais, atual região metropolitana de Curitiba - PR e que, à época do nascimento da 

menor tutelada, fazia divisa com as cidades mais ao Nordeste do estado de Santa Catarina. 

Esse documento indicava que na localidade de “Pau Arrancado” batizou-se Brasiliana, 

“nascida em 27 de fevereiro de 1925”
222

. 

Acerca desse documento, dada a palavra ao “Curador Geral de Menores” do 

município, na ocasião do julgamento – seja por descuido na observação das datas, por erro de 

cálculo ou por alguma desatenção providencial – o mesmo asseverou que Brasiliana, 

“indubitavelmente, por ser maior de quatorze anos, naquele tempo [em que se deu o crime], 

está sujeita às medidas de proteção e assistência preservadas para os menores delinquentes e 

abandonados”.  Em sua opinião, agravava-se ainda seu caso pelo fato de que “a acusada, a 

despeito de sua tenra idade, já vivia amancebada com Pedro, merecendo assim ser internada 

na escola de reforma”
223

. 

De acordo com certa perspectiva de análise acerca da infância no Brasil, é possível 

colocar diversas questões a respeito da capacidade que tinham as escolas de reforma de 

oferecer “proteção e assistências” para os menores tidos como “delinquentes e 

abandonados”
224

. Ainda assim, observa-se o aumento progressivo da preocupação do Estado 

com a infância, por meio da construção de novos reformatórios, baseada num projeto de 

nação calcada na premissa do trabalho, como queria Getúlio Vargas e assim buscavam pôr em 

prática seus interventores em cada unidade da federação.
225

 

Entretanto, deve-se apontar – seja pela convicção do Curador de Menores, seja pelo 

respaldo que encontrava na lei ou na forma como a lei era aplicada naquela conjuntura – qual 

foi, nesse caso em apreço, o comportamento colocado como desviante e que merecia ser 

punido. Evidentemente que não foi o comportamento de Pedro , que, com 34 anos de idade, 

utilizava-se das funções domésticas de Brasiliana, seja lá o que estivesse inserido nessas 

                                            
222

 Processo Crime por Homicídio. Requerente: A Justiça Pública. Requerida: Brasiliana G. D. Jaguariaíva, 1939, 

p.69. Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva (AFCJ). 
223

 Processo Crime por Homicídio. Requerente: A Justiça Pública. Requerida: Brasiliana G. D. Jaguariaíva, 1939, 

p.79 (grifos do autor). Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva (AFCJ). 
224

 PRIORE, M. D. História das Crianças no Brasil. São Paulo: Contexto, 1999. FREITAS, Marcos C. (Org.). 

História Social da Infância no Brasil. 9ª. ed. São Paulo: Cortez, 2016. 
225

 No Paraná, o interventor federal Manoel Ribas expressou em seu relatório direcionado a Getúlio Vargas os 

esforços dispensados na resolução daquilo que abordou como sendo “o problema da infância desprotegida”. Na 

seção intitulada “Ensino Profissional”, Ribas apontou como estratégia de sua gestão a inclusão de menores 

desamparados, com idade entre 9 e 18 anos, nas Escolas de Trabalhadores Rurais, construídas na capital, no 

interior do Estado e até mesmo no litoral. Dessa maneira, o interventor acreditava estar lidando com a questão de 

“forma mais racional e proveitosa para a nossa economia, como seja a da formação de trabalhadores rurais”. 

Entretanto, a questão carece ainda de um estudo acerca das experiências de crianças e adolescentes que 

estiveram naqueles estabelecimentos no período indicado. Para mais, ver: BRASIL. Relatório do Interventor 

Federal no Estado do Paraná (1932-1939). Curitiba, 1942, p.39-40. Arquivo Público do Paraná, Seção XXXV. 

Disponível em: <http://www.arquivopublico.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=44>. Acesso 

em: 16/04/2019. 



103 

 

funções, para além do preparo da comida. Pelo contrário, o que se vê é a criminalização do 

comportamento da menor, tida como delinquente por agir de maneira inapropriada para sua 

idade. 

Enquanto tutor de Brasiliana, e considerando suas finalidades incertas, tendo em 

vista os apontamentos feitos pelos estudiosos do tema no que se refere à recorrente 

transformação de crianças tuteladas em criadas(os) domésticas(os), sobretudo menores 

negras(os) no pós-abolição
226

, Antonio Diniz apresenta um entendimento diverso ao proferir 

sua defesa. Começa por apontar os motivos que o levaram a aceitar tal tarefa, dizendo que, 

diante da ameaça que havia sofrido Brasiliana, esta conseguira salvar sua integridade e sua 

vida, mas: 

 

A sua liberdade ainda continua ameaçada, retida. É para defender a 

liberdade dessa menina que aceitei a nobre incumbência decretada, 

que houve por bem confiá-la à minha guarda, dadas as suas condições 

de pobreza, menor idade, e de abandono em que estava.  

 

Assim, continua: 

 

Ora, Brasiliana nasceu a 27 de fevereiro de 1925 e delinquiu a 16 de 

fevereiro de 1939. Assim, dentro de simples operação de aritmética, é 

indiscutível que ela era menor de quatorze anos, na data em que se deu 

o fato em causa. Tinha, por conseguinte, treze anos, onze meses e 

dezenove dias de idade e não devia ter como dizem os senhores 

peritos tinha de fato. E sendo ela menor de quatorze anos na data do 

crime, não estava e não deve estar, por sã justiça sujeita e submetida a 

processo penal de espécie alguma.
227

 

 

O advogado insiste no fato de que, conforme tanto  a Consolidação das Leis Penais 

de 1932 como o Código de Menores de 1927, menores de 14 anos não estariam sujeitos às 

penalidades da lei, por “não possuírem discernimento a respeito dos atos praticados”. Isso 

significaria ainda que todo o processo instaurado contra Brasiliana, transcorrido por mais de 

um ano, tendo submetido a ré a exames e interrogatórios, não encontrava nenhum respaldo na 

legislação vigente. Equívoco esse que teria ocorrido, na perspectiva do advogado, pela 

imprecisão da idade da menina no início do processo judicial. 
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Para além desse dado técnico, evidencia-se o paradigma social da infância na 

conjuntura em questão. O modo de vida de Brasiliana, com 13 anos, de acordo com a Certidão 

de Batismo – talvez 16, como quisera ela, por não saber a idade ou a aumentando para 

justificar seus atos de acordo com a percepção moral do período –, trabalhadora doméstica 

negra, vivendo em um pequeno rancho dividido ao meio com um homem de 34 anos, além de 

outras vicissitudes que um olhar do século XXI pudesse destacar, sinaliza as táticas de 

sobrevivência de crianças e famílias pobres nas primeiras décadas do século XX no Brasil.  

Os estudos sobre ações de tutela transcorridas em diversas regiões do Brasil têm 

indicado um complexo emaranhado de interesses em torno das vivências de crianças e 

adolescentes. Emerge desde uma noção punitiva por parte das Curadorias de Menores e 

Órfãos que existiam em cada Comarca Judicial desde o século XIX, principalmente no que 

diz respeito aos menores tidos como “delinquentes” e “vadios”, até uma visão mais 

“acolhedora” acerca de menores órfãos e “abandonados”
228

. 

Esses termos são empregados dessa maneira, entre aspas, justamente porque eram 

noções construídas em cada processo, seja pela defesa ou pela acusação, de acordo com os 

interesses que havia sobre esses menores, com base numa jurisprudência cada vez mais densa 

à medida que avançava o século XX. O próprio advogado de Brasiliana, ao assumi-la como 

sua tutelada, em decorrência do seu “estado de abandono”, imprime na defesa dessa menor 

um discurso permeado de noções nacionalistas, eugênicas e higienistas, como se vê no 

seguinte trecho: 

 

Smith de Vasconcelos, jurista de nomeada, Juiz de renome, aconselha 

“que mais vale deixar à sombra a questão do discernimento (muito?) 

difícil de decidir e deve ser substituída por esta: que medidas convém 

empregar para reabilitar o menor e educa-lo no sentido verdadeiro da 

palavra” – sabemos que discernimento jurídico, é “a consciência da 

infração” e esta existe entre os menores delinquentes, no entanto as 

condições do meio, do vício, miséria, analfabetismo, moléstia e 

abandono em que vivem, se degradam, desmoronando qualquer 

formação espiritual e moral, não tem, não podendo ter o discernimento 

social mais ou menos seguro.
229
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Baseando-se em categorias como as de “condições do meio”, “miséria”, “moléstia” e 

“degeneração”, Antonio Diniz indica que o Estado deveria agir para que essa “degradação” 

fosse “reabilitada”. Com uma visão lamarckiana e determinista, o advogado aponta a 

degenerescência moral que as condições de pobreza e insalubridade poderiam causar a um 

menor abandonado. Dessa maneira, Antonio Diniz mostra-se influenciado por uma 

perspectiva analítica que interpreta os problemas sociais brasileiros através do prisma de 

teorias eugênicas, circulantes no processo de instauração da República e cuja incumbência 

seria estabelecer as bases de uma “identidade nacional”
230

.  

Vale ressaltar que, mesmo tendo sido proferido no início da década de 1940, esse 

discurso faz coro com um ideário propagado com mais força na passagem do século XIX para 

o XX. Talvez por ainda encontrar lugar entre as práticas diárias ou nas teorizações dos 

magistrados, nota-se uma reverberação dessas noções no Código de Menores de 1927 ou, 

minimamente, na jurisprudência para esses casos. Ou seja, havia uma continuidade desse 

discurso na maneira como os casos de menores “órfãos” e/ou “abandonados” eram julgados 

na conjuntura em questão. 

No caso de Brasiliana, não se encontraram elementos conclusivos acerca da 

motivação da sua tutela pelo advogado Antonio Diniz, isso porque o último documento 

anexado ao processo se trata do pedido de restituição de tutela pelo pai da menor, Manoel, 

que dizia morar num distrito vizinho, pertencente ao mesmo quadro municipal. Fica, dessa 

maneira, comprometida a alegação de “completo abandono” e “orfandade”. Sinal de que os 

familiares de Brasiliana a contataram antes mesmo que sua sentença fosse proferida. 

Além disso, Manoel justifica a solicitação da guarda de sua filha com base no 

argumento de que “o referido advogado [Antonio] e sua família ausentar-se-ão desta cidade 

por um lapso de tempo”
231

. Eis uma relevante evidência de que, de alguma maneira, existia 

um contato entre Brasiliana e seus familiares, possibilitando que essa informação chegasse até 

eles, por vontade própria de Brasiliana ou de outrem. Assim, há uma forte indicação da 

existência de uma estratégia de subsistência familiar, seja através da tutela consentida da filha 

a outra família ou da retomada de mais um componente familiar que poderia contribuir 

economicamente para a sobrevivência. 
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Contudo, para além dessas múltiplas noções que perpassam pelo processo criminal 

de que Brasiliana se tornou alvo, é de suma importância retomar o problema central deste 

estudo: as dinâmicas entre o lar e o trabalho. Nesse ínterim, de acordo com o exposto, é 

possível destacar que as dimensões do lar e do trabalho não diziam respeito apenas ao mundo 

dos adultos. Como denota o caso do assassinato de Catarina por seu cônjuge, Julio, analisado 

no início deste capítulo, em que a movimentação entre o lar e o trabalho foi protagonizada  

pelo menor Miguel, também de 14 anos, partícipe da cotidianidade da vila, ao levar refeições 

para o operário no seu trabalho. 

Diferentemente de Miguel, no entanto, Brasiliana era responsável por um lar e estava 

mais vulnerável nesse trânsito entre o espaço público e o privado. Lançando mão de inúmeras 

táticas para concretizar suas ações, ainda mais numa localidade interiorana, tomada por 

densas matas, repleta de machados, serras, foices e facões, os acontecimentos que 

acometeram Brasiliana a colocaram no centro do que parecia ser a tônica do processo de 

transformações que se passava no Distrito de Cachoeirinha e bairros adjacentes: as inter-

relações entre o arcaico e o moderno,  entre o rural e o urbano. Como se observa, é ao nível 

das vivências cotidianas que se torna possível apreender o acesso desigual ao 

desenvolvimento que se fazia presente naquele processo de modernização. Segundo um dos 

estudiosos clássicos do cotidiano, essa era “la grande loi du monde moderne”
232

. 

Sendo assim, as experiências dessa menor lecionam a respeito das complexidades 

das rupturas no tempo. Para cada matéria veiculada nos jornais de grande circulação no estado 

do Paraná sobre os altos investimentos estrangeiros em novos maquinários para a fábrica de 

papel
233

, é possível apontar um elemento de arcaísmo, como por exemplo os “carroções”, 

meio de transporte tracionado por animais que era utilizado na condução da madeira até a 

estrada de ferro, sendo esta um dos principais reflexos da modernidade. Para cada vagão dos 

trens que escoavam matérias-primas e os produtos finais para o Sudeste do país e até mesmo 

para a região do Rio da Prata, um braço atrelado a uma ferramenta utilizada para a derrubada 

das árvores.  

De um lado a invocação de modernas teorias da criminalística, de outro o porco que 

ameaçava devorar o cadáver em meio à mata.
234

 São contrastes de um tempo que só podem 

ser dimensionados à medida que a escala de aproximação de um objeto é alterada – quando as 
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características espaciais deixam de ser tomadas como mero pano de fundo para se tornarem 

elementos de uma construção socioespacial. Locais de maior ou menor circulação 

possibilitam diferentes atitudes, sanções podem ser aplicadas em maior ou menor grau de 

severidade. É com base nessas indicações que se passa ao próximo tópico, com o objetivo de 

aprofundar o estudo das relações de afetividade em suas ligações com os espaços da cidade. 

 

2.3 NO GALINHEIRO, NA ESCOLA OU EM FUGA: AFETIVIDADES ENTRE O 

ILÍCITO E O IMORAL 

 

Véspera de Natal, no ano de 1935, período permeado de comemorações religiosas. 

Rezas aconteciam em todos os cantos, em veneração a diversos santos. João, logo cedo, por 

volta das 8 horas da manhã, se dirigia a um desses momentos de confraternização religiosa. 

Montado em seu cavalo, vestido com uma longa capa e um chapéu, rumava para a fazenda 

Curral Redondo, através de uma estrada que ficava nos arredores da usina hidrelétrica do Rio 

das Cinzas, responsável por fornecer energia para a fábrica de papel e para vila que a 

circundava. 

Em certa altura, João, encontrando-se com um dos funcionários responsáveis pela 

manutenção da estrada, fez uma pausa com o intuito de ter uma pequena prosa. O assunto 

com Gerôncio, o funcionário da estrada, era sobre couro de cobra. No entanto, buscando 

negociar, não se acertaram nos preços, tendo João seguido seu caminho, não sem antes 

convidar Gerôncio para a reza de São Benedito.
235

 Gerôncio, não podendo ausentar-se do 

trabalho que desempenhava, declinou, agradecendo o convite. 

Mais alguns metros de cavalgada, João foi interpelado por outro homem. De uma 

maneira pouco simpática, quem se aproximava do cavalo e de pronto segurava suas rédeas era 

Roberto, um funcionário da usina. Indo direto ao assunto, Roberto disse que queria acertar 

contas com João devido a acontecimentos de dias anteriores, quando este teria faltado com 

respeito à sua mulher. Como parecia ser recorrente naquele período, a querela seria resolvida 

na combustão da pólvora. Depois de cair de seu cavalo e acertar Roberto com um tiro no 

ombro, João desapareceu em meio a um “capão” de mato, para reaparecer somente dez meses 

depois, em juízo. 
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Nesse lapso, o processo foi instaurado, tendo como peça-chave da investigação e do 

desfecho do caso o depoimento do próprio Gerôncio, uma das únicas duas pessoas que 

presenciaram o ocorrido. O outro observador era um operário, funcionário da usina e 

companheiro de trabalho de Roberto, chamado Waldemar. Este, porém, também se ausentara 

da cidade, e não foi possível localizá-lo para a constituição das demais peças do processo. 

Processo longo, assim como os que foram analisados até então, contando com pouco mais de 

100 páginas. 

A autuação de João por lesão corporal grave e, depois, por tentativa de homicídio 

representou um período conturbado no Fórum da Comarca de Jaguariaíva, tendo ocorrido 

diversas vezes a troca de promotores e juízes de direito. Foram dois os promotores e quatro os 

juízes que apreciaram o caso, sendo que um desses juízes era da Comarca de Castro - PR, para 

onde o processo foi remetido quando da ausência de um magistrado em Jaguariaíva. 

Entretanto, elementar é o que Roberto aponta como sendo a motivação do conflito: o 

desrespeito de João para com sua mulher, Rosa. 

Como apontado no início do capítulo, Rosa é outra daquelas mulheres que figuram 

nos processos criminais selecionados para análise como “citadas”, ou seja, que não se 

enquadram como ré, vítima, testemunha ou informante, mas são citadas pelos que surgem 

nessas categorias nos processos. É a partir dos contatos amorosos de Rosa que se busca 

indagar esse processo criminal, percorrendo os sinais de quem nem ao menos teve seu 

depoimento registrado. 

A partir das informações extraídas do documento, é possível saber que Rosa tinha 

pouco mais de 30 anos de idade, tendo em vista que no ano de 1937 possuía um filho de 16 

anos e era casada com Roberto, a vítima, que tinha na data da instauração do processo 38 anos 

de idade. Testemunhas apontam que ela era conhecida das pessoas que moravam na vila da 

fábrica, que se distanciava da usina onde moravam pelo menos 5 quilômetros, indicando que 

Rosa costumava transitar pelos espaços públicos. 

Situações de sua vida amorosa começam a ganhar contornos muito específicos à 

medida que se analisam os depoimentos de Roberto, Waldemar e Gerôncio. Os dois primeiros 

moravam próximos e trabalhavam juntos, e ambos ratificaram a alegação de que João era um 

“desrespeitador de família”, tendo feito “propostas ilícitas”
236

 para Rosa. Gerôncio, por sua 

vez, além de observar todo o ocorrido, colocou-se como bom observador dos demais 

momentos da vida do casal. Em sua opinião, João não deveria ser condenado pelo tiro que 
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dera em Roberto, justamente devido a sérios acontecimentos que se passaram entre o casal 

nos dias que antecederam os fatos. 

Ao contrário do que tudo levava a crer, tendo em vista o conflito entre Roberto e 

João, as amorosidades do grupo contavam com outro elemento pouco esperado: Waldemar. 

Diversos fatores a esse respeito podem ser levantados a partir do que foi registrado do 

depoimento de Gerôncio: 

 

O depoente “supõe” que Waldemar houvesse intrigado Roberto com 

João Luiz, pois tinha interesse em que Roberto não suspeitasse das 

relações amorosas dele, Waldemar, com a esposa do dito Roberto e 

que as suspeitas recaíssem sobre o acusado presente [João]. Que tanto 

certo eram estas intenções ilícitas de Waldemar que, passando uns três 

meses depois desse fato, Waldemar fugiu com a mulher da vítima, 

indo, segundo dizem, para São Paulo; que Roberto continua na fábrica 

de papel com um seu filho de dezesseis anos de idade.
237

 

 

Para além das suspeitas que a curiosidade pudesse acarretar ao quarteto que forma 

essa querela amorosa, as informações contidas no processo denunciam a existência de um 

plano, que pode inclusive ter contado com mais de uma possibilidade, ou com fases distintas. 

Isto é, caso Gerôncio estivesse certo e a intriga plantada por Waldemar entre Roberto e João 

surtisse algum efeito, alguma das peças estaria afastada do jogo. O fato é que Roberto saíra 

debilitado do conflito e João sumira por quase um ano. Sendo ou não o esperado, Waldemar 

juntamente com Rosa, e com o seu provável consentimento, partiram para a segunda etapa: a 

fuga. 

Para a concretização desse relacionamento amoroso, estavam em jogo diversas 

questões. No caso de Waldemar, ao que é possível saber, nem tanto. Era operário, solteiro e 

tinha 26 anos de idade. Diferentemente do que era mais comum nas fugas do período, a opção 

de Rosa pela fuga não estava relacionada à proibição do relacionamento pela família. Rosa era 

casada, relativamente madura, possuía, no mínimo, um filho já adolescente. Parecia ter 

clareza do que queria. 

Além do julgamento moral pelo qual passaria – maior do que aquele que já sofria 

anteriormente à fuga, tendo em vista que outras testemunhas apontaram ser “público e 

notório” suas relações “ilícitas” com Waldemar –, o que fica evidente no depoimento de João 

V., o qual declara que Roberto havia lhe dito que “não conhecia naquele tempo a „bisca‟ que 
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tinha”
238

, é que a ilicitude judicial também poderia ser decretada, e ela então responderia 

criminalmente por adultério. O capítulo IV da Consolidação das Leis Penais de 1932 tratava 

do “Adultério ou Infidelidade Conjugal”. 

De acordo com o artigo 279, “a mulher casada que cometer adultério será punida 

com a pena de prisão celular por um a três anos”, tendo a mesma pena o “co-réu adúltero”, ou 

seja, o(a) parceiro(a) com quem se concretiza o “adultério”
239

. Nessa perspectiva, a fuga 

significava tanto escapar das penalidades da lei quanto evitar a convivência com outrem. 

Waldemar e Rosa, buscando evitar o desgaste de enfrentar o julgamento judicial e o moral, 

fugiram para viver juntos. 

Como se pode observar, muitas são as especificidades das afetividades dos sujeitos 

analisados. Os códigos sociais, as posições na hierarquia social e as condições do espaço 

acabam por exercer grande influência nas tramas dessas relações. Acerca dos códigos sociais, 

é possível apontar inúmeras considerações. Sejam eles construídos com base numa 

perspectiva jurídica, religiosa ou da tradição – que pode também corresponder em maior ou 

menor grau às duas instâncias anteriores –, são evocados em todas as etapas da vida dos 

sujeitos. No caso em questão, de acordo com aquilo que é possível extrair das diversas visões 

que permeiam o processo, não há uma disparidade de concepções, diferentemente do que foi 

observado no caso de Izalina, analisado anteriormente, em que se estabeleceu uma diferença 

profunda entre a perspectiva do júri popular e a da promotoria. 

As testemunhas, tomadas aqui como representantes da perspectiva da tradição, ou 

seja, da visão de mundo das pessoas comuns, não chegam a explicitar um entendimento 

diverso da perspectiva letrada, dos juristas do Estado (não que uma estivesse sendo construída 

pelos sujeitos em correspondência à outra, toma-se dessa maneira apenas como via de 

interpretação das falas). Mas constroem esse entendimento de uma maneira diversa. Um sinal 

disso é que o argumento de autoridade, utilizado por diversas testemunhas nesse caso, diz 

respeito à visão da maioria, como em trecho do depoimento de Thomas, de 65 anos, que não 

presenciou o ocorrido, mas sabia “por ouvir dizer, por diversas bocas, dias depois do fato, 
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que este deu-se por desconfianças de Roberto, que julgava que João fazia a corte à sua 

mulher, a qual abandonou seu lar e seu marido”
240

. 

Correspondendo à visão da maioria, Thomas construiu a sua perspectiva sobre a 

atitude de Rosa: uma atitude de “abandono”. João Veridiano parece seguir um caminho 

parecido ao dizer que, “na opinião dele, como na opinião do povo do bairro, João Luiz não 

matou Roberto porque não queria mata-lo”
241

. Colocar a sua própria opinião e logo em 

seguida asseverar que essa também é a opinião do povo do bairro mostra a intenção de 

demarcar autoridade. Até mesmo Gerôncio, testemunha ocular dos acontecimentos, aponta 

que era “público e notório na Fábrica de Papel que Waldemar namorava a mulher de Roberto, 

Rosa de tal”. 

Dessa maneira, conectando as suas visões a uma série de outros olhares que 

permeavam a vila da fábrica e suas imediações, operários e lavradores indicam os fatores 

determinantes para a construção de suas opiniões acerca de uma tensão existente entre seus 

pares. Torna-se possível, entretanto, apontar esses fatores como sendo indícios das redes de 

relações sociais e espaços de sociabilidade que atuavam na formulação da moralidade 

popular. Os juristas letrados, no entanto, além de remeter em alguns momentos a outros casos 

similares e concepções de outros juristas, apontam a existência de fatores complexos que 

influem na formulação da culpa ou inocência do acusado. 

Nesse ínterim, vale a pena lembrar que João era quem estava sendo julgado nesse 

processo criminal, pelo tiro que havia disparado contra Roberto. Em sua defesa, um dos 

argumentos do advogado Eurides S. Lima diz respeito diretamente à posição do acusado na 

hierarquia social daquela localidade: 

 

Mas, embora aquela denúncia, por erro ou por outro motivo qualquer, 

houvesse obrigado um moço que pertence a uma das principais 

famílias da sociedade Jaguariaivense, passar, por quase dois anos, a 

triste situação de R. [réu] perante a Justiça Pública, um consolo nos 

resta – provou-se, mais uma vez, que João Luiz não cometeu um 

crime e sim, defendeu-se de uma agressão ardilosamente 

arquitetada.
242
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Indicando o pesar que seria para a justiça local ver preso um membro de uma das 

principais famílias daquela sociedade, Eurides mostrava-se aliviado por entender que havia 

ficado provada a legítima defesa de seu cliente. Esse, no entanto, não foi o único argumento 

utilizado pelo advogado. Eurides apontou até mesmo questões étnicas que, na sua visão, 

agiam a favor de João na ocasião do conflito. Para ele, Roberto era “um alemão forte e 

robusto” e estava “acompanhado de outro alemão não menos forte e robusto”
243

, referindo-se 

a Waldemar. 

Provavelmente essa indicação de nacionalidade por parte de Eurides devia-se à 

descendência de Roberto e Waldemar, tendo em vista que nos documentos anexados no 

processo ambos aparecem como “brasileiros”, embora possuíssem sobrenomes evidentemente 

estrangeiros. Esses fatores, segundo o advogado, colocavam João em desvantagem, tendo em 

vista que era “um brasileiro mocinho, quase menino, de compleição débil para não dizer 

fraca”. Condição essa que justificaria o uso da arma de fogo e a constatação da legítima 

defesa. 

Foram esses os principais fatores, entre os depoimentos da vítima, do réu, das 

testemunhas, peças de defesa e acusação, que atuaram conjuntamente para a absolvição de 

João, tendo seu ato reconhecido como legítima defesa em fevereiro de 1938, depois de ter 

ficado foragido por pouco mais de dois anos. São argumentos e decisões que apontam as 

complexidades e contradições que permeavam as ações da justiça naquele período, 

constatação que tende a se agravar à medida que se executam algumas aproximações com os 

casos já analisados. Izalina e Brasiliana, por sua vez, foram autuadas em 1938 e 1939, 

respectivamente, tendo ambas também alegado que agiram em legítima defesa. 

No caso de Izalina, não obstante sua alegação ter sido acatada pelo júri popular e 

pelo juiz de direito em seu julgamento na Comarca de Jaguariaíva, a Promotoria Pública 

recorreu por duas vezes às instâncias superiores, tendo, por fim, a ré sido presa na cadeia 

municipal em cela comum com outros presos do gênero masculino e, meses depois, 

transferida para a penitenciária estadual, em Curitiba - PR. Destino que talvez seria parecido 

para Brasiliana, não fosse o árduo trabalho da defesa para o reconhecimento de sua 

menoridade de 14 anos, tendo em vista que seu processo vinha seguindo o rito de uma 

apelação criminal comum para maiores de 16 anos. Em nenhum momento do seu julgamento 

o argumento de que teria uma “compleição física débil”, ou seria “quase uma menina”, surgiu 
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com a mesma força que fora invocado pela defesa de João, que tinha entre 21 e 22 anos de 

idade no transcorrer do processo.  

Essas são as vicissitudes que, implícita ou explicitamente, determinam os rumos de 

um processo e, por consequência, das vidas dos sujeitos envolvidos. É igualmente por meio 

delas que se vislumbra o cotidiano de uma vila fabril e suas adjacências e se destaca uma 

profunda interação entre as vivências de mulheres, homens e crianças, suas afetividades e o 

espaço pelo qual transitaram. Para além de uma divisão política do território, é importante 

atentar para a elaboração e reelaboração constante das fronteiras por meio das ações dos 

sujeitos. 

O distrito de Cachoeirinha distanciava-se da sede do município de Jaguariaíva 

aproximadamente 15 quilômetros, assim como ficava a aproximadamente 5 quilômetros da 

Vila da Fábrica de Papel.
244

 A Usina do Rio das Cinzas, onde teve lugar a tensão entre João e 

Roberto, distava pouco mais de 10 quilômetros da Vila da Fábrica de Papel. Nessa esteira, do 

ponto de vista empírico, destaca-se que, para além dessas distâncias e divisas, os pormenores 

das afetividades de Roberto, Rosa, Waldemar e João chegaram até a vila da fábrica, e lá 

suscitaram uma série de opiniões, como destacado anteriormente. São esses os indícios da 

formação de um amplo território de relações e compartilhamento de vivências que venciam 

distâncias e permeavam os limites das vilas e bairros rurais no cotidiano daquela região. 

Sendo assim, afirma-se a importância de uma análise do espaço que leve em conta 

toda a complexidade de fatores que agem para a sua formulação, sejam eles os aspectos do 

meio físico, suas subjetividades ou uma ação humana diante do ambiente físico. Nesse 

âmbito, um estudo interdisciplinar que considere os conceitos dos dois campos do saber em 

questão ressoa como um acorde musical afinado, evidenciando uma apropriação positiva dos 

diferentes elementos que compõem a espacialidade.
245

 

De acordo com essa perspectiva, passa-se à análise de outro processo criminal que 

fornece inúmeros indícios acerca das afetividades verificadas na região no período em 

questão. Refere-se ao início da década de 1940, na qual ocorreria a aplicação de um novo 

Código Penal, promulgado por Getúlio Vargas. Mais especificamente o ano era 1942. Era 

carnaval e Anita, que completaria 18 anos de idade em junho daquele ano, frequentava os 
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“bailes e matinês” de Jaguariaíva, a sede do município, um local maior e com um fluxo mais 

intenso de pessoas. 

Tendo seus pais nascido no Brasil, descendentes de imigrantes alemães, Anita veio 

ao mundo quando o casal ainda morava na Colônia Guaraúna, situada nos Campos Gerais do 

Paraná, a 146 quilômetros da capital Curitiba. Guaraúna, pertencente atualmente ao quadro 

administrativo da cidade de Teixeira Soares - PR, foi criada no ano de 1878, justamente a 

década apontada como a de maior entrada de imigrantes no estado do Paraná, sendo que 

aproximadamente 67% das colônias de imigrantes foram fundadas entre 1876 e 1880.
246

  

Atraídos talvez pelas possibilidades de emprego que oferecia a cidade de Jaguariaíva 

– sede de duas importantes indústrias, a própria Fábrica de Papel e o Frigorífico Matarazzo, 

de propriedade do Conde Francesco Matarazzo
247

 –, os pais de Anita ali se fixaram. Ela 

doméstica e ele operário, viviam num “prédio de habitação coletiva” chamado Hotel 

Matarazzo.
248

 Esse hotel costumava oferecer serviços de pensão, cobrando uma taxa mensal 

pelos serviços de quarto e alimentação. Era justamente desses serviços que havia se utilizado 

nos anos anteriores o jovem torneiro mecânico Reni, antes de se mudar para a vila da Fábrica 

de Papel, em Cachoeirinha. 

Foi nessas circunstâncias que, por volta de quatro anos antes, Anita e Reni se 

conheceram. Já se gostaram e o rapaz passou a visitá-la sempre, permanecendo por longo 

tempo à porta da cozinha de sua habitação, sob a vigilância dos pais da moça, “como 

mandavam os costumes”. No entanto, pouco tempo depois chegaria para Reni o momento de 

servir ao exército.
249

 Na sua volta, mudou-se para Cachoeirinha e lá começou a exercer as 

suas funções de operário. Ainda assim, o deslocamento daquele distrito até a sede do 

município, feito por uma única estrada intermediada por uma ponte que se encontrava 

constantemente inutilizável
250

, não foi empecilho para as afetividades do casal. 
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Segundo os vizinhos de Anita e amigos de Reni, constantemente os dois “passeavam 

sozinhos pela cidade”. Até que, nos dias anteriores ao carnaval de 1942, sob “promessas de 

casamento” por parte do operário e o aviso da moça de que o rapaz “precisaria reparar o ato 

que praticava”, Reni e Anita mantiveram “conjugação carnal”
251

. Estava assim consumado o 

ato imoral “contra os costumes” e ilícito, indicado no Código Penal de 1940 como sendo 

“crime de sedução” praticado por Reni. O artigo 217 tipificava desse modo a ação do sujeito 

que acabasse por “seduzir mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de quatorze, e ter 

com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável confiança”
252

. 

Como se pode observar, muitos eram os códigos sociais e dispositivos jurídicos que 

agiam na regulação e no controle dos corpos. Sobretudo os femininos. No entanto, o processo 

criminal em questão é capaz de indicar os caminhos da resistência – mais ou menos rebelde e 

constantemente conservadora – dos sujeitos analisados em relação àquilo que lhes era posto 

como as regras do jogo social no cotidiano da cidade. Nesse sentido, busca-se evidenciar que 

a percepção acerca da rebeldia do jovem casal Reni e Anita diz respeito ao uso dos espaços da 

cidade em correspondência com o ímpeto dos seus desejos. Em outras palavras, objetiva-se 

analisar os horários e lugares em que o casal se encontrava e como isto os posicionava na 

contramão dos costumes vigentes na sociedade da qual faziam parte. 

Que lugares eram esses? Pois bem, os dois primeiros encontros às escondidas de 

Anita e Reni aconteceram no “Grupo Escolar Matarazzo”, na sede do município. O primeiro, 

no dia 29 de janeiro de 1942, ocorreu por volta das 20 horas, em um dos seus passeios 

noturnos pela cidade. O segundo encontro ocorreu, de acordo com Anita, “passado mais ou 

menos cinco dias, no mesmo local, às 24 horas, logrando a atenção de seus pais que 

dormiam”
253

. Reni detalharia ainda mais a situação a um amigo, dizendo “que foi na cozinha 

da Escola do Matarazzo que manteve cópula carnal” com Anita. Pensando, mesmo que por 

alto, na representatividade que pudesse ter o espaço escolar, naquele contexto – e em certa 

medida até os dias atuais – vinculado ao controle, à vigilância e à educação moral e ética
254

, é 

possível aferir a discrepância existente entre essa percepção (ou o uso ideal) e o uso concreto 

aplicado a ele pelo casal. 
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A madrugada se tornaria mais uma vez momento propício para os encontros nem tão 

secretos de Anita e Reni. O terceiro encontro narrado pelo casal foi observado de longe por 

um vizinho da moça, chamado José. Segundo esse rapaz, “foi precisamente no galinheiro de 

sua propriedade que Reni manteve relações sexuais com Anita”, “a uma e meia hora da 

manhã”. Ele deslocando-se de Cachoeirinha, ela mais uma vez “logrando a atenção dos seus 

pais”. Dessa maneira, pareciam desafiar os bons costumes de uma sexualidade que passaria a 

ser cada vez mais higienizada com o avanço da urbanização, uma sexualidade ritualizada e 

sacralizada pelo pensamento cristão, e ainda desafiavam a propriedade de outrem em nome 

dos desejos. 

O desafio à propriedade, no entanto, atingiria proporção ainda maior. Dessa feita, em 

relação à magnanimidade do Conde Francesco Matarazzo, como era tratado nos jornais e 

espaços de discussão política do município.
255

 Isso porque um novo encontro do casal ocorreu 

no palacete construído sob as suas ordens em Jaguariaíva, onde o empresário italiano ficava 

com seus familiares e amigos próximos quando passava por aquelas bandas. No estado do 

Paraná ao menos duas cidades foram alvo dos investimentos de Francesco Matarazzo. Como 

salientado anteriormente, à época em que se desenrolaram os acontecimentos que são agora 

analisados, os negócios do conde giravam em torno de um frigorífico, de sua propriedade. 

Não raras eram suas passagens pela cidade de Jaguariaíva, a ponto de ordenar a construção do 

amplo e confortável palacete.
256

 

Como a passagem de Francesco pela cidade era intermitente, em diversas ocasiões o 

palacete ficava vazio ou sob a responsabilidade de funcionários e funcionárias que cuidavam 

da manutenção. Foi uma dessas oportunidades que Reni e Anita aproveitaram, contando em 

certa medida com o companheirismo de um jardineiro, que ficou tomando conta de “um 

menor de cinco anos de idade” que por vezes acompanhava o casal em seus passeios. Dessa 

maneira, aquele palacete localizado na parte alta da cidade, com visão privilegiada dos 

galpões do frigorífico e da vila operária, edificado para sustentar o conforto de um homem 

que se mostrava ainda preso a relações e títulos de nobreza, transformava-se em território do 

desejo.
257

 

Entretanto, a transgressão observada nas atitudes do casal adquire sentido ainda mais 

profundo quando se faz o cruzamento de dois documentos: o próprio processo criminal e o 
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“Registro de Empregados” do Frigorífico Matarazzo de 1939. Neste último consta informação 

que não foi registrada no processo criminal. Reni havia sido admitido na empresa no ano de 

1935, sendo possível verificar ainda anotações sobre as datas das férias e o pagamento do 

imposto sindical anual até 1951.
258

 Comparando os dois documentos, coincidem a idade, a 

naturalidade e a filiação. Da mesma maneira que no processo criminal fica registrado que 

Reni morava em Cachoeirinha e trabalhava na Fábrica de Papel – o próprio “Mandado” 

expedido pelo juiz Newton F. da Costa com a intimação do rapaz foi endereçado para aquele 

distrito.
259

 Ainda que a redoma do tempo dificulte a percepção por completo dos motivos que 

levaram aquele processo judicial a não fazer menção ao possível segundo emprego de Reni no 

frigorífico, pode-se conjeturar que houve uma tentativa de redução de danos, uma vez que, 

sendo Reni funcionário do frigorífico, teria utilizado o palacete do próprio patrão, na sua 

ausência, para encontros amorosos, sob os auspícios de outros funcionários. 

Apesar das inúmeras questões sem respostas, é possível problematizar o papel 

exercido pelo judiciário municipal ao omitir ou não buscar informações relevantes sobre a 

vida do réu. Levando-se em consideração ainda que os depoimentos de testemunhas também 

não indicaram o tal segundo emprego de Reni, mesmo que uma delas fosse empregada do 

frigorífico e todas as demais morassem em seu entorno. Dessa maneira, pode Reni ter 

influenciado as declarações dos demais, evitando assim complicações com seus superiores. 

Seja como for, acredita-se que a análise pormenorizada das afetividades indicadas 

neste tópico – referentes ao quarteto amoroso formado por Rosa, Roberto, Waldemar e João  e 

aos encontros entre Reni e Anita – pode indicar como os sujeitos históricos experienciaram os 

espaços da cidade. Além de apontar inúmeros padrões de masculinidade e feminilidade que, 

sustentados pela cultura, encontraram correspondências mais ou menos profundas no discurso 

jurídico. Contudo, o que fica evidente é que, a cada transgressão à lei ou à moral, por meio de 

densas tramas de relações, afasta-se cada vez mais a percepção de uma passividade dos 

sujeitos históricos diante do projeto disciplinar de sociedade que lhes é ofertado. Nesse 

âmbito, afirma-se que: 

 

Se é verdade que por toda parte se estende e se precisa a rede da 

“vigilância”, mais urgente ainda é descobrir como é que uma 

sociedade inteira não se reduz a ela: que procedimentos populares 
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(também “minúsculos” e cotidianos) jogam com os mecanismos da 

disciplina e não se conformam com elas a não ser para alterá-los.
260

 

 

Izalina e Brasiliana, ao reagirem às situações de violência a que estavam expostas, 

clarificaram tensões que se davam no cotidiano da localidade onde viviam, fornecendo assim 

pujantes indícios de suas experiências históricas. Demarcaram que era possível resistir, apesar 

das consequências, e que o silenciamento experimentado pelas mulheres, como indicado no 

primeiro tópico deste capítulo, podia ser rompido ainda que toda a estrutura que as circundava 

se movesse bastante lentamente. Afinal, suas necessidades de trabalho e sobrevivência eram 

imediatas e deveriam ser resolvidas em não menos curto espaço de tempo. Sendo assim, era 

preciso criar alternativas, transgredir. E na conjuntura analisada isso possuía significados 

diversos, como fugir de um casamento, amancebar-se, usar uma arma de fogo, recorrer aos 

trâmites judiciais, mover-se pelos espaços e até mesmo dançar.  
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CAPÍTULO III – FORMAS DE RECREAÇÃO POPULAR E RELIGIOSIDADES: 

CULTURA E RESISTÊNCIA 

 

Nos tópicos que seguem são abordadas as interações entre as práticas e formas de 

recreação e crenças populares – tanto as festas tradicionais como os bailes, as rezas e as 

tensões em torno do trabalho dos curandeiros e parteiras – e as sociabilidades que no período 

decorriam do processo de urbanização e industrialização, como é caso do cinema, do clube 

operário e das bandas de jazz. Desse modo, busca-se salientar as diversas narrativas existentes 

nos processos judiciais, atentando para os conflitos e as resistências que se deram no âmbito 

da credulidade e dos costumes dos populares. A notação de tempo e os ritmos de trabalho 

também são temas abordados. 

 

3.1 O CINEMA NO COTIDIANO DA VILA FABRIL: SOCIABILIDADES, TENSÕES E 

DISPUTAS 

 

Era setembro de 1943, noite de quinta-feira e alguns operários aproveitavam um 

momento de ociosidade, cada um à sua maneira, num espaço repleto de sociabilidades: o 

Barracão de Residência para Solteiros da Fábrica de Papel. Adrião, que buscava negociar seu 

relógio na troca por um revólver calibre 32 de cabo niquelado, dividia com os companheiros 

de quarto os seus planos de “fazer uns alvos” no dia seguinte, a fim de testar a dita arma.  

Na cama da frente, onde dormia José, estava sentado este e Acácio. Em meio à 

leitura de “uma revista”, José respondeu que acompanharia Adrião em seus planos para o dia 

seguinte. Ao seu lado, Acácio “lidava com um cavaquinho que não estava afinado”. Sendo 

assim, pediu para que Adrião, dono do instrumento, o afinasse. Sob a luz daquela que parecia 

ser a única lâmpada do cômodo estava o outro ocupante daquele quarto. Era Sebastião, que, 

“proseando” com os outros rapazes, tentava ao mesmo tempo “enfiar linha numa agulha” para 

consertar uma camisa. 

Buscando se preparar para o dia seguinte, Adrião tirou novamente o revólver de sua 

mala para engraxá-lo. Então recorreu a José, que por sua vez “apontou para uma viga” do 

sótão do barracão onde ficava o referido quarto, indicando um vidro de óleo. Adrião se 

empenharia naquela atividade, mas não por muito tempo. Instantes depois os demais 

habitantes do Barracão dos Solteiros ouviriam o estampido de uma arma de fogo. Até mesmo 

os passantes da rua e os habitantes dos arredores, pegos de sobressalto, caminharam para 
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aquele local em busca de informações. Tendo o ocorrido influenciado, dessa maneira, o 

cotidiano de boa parte da vila. 

Um desses habitantes dos arredores era o padeiro Ideal Perez, que, saindo de casa, 

interpelou um passante e, ao perguntar sobre o barulho, foi informado que no Barracão para 

Solteiros da Fábrica “haviam disparado uma arma de fogo, ocasionando a morte instantânea 

de um homem”. Dirigindo-se então para o local dos acontecimentos, Ideal, que de lá conhecia 

diversos moradores, subiu até o sótão, “no quarto onde dormiam Acácio, José e Sebastião, 

onde viu Acácio deitado no assoalho já morto”. Na ocasião o padeiro ouviu dizer “que a arma 

fora disparada involuntariamente por Adrião, indo o projétil atingir Acácio no pescoço”
261

. 

Em seus depoimentos, os colegas de quarto foram unânimes em afirmar a fatalidade 

do disparo acidental. Demais testemunhas e familiares também atestaram o grande desespero 

pelo qual foi tomado Adrião ao perceber a gravidade do ocorrido, “chegando a chorar”. 

Segundo os registros do inquérito policial, isso se devia ao fato de que ambos “trabalhavam e 

andavam juntos”, existindo sempre a “maior camaradagem”. No entanto, para além dessas 

experiências fatídicas da vida dos trabalhadores, o que interessa problematizar a partir desse 

caso é a maneira como os sujeitos envolvidos se relacionavam com a cultura de seu tempo. 

Sendo possível tomar aquele quarto, com os sujeitos que ali se encontravam, como 

um átomo do todo que era a sociedade em que estavam inseridos naquele período, vê-se na 

sua essência o germe de uma cultura popular complexa, entrecortada por inúmeras matrizes, 

do tradicional ao moderno, em meio a trocas constantes. Isso se torna mais evidente à medida 

que se observam os traços da origem social dos envolvidos. Adrião, por sua vez, com 17 anos 

de idade, era filho de pai português e mãe brasileira, ambos lavradores. Acácio, apesar das 

poucas informações a seu respeito, parecia também bastante jovem, tendo “se criado com 

Adrião” em outra pequena cidade do interior do Paraná. 

Divertindo-se juntos naquela noite, Acácio aproveitava o tempo livre com música. A 

qual não parecia incomodar os demais companheiros de quarto. Poderia ser esse um pequeno 

e sutil sinal de que a música como ali posta também fazia parte do consumo cultural do grupo. 

Entretanto, há de se lembrar que o “cavaquinho”, segundo os depoimentos, pertencia a 

Adrião. Através do “fragmento de vida”
262

 desse sujeito que se pode analisar, entende-se que 
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seria natural fazer e ouvir música, seja qual for, e também possuir uma arma. Não sem 

justificar tal posse, já que durante seu julgamento Adrião declarou que “tencionou obter a 

referida arma somente por necessidade, pois tencionava [...] é fazer lavoura e necessitava de 

uma arma”
263

. 

Entende-se, assim, que o porte da arma de fogo, para além da sua letalidade, fator 

que concentra a maior parte das interposições feitas pelas autoridades, não é apenas sinal de 

transgressão à lei. Pode ser visto também como traço de um costume, ligado a diversas 

questões, como a honradez e a “autodefesa”, já que em muitas paragens ruralizadas, “na 

lavoura”, a relação com a autoridade policial é vivenciada de maneiras bastante específicas. 

José, com 19 anos de idade, natural de Barra Bonita, outra cidade do interior do 

Paraná, parecia concentrado na leitura de “uma revista”. Fato que chama atenção, pela 

possibilidade de se pensar como o periódico era distribuído e circulava entre os habitantes de 

uma localidade tão interiorana e ruralizada do Paraná, como era o caso da região de 

Cachoeirinha. Vale ressaltar ainda que a prática da leitura de uma revista, material que é parte 

de uma cultura um tanto massificada, não excluiu das opções de atividades de José o ato de 

“fazer uns alvos” com Adrião. 

O comportamento de Sebastião, último dos quatro operários que dividiam o quarto 

do Barracão para Solteiros, não deixa de expressar indícios de um cotidiano mesclado em suas 

práticas culturais. Dessa feita, numa comparação com os processos analisados no segundo 

capítulo – indicando conturbadas relações de gênero, com um quadro moral rígido para os 

padrões de masculino e feminino, constituídos pela noção de honra –, torna-se sintomático o 

fato de Sebastião, com 31 anos de idade, natural da cidade mineira de Andradas, estar 

tentando “enfiar linha numa agulha” para costurar uma camisa.
264

 Tarefa que, num nível mais 

amplo da sociedade, sendo essa marcada por uma intensa divisão de trabalho entre homens e 

mulheres, poderia ser atrelada ao doméstico, ao feminino. 

Isso permite refletir acerca da tendência universalista na abordagem da 

masculinidade, como se não possuísse variáveis e maneiras específicas de se expressar em 

diferentes tempos e espaços. A atitude de Sebastião aponta para o fato de que, apesar da 

inquestionável hegemonia que permeia as ações masculinas, ela pode se expressar de diversas 
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maneiras, mesmo em contextos em que os padrões de comportamento de gênero sejam 

bastante rígidos: 

 

Assim, sobrevém a preocupação em desfazer noções abstratas de 

“homem” enquanto identidade única, a-histórica e essencialista, para 

pensar a masculinidade como diversidade no bojo da historicidade de 

suas inter-relações, rastreando-a como múltipla, mutante e 

diferenciada no plano das configurações de práticas, prescrições, 

representações e subjetivações, campos de disputa e transformações 

minados de relações tensas de poder.
265

 

 

Entretanto, observa-se uma vez mais que os signos hegemônicos da masculinidade
266

 

também estão presentes no narrado encontro entre os integrantes do quarto do Barracão dos 

Solteiros. Num espaço criado pela fábrica, anexo às suas instalações e concebido para abrigar 

jovens operários que não possuíam família, havia os momentos de sociabilidades 

necessariamente masculinas. No caso em questão, entre as atividades estavam a música, a 

leitura e o manuseio de arma de fogo. Ou seja, fatores que bem explicitam elementos do 

universo masculino na conjuntura em questão: o apelo à arte, à intelectualidade através do 

acesso ao mundo das letras e a já debatida questão da honra e da virilidade, expressa na posse 

do revólver. Desse modo, a costura de Sebastião, em contraste com as atividades dos outros 

rapazes, poderia figurar mais como uma necessidade momentânea do que como uma 

realização pessoal. 

Lugar de interações culturais múltiplas, o Barracão de Solteiros é só mais um entre 

vários espaços de sociabilidades existentes na região de Cachoeirinha, e é partindo dele que se 

busca reconstituir alguns locais de lazer e de trabalho, focalizando suas especificidades na 

constituição das territorialidades
267

 daquele distrito, seja por meio das delimitações da 

indústria ou da contrapartida dos habitantes. Vale ressaltar, de antemão, que o âmbito da 

territorialidade também decorre da percepção de que as transformações não são lineares, nem 

mesmo exteriores aos sujeitos, como se fossem impostas pelas novas relações de trabalho, 
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sem contrapartida da “gente comum”
268

. Busca-se, assim, analisar a partir de quais forças se 

constituíram os territórios e de que maneira as práticas culturais observadas dialogam com o 

espaço em que estão inseridas. Ou ainda, guardadas as proporções e o alcance do material 

analisado, quais relações podem ou não ser estabelecidas com o que se consumia de cultura 

para além do distrito de Cachoeirinha na conjuntura estudada.  

Nessa esteira, passa-se a analisar a relação dos habitantes da vila da fábrica com 

outro lugar/forma de lazer implantado pela indústria e tido por ela como forma saudável de 

lazer para o trabalhador: o cinema. Desse modo, para investigar as práticas culturais entre os 

anos 1930 e 1945, é importante pontuar que a “modernização”
269

, tanto da indústria como do 

tipo de cultura a ser consumido pela sociedade, foi objeto central da política de intervenção 

estatal levada a cabo no período em questão. Através dos sucessivos golpes, Getúlio Vargas, à 

medida que garantia importantes avanços sociais, angariando simpatizantes entre os grupos 

populares, também solapava as liberdades individuais e de classe.  

Assim, quando se menciona o cinema no título desta pesquisa, é tendo em vista que 

ele exerce uma função dupla no contexto estudado: emerge como um importante traço do 

cotidiano daquela localidade ruralizada, e ainda se revela um recurso essencial das políticas 

varguistas de propaganda, que buscaram alastrar seus conceitos por diversas regiões do país 

tendo as exibições cinematográficas obrigatórias como um meio de atingir até mesmo os 

analfabetos. Uma das declarações de Vargas a esse respeito não deixa dúvidas acerca de suas 

intenções: “[...] o cine será o livro de imagens luminosas em que nossas populações praieiras 

e rurais aprenderão a amar o Brasil.”
270

 

Esse discurso, impregnado de um senso nacionalista, é característico do período que 

se segue, sobretudo de 1934 em diante, quando Vargas assumiu a presidência por meio de 

eleições indiretas. Em meio à efervescência de ideologias que se propagavam entre os 

diversos grupos que compunham a sociedade brasileira, seja o anarquismo e o comunismo ou 
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o fascismo e o nazismo (institucionalizado no país através da Ação Integralista), o governo ia 

aos poucos se caracterizando pelo autoritarismo e pelo intervencionismo. 

Após o levante comunista de 1935, e considerando-se as greves operárias que 

vinham ocorrendo no país, Getúlio Vargas impunha urgência nas políticas que tinham como 

alvo o grupo em constante revolta. Ora com ações mais repressivas, como a proibição da livre 

organização sindical, ora atendendo a demandas através de medidas protecionistas e da 

burocracia estatal, como na criação do Ministério do Trabalho. No entanto, o presidente 

buscava ainda atender aos interesses das elites agrárias e urbanas, liberais e conservadoras.
271

  

Uma das ferramentas utilizadas por Vargas e pelos grupos que o circundavam, para 

dar conta de atender às demandas provenientes de esferas tão distintas da sociedade, foi a 

cultura. Ao fomentar uma noção conciliadora de “brasilidade”
272

, calcada na premissa do 

trabalho como signo supremo da cidadania, a política de Vargas mostrava-se atenta à situação 

de miserabilidade da classe trabalhadora e ainda sinalizava para o conservadorismo das elites 

nacionais. Vale ressaltar a centralidade da “cultura popular” nesse projeto de redefinição da 

identidade nacional
273

, sendo o esforço para valorizá-la uma herança do movimento 

modernista da década de 1920: 

 

O processo cultural patrocinado pelo Estado deveria resgatar a 

nacionalidade das raízes populares, dando forma à “alma nacional” 

que “adormecia nas classes populares”, principalmente nos 

camponeses que não tinham influência dos meios de comunicação, 

como o rádio e o cinema, saturados de obras estrangeiras que 

desagradavam os intelectuais nacionalistas. “O povo” passou a ser 

visto como fonte de inspiração para os novos valores estéticos e 

ideológicos, uma espécie de matéria folclórica “bruta e inconsciente” 

que deveria ser lapidada por um “saber superior” vindo do mundo 
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letrado e erudito. “O povo” também era alvo das ações pedagógicas e 

da propaganda do Estado.
274

 

 

É possível notar a centralidade desses projetos culturais para o governo Vargas 

quando se observa que as secretarias responsáveis pela sua execução se tornavam cada vez 

mais especializadas com o avançar da década de 1930. O primeiro órgão a gerir as ações de 

propaganda e difundir tal perspectiva nacionalista foi o Departamento de Propaganda e 

Difusão Cultural (DPDC), criado em 1934, base do futuro Departamento de Imprensa e 

Propaganda (DIP), órgão ainda mais repressor da Ditadura Vargas, criado em 1939. A partir 

do DPDC originou-se, em 1936, o Instituto Nacional do Cinema Educativo (INCE), tendo 

como premissa a “educação” de massas, visando ultrapassar as barreiras dos centros urbanos e 

chegar até as localidades mais interioranas, em consonância com o discurso de Getúlio 

apresentado anteriormente.  

No entanto, múltiplos são os usos e as funções do cinema no período indicado: 

 

Apenas para dar um exemplo de estudo de caso que permite trazer à 

tona estas relações, o cinema apresentou-se no Brasil do Estado Novo 

com todas estas facetas. Foi utilizado como instrumento de 

doutrinação política através dos documentários produzidos pelo DIP 

(Departamento de Imprensa e Propaganda do Governo Vargas), como 

veículo para a alienação através de alguns filmes e chanchadas de 

ficção, e também como instrumento de resistência e contrapoder a 

partir de diversos outros filmes de ficção.
275

 

 

Todo esse aparato governamental se colocava como ferramenta de difusão cultural, 

chegando a resultados expressivos diante dos mais diversos grupos, principalmente dos que se 

encontravam nos centros urbanos. A respeito de como esses projetos atingiam as regiões mais 

interioranas do país, raras são as contribuições na historiografia. O que se tem são dados 

desses institutos de difusão cultural acerca dos investimentos feitos e a indicação das cidades 

que os receberam, acabando por se restringir às principais capitais da época.
276
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A pretensa valorização da cultura popular contribuiu para visões cada vez mais 

edênicas no que diz respeito ao meio rural e às práticas culturais de lavradores e camponeses 

– perspectiva modernista que contrastava com uma visão quase hegemônica por parte da 

intelectualidade brasileira do início do século, que tomava o meio rural como sinônimo de 

atraso e miséria.
277

 Como na citação anterior, uma noção de “purismo” se sobressaía, 

justificando medidas de preservação e valorização, evocadas pelo “pensamento folclórico” do 

período, de uma “cultura popular” que parecia estática e imune diante das transformações que 

se davam no tempo e no espaço.  

Estar atento a essa série de situações que permeiam a vida das pessoas implica uma 

investigação precisa da cultura. Nesse âmbito, faz-se necessário encarar os problemas 

decorrentes de uma generalização acerca dessa categoria e, de modo mais específico, da 

noção de “cultura popular”. Ao problematizar o sentido dado à “tradição” pelos folcloristas
278

, 

é possível apontar para a utilização de ideias correlatas como de “permanência” e 

“subordinação”, como se tradição (“um conjunto de costumes, ritos e crenças do povo”) fosse 

algo remanescente do passado e sempre inferior à cultura letrada. Supõe-se, portanto, uma 

distinção intransponível entre duas formas de cultura: 

 

[...] o costume era um campo para mudança e disputa, uma arena na 

qual interesses opostos apresentavam reivindicações conflitantes. Essa 

é uma razão pela qual precisamos ter cuidado quanto a generalizações 

como “cultura popular”. Esta pode sugerir, numa inflexão 

antropológica influente no âmbito dos historiadores sociais, uma 

perspectiva ultraconsensual dessa cultura [...]. Nesse ponto, as 

generalizações dos universais da “cultura popular” se esvaziam, a não 

ser que sejam colocados firmemente dentro de contextos históricos 

específicos.
279

 

 

Fica patente a necessidade de se considerar a existência de “relações interculturais” 

conflitivas e até contraditórias no que concerne ao popular, sobretudo nos países da América 

Latina, tendo em vista as suas posições frente à modernidade, globalização e indústria 
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cultural. Desse modo, faz-se necessário investigar como as mais diversas manifestações 

culturais de origem popular conseguiam “entrar e sair da modernidade”, demarcando-se, 

assim, a impossibilidade de certo “purismo”, que pressupõe sistemas culturais herméticos e 

estáticos, sempre atrelados ao passado. Nessa esteira, evidencia-se que “estudar processos 

culturais, por isso, mais do que levar-nos a afirmar identidades autossuficientes, serve para 

conhecer formas de situar-se em meio à heterogeneidade e entender como se produzem as 

hibridações”
280

. 

Portanto, o que se pretende com a análise das formas de recreação popular 

registradas na região de Cachoeirinha, representadas neste tópico pelo cinema, pelo baile e 

pelo jazz, é contribuir para uma perspectiva crítica das relações culturais, diante da 

praticidade da vida cotidiana dos sujeitos. Para tanto, tomando por outro viés alguns 

processos criminais já apontados no segundo capítulo, é possível indicar diversas práticas 

culturais de descontração e lazer, epicentros de inúmeras formas de sociabilidades e de 

tensões.  

O cinema, nesse sentido, aparece como uma atividade cercada por inúmeras 

representações. Com funções e usos diversos ao longo do tempo, a constituição das exibições 

cinematográficas se confunde com o próprio processo de formação da vila da fábrica, ainda 

no decorrer da primeira década do século XX.  

Utilizados como estratégia corporativista e de propaganda, visando à inserção dos 

trabalhadores rurais nas atividades maquinizadas do processamento da madeira, a empresa 

norte-americana Southern Lumber instalava os cinematógrafos tão logo começava o processo 

de produção. Algo que se realizava também nas explorações conduzidas pela mesma empresa 

no planalto Norte do estado de Santa Catarina: 

 

O advento do cinema, paralelamente à chegada da companhia, foi 

outro importante fator integrante do aparato institucional. Além do 

magnetismo que poderia exercer sobre os trabalhadores, o surgimento 

do cinema em Três Barras – promovido pela Lumber – teve 

implicações bastante amplas. [...] O cinema, além de importante fator 

de aproximação dos trabalhadores aos interesses da empresa, também 
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poderia significar a supressão de outros costumes desses 

trabalhadores, não adequados aos interesses da Lumber.
281

 

 

Como já apontado (ver capítulo I), a formação da vila da fábrica de papel em 

Cachoeirinha carrega características similares às verificadas em Três Barras, com um 

considerável aparato institucional, incluindo armazém, hospital, campo de futebol e o próprio 

cinema. Salienta-se, assim, que a gestão da empresa era disciplinar, tanto na fábrica como nos 

espaços de lazer.
282

  

Em consonância com o que foi indicado acerca das estratégias da empresa de 

promover a aproximação dos trabalhadores e a supressão de certos costumes que iam de 

encontro aos interesses da indústria, busca-se observar em que proporção essas disputas 

ocorreram, sobretudo no que tange ao cinema instalado em Cachoeirinha. Inicialmente, é 

possível perceber na fotografia da fachada do cinema existente na vila da fábrica, examinada a 

seguir, que o maior pôster fixado refere-se a um dos musicais estrelados por Ginger Rogers e 

Fred Astaire, o qual viria a se tornar um dos veteranos da Broadway. Com uma dezena de 

filmes produzidos e agenciados entre 1933 e 1949 pela RKO Pictures, a dupla alcançou 

grande sucesso ao apresentar coreografias que iam do pop ao swing jazzístico.
283

 

Logo após o surgimento do cinema falado, tais produções foram “pioneiras na 

integração entre diálogo, música e dança como forma de contar uma história”
284

, quase 

sempre com romance e humor. Essa evidência acaba por colocar Cachoeirinha no circuito não 

apenas regional e nacional, mas também internacional da circulação globalizada de bens 

culturais. Relatos orais acessados a partir do “Relatório do Programa de Identificação das 

Referências Culturais” indicam que os filmes exibidos no “cinema da fábrica” partiam de 

Curitiba - PR, numa viagem de vários dias até a chegada à estação do distrito.
285
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Figura 11 - Cinema da vila da fábrica de papel, por volta de 1930.

286
 

 

Vivências de trabalhadores expressas nos processos criminais indicam de que 

maneiras ocorriam as interações culturais no cotidiano da vila fabril, entre o cinema e outras 

formas de recreação popular existentes. Para empreender tal análise, retoma-se o caso de 

Izalina (ver capítulo II, item 2.2). Nos dias que antecederam a tensão entre ela e o operário 

Alberto, é possível focalizar dois momentos de lazer noturno. Naquela ocasião, esse operário 

e seu companheiro Sebastião escolheram o cinema como primeira opção de entretenimento. 

No entanto, de acordo com o que foi registrado do depoimento de Sebastião, ambos 

expressaram a intenção de que o lazer noturno não parasse por ali: 

 

Na noite de dez do corrente, o declarante encontrou-se com seu amigo 

Alberto, no cinema existente no Bairro da Fábrica de Papel, situada no 

Distrito de Cachoeirinha, deste município; que após a saída do 

cinema, seu companheiro Alberto convidou-lhe para irem a um baile, 

há um quilômetro da Fábrica, que devia se realizar em umas casas 

novas ali existentes.
287

  

 

Além do cinema, o baile também estava presente entre as opções de lazer. Era 10 de 

novembro de 1938, uma noite de quinta-feira. No meio da semana de trabalho aconteciam, 
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minimamente, de acordo com o processo criminal, duas formas de recreação. Uma chancelada 

pela indústria, em um espaço institucionalizado e gerido com o objetivo de incutir no 

cotidiano os elementos de uma técnica atrelada à “modernidade” (o cinema), e outra 

organizada por trabalhadores, no espaço de que dispunham em suas casas, viabilizada pelas 

relações comunitárias, nesse caso sem intuito comercial (o baile). 

Observam-se, assim, peculiares relações entre elementos culturais que coexistiam no 

decorrer do período estudado. Mesmo que o cinema no Brasil já se encontrasse impregnado 

pelas produções hollywoodianas e todas as representações que poderiam carregar nas décadas 

de 1930 e 1940, as práticas culturais do meio rural, como os bailes, ainda resistiam. Naquela 

localidade interiorana do estado do Paraná, “o terreno sobre o qual as transformações eram 

operadas”
288

 se mostrou bastante disputado, como se a relação com o espaço em que estavam 

inseridos aqueles sujeitos redefinisse os termos daquele jogo.  

Esse fator é algo que se observa também no caso do disparo acidental, que abriu o 

primeiro tópico deste capítulo, ao se analisar a relação que Adrião estabelecia com o cinema, 

já em 1943. Após os acontecimentos que se deram no Barracão de Residência dos Solteiros da 

fábrica, esse rapaz retornou para a casa dos seus pais, para juntamente com eles “e uns seus 

irmãos, estes no número de oito, fazer lavoura”. Motivo pelo qual, segundo ele, precisaria da 

arma que havia acabado de adquirir quando tudo aconteceu. 

Vivendo então no campo, quando voltou para as audiências de seu julgamento, 

Adrião detalhou o seu dia a dia dizendo que “trabalha a semana inteira na lavoura, indo aos 

domingos ao cinema pela noite”
289

. A circunstância em que o réu assim se expressa sugere 

uma busca por evidenciar que era trabalhador, auxiliando seus pais e seus muitos irmãos no 

cultivo da terra. Na iminência de ser sentenciado pelos atos praticados, Adrião parece tentar 

evidenciar que era rapaz sadio (no sentido biológico da palavra, uma vez que foi requerido um 

“atestado médico”
290

 que não indicou “morbidade física ou psíquica”, demarcando o uso do 
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saber médico como elemento constitutivo das decisões judiciais) e de costumes igualmente 

saudáveis, afinal trabalhava a semana toda e apenas aos domingos saía para ir ao cinema. 

Sendo assim, torna-se difícil escapar à ideia de que o cinema era visto com outros 

olhos pelas autoridades. Seja pelo fato de ocorrer num espaço institucional, vigiado e 

controlado por funcionários da fábrica, ou ainda por não estar atrelado ao consumo de bebidas 

alcoólicas. Portanto, estaria menos exposto a situações de violência e sociabilidades múltiplas 

que pudessem envolver os operários e desviar seus corpos da sua atividade primordial naquele 

contexto: o trabalho produtivo para a reprodução do capital. Nessa perspectiva, o cinema 

afirmou seu lugar entre os territórios de lazer desejáveis e autorizados pela indústria e pelos 

poderes adjacentes (justiça, polícia etc.). 

 

3.2 DANÇANDO AO SOM DE CORDAS, TROMPETES E ACORDEONS: O JAZZ, O 

BAILE E SUAS HIBRIDAÇÕES 

 

Uma festa é que devia de durar sempre sem-fim; mas o que há, de 

rente, de todo dia, é o trabalho. Trabalhar é se juntar com as coisas, 

se separar das pessoas. 

João Guimarães Rosa, 1956  

 

Atentando-se, assim, para as práticas de controle acerca das expressões culturais dos 

trabalhadores, não se nega a amplitude que o cinema possa ter alcançado naquela conjuntura 

enquanto um potente agente cultural.
291

 No entanto, outros aspectos das relações interculturais 

estabelecidas pelos habitantes daquela região com os elementos da modernidade podem ser 

observados numa influência musical e festiva que ali havia pelo menos desde o início da 

década de 1930: o jazz. A partir de seus meios de expressão, é possível uma vez mais 

demarcar locais de lazer considerados sadios e incentiváveis, dentro da estrutura institucional 

da indústria, bem como aqueles que excedem esses limites, colocando em evidência as 

dinâmicas existentes entre controle e resistência no âmbito das formas de recreação popular. 

Originário da mesma conjuntura que o blues, inclusive tendo este como elemento 

mais intrínseco de sua essência, o jazz, nos seus primórdios, era tocado pelos negros 
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escravizados nos Estados Unidos da América, sobretudo no Sul e no Meio Oeste daquele país, 

caracterizando suas canções de trabalho. Atualmente, “não há grandes discussões entre os 

experts a respeito da origem africana dos componentes do jazz”. A música das congregações 

de gospel negro do século XVIII se configura como outra matriz daquele estilo musical e 

aponta também para a fusão dos elementos jazzísticos com componentes brancos, através das 

línguas europeias e de um cristianismo certamente sincretizado, de origens católicas e 

protestantes: 

 

O jazz surgiu no ponto de intersecção de três tradições culturais 

europeias: a espanhola, a francesa e a anglo-saxã. Cada uma delas 

produziu uma fusão musical afro-americana característica: a latino-

americana, a caribenha e a francesa (como a da Martinica), e várias 

formas de música afro-anglo-saxã, das quais, para as nossas 

finalidades, as mais importantes são as canções gospel e country 

blues.
292

 

 

Tendo suas bases definidas, é possível dividir a história do jazz em quatro fases, a 

partir do início do século XX, período de sua expansão rumo a uma música popular de 

abrangência mundial: “1. A „pré-histórica‟, de c. 1900 a 1917; 2. a „antiga‟, de c. 1917 a c. 

1929; 3. o „período médio‟, de c. 1929 até o início da década de 1940; e 4. a „moderna‟, daí 

em diante; ou ainda, usando os rótulos comerciais atribuídos a cada uma dessas fases, ragtime, 

jazz, swing e bop ou cool.”
293

 Nessa esteira, os períodos que interessam para estabelecer as 

mediações com as manifestações denominadas “jazz” em Cachoeirinha são o “antigo” e o 

“período médio”, que compreendem os anos que vão de 1917 a 1940.  

Inúmeras transformações aconteceram nessa expressão musical nas duas décadas, em 

um processo de expansão que culminou com a migração da população negra recém-liberta do 

sul dos EUA para outras regiões do país. Foi também um período em que o jazz conquistou 

apreciadores em todos os cantos do mundo. O que se defende é que essa popularização do 

jazz e sua rápida aceitação deveram-se à sua diluição em ritmos que produziam “um balanço 

vibrante e vivo”, tornando-o uma música altamente dançante e que ficou conhecida, com suas 

variações, como swing. 
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A urbanização também foi um elemento importante desse período de alastramento do 

jazz. Em áreas marcadas pelo processo de industrialização, trabalhadores pobres, na sua 

maioria um proletariado negro em busca de entretenimento, correspondiam à maioria do 

público. Devido a esses fatores, “tornou-se, de forma mais ou menos diluída, a linguagem 

básica da dança moderna e a música popular da civilização urbana industrial, na maioria dos 

espaços onde penetrou”
294

. 

O swing, na atmosfera destacada, chegava aos ouvidos do público por meio de 

conjuntos musicais que ficaram conhecidos como big bands. Num estilo orquestral, os grupos 

que possuíam essa formação certamente tinham como maior inspiração o instrumental de 

Duke Ellington and his Famous Orchestra e as vozes marcantes de Billie Holiday e Ella 

Fitzgerald. Justamente essa composição mais expandida da banda de jazz, bastante em voga 

entre as décadas de 1920 e 1930, é a que mais se aproxima das formações existentes na região 

de Cachoeirinha, sobretudo daquelas que são tidas como as “bandas oficiais” da Fábrica de 

Papel e também da associação de funcionários, conhecida como “Nosso Clube”
295

. 

Elementos da fanfarra no estilo militar também compõem as referências das bandas 

supracitadas, como é possível observar adiante, na figura 12. A denominação “Jazz-Band” 

mostra que o grupo buscava uma identificação com aquele estilo musical. No entanto, a 

aproximação não está apenas no nome da banda, mas também em sua formação, bem como 

nela se expressam as suas peculiaridades. Os instrumentos observados na imagem superior 

colocam em evidência hibridações importantes, estando presentes os que são tidos como 

clássicos do jazz, sendo eles o trompete, o trombone, o banjo e a bateria. O saxofone, que 

havia sido incorporado tardiamente, no swing “realmente tornou-se o instrumento central”, 

sendo mesmo aquele que “representava o jazz entre 1930 e 1950”
296

. Sinais de que a banda 

conectava-se com o movimento mundial relativo àquela expressão musical. 
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Figura 12 - Bandas existentes em Cachoeirinha na década de 1940.

297
 

 

Está presente também o piano, que nesses casos cumpria uma função rítmica, assim 

como a bateria, mas principalmente eram responsáveis por solos que conquistaram lugar 

permanente no jazz, por meio de diversos estilos, mais ou menos populares, como o ragtime 

ou o piano blues. Em contrapartida, observa-se na imagem inferior, do grupo intitulado 

“Banda Musical”, que o piano está ausente. A banda é maior, contando com 18 componentes, 

aproximando-se ainda mais das fanfarras de origem militar. Os metais se sobrepõem, 

incluindo até mesmo instrumentos que já estavam ameaçados pelo swing, como a trompa – 

paulatinamente substituída pelos trompetes –, a clarineta e a tuba. No chão, diante do grupo, 

estão outros instrumentos essenciais ao jazz das big bands, como a bateria e o saxofone. 

As semelhanças entre as duas bandas fotografadas também são inúmeras, assim 

como há correspondências entre elas e diversas outras registradas no Paraná na conjuntura em 

questão, sobretudo na capital Curitiba, onde “o Jazz começava a ser tocado nos anos de 1920, 

e as formações Jazz Bands apareciam com maior frequência nos salões de clubes, teatros e 

cinemas, nas sociedades artísticas e também há acesso ao conhecimento musical nas escolas 

de música”
298

. Alguns periódicos da cidade registraram a proliferação desses grupos musicais. 
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Em 1929 o jornal A República apontou, inclusive, a existência de uma agremiação dos grupos 

musicais desse segmento, que foi chamada de “União dos Jazz Bands” e tinha “o objetivo de 

unificar os músicos e defender os interesses da classe”
299

. 

O jornal Correio do Paraná, ligado ao Partido Liberal do Estado, no período de 1932 

a 1939, rotineiramente noticiava na coluna intitulada “Nos Lares e Salões” os bailes das 

sociedades beneficentes de operários e outras categorias do funcionalismo público e de 

profissionais liberais, sempre animados por inúmeros jazz bands. A frase que marcava os 

anúncios do periódico sobre festividades noturnas da capital do estado era: “e movimentará as 

danças um ótimo jazz band”
300

. A presença das bandas na capital é mais bem documentada, 

mas é possível encontrar correspondências em outras cidades do interior do estado, bem como 

peculiaridades nas formações das bandas que permitem correlacionar com as existentes em 

Cachoeirinha. 

Nessa esteira, uma peculiaridade observada no “Jazz-Band” do “Nosso Clube” está 

colocada em evidência no meio da fotografia: o acordeom. Sem nenhuma tradição nos quatro 

períodos da história do jazz, nos EUA ou na Europa, esse instrumento surge em Cachoeirinha 

como um aspecto inusitado. Esse fenômeno pode encontrar alguma explicação no fato de que 

a América Latina é um dos locais onde a resistência ao jazz foi registrada com maior clareza. 

Isso porque a tradição musical ibérica e de países ibero-americanos é tida como 

“especialmente forte”, sobretudo devido aos tangos, sambas e rumbas, que, inclusive, 

acabaram por incutir profundamente seus elementos no “jazz” aqui produzido ou tocado.
301

 

Tão profícuo quanto complexo é buscar as influências invocadas por meio do 

acordeom. Originário do Leste europeu, esse instrumento é base das polcas e demais tradições 

musicais folclóricas de muitos países dos quais saíram imigrantes em direção ao Brasil, 

sobretudo na segunda metade do século XIX e, posteriormente, no período entreguerras. 

Como apontado no primeiro capítulo, imigrantes de diversas etnias fizeram de Cachoeirinha 

seu local de trabalho e moradia, entre eles alemães, poloneses, eslovacos e italianos. Sem 

dúvida, uma matriz cultural importante e influente no meio em questão. 
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O sujeito do campo do Sul do Brasil, por seu turno, roceiro ou lavrador pobre, 

identificado como “caboclo” em determinados estudos e como “caipira” em outros
302

, não 

desenvolveu suas tradições sem absorver elementos culturais de matriz hispânica, tendo em 

vista o espaço de ampla circulação e trocas a que serviu por séculos, durante os períodos 

colonial e imperial. Ao transportar por terra as tropas de muares que seguiam até São Paulo 

para nova distribuição, o gaucho das charqueadas rio-grandenses compartilhava de suas 

influências acumuladas na região de fronteira com uruguaios e argentinos. Nesse meio o 

acordeom era de uso recorrente nos momentos de canto e dança, em festas que guardavam 

características em comum com os “bailes” rurais, como será apontado adiante. 

Entretanto, o que se observa em outras bandas de jazz existentes no Paraná no 

mesmo período é que o acordeom aparecia com frequência. Entre elas podem ser citadas a 

Curityba Jazz Band e a Ideal Jazz Band. O maestro da primeira, Luiz Eulógio Zilli, tocava 

acordeom anteriormente à criação da banda, o que dá uma pista sobre a inclusão desse 

instrumento nesse e em outros conjuntos de jazz: a formação dos músicos no Brasil era 

diversa, devido às suas referências culturais e ao repertório que estavam habituados a ouvir e 

a tocar. Sendo assim, há uma concordância sobre o fato de que, entre as bandas de jazz do 

Paraná, “as tendências de adaptação instrumental também sofreram influências vindas do sul 

da América do Sul”
303

. 

O acordeom certamente inseria na banda de jazz essas representações, chamando a 

atenção para uma importante mediação com os elementos culturais que se expressavam entre 

os habitantes daquela região ruralizada, embrenhada em vastas matas e campos de agricultura 

de subsistência. Cumpre examinar, nesse passo, a semelhante persistência dos instrumentos de 

corda. A esse respeito é possível retomar dois processos criminais já apontados anteriormente. 

Um deles é o que trata do disparo acidental de arma de fogo imputado a Adrião e que abriu 

este capítulo.  

Na análise dos acontecimentos que se deram no Barracão de Residência para 

Solteiros da Fábrica de Papel, observou-se que Acácio estava “lidando com um cavaquinho”. 

O instrumento era do próprio Adrião, que, antes de pegar o revólver para lubrificar, ainda o 

afinou.
304

 Isso sugere o mínimo de domínio instrumental apresentado pelo operário de 17 
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anos, e o fato de estar sendo tocado num espaço de habitação compartilhada pode até mesmo 

indicar certa apreciação pelos demais. Nesse sentido, vale questionar qual o uso do 

cavaquinho no Brasil daquele contexto, não fosse para ritmos de samba, apresentando-se 

como um sinal das interposições sofridas pelo jazz na América Latina. 

Desse ponto de vista, há de se considerar que no Brasil dos anos 1930 e 1940 o 

samba era mais uma das expressões de cultura popular eleitas pelo Estado e pelos intelectuais 

como meio de propagação de sentimentos nacionalistas, sobretudo os sambas-exaltação. 

Movimento que coincidiu com a chamada “era de ouro do rádio”, tendo o governo 

regulamentado e favorecido a expansão do meio de comunicação. Período em que o rádio já 

possuía uma centralidade na maioria dos lares, com uma programação cada vez mais 

diversificada, apresentando desde noticiários e transmissões esportivas até músicas e novelas: 

 

Pelas ondas do rádio se divulgava uma produção musical variada – 

rítmica e poeticamente – e se estabelecia e generalizava um mercado 

discográfico em que as expressões do popular e nacional, em 

transformação, conviviam com o erudito e internacional. Essa foi uma 

conjunção fértil para o processo de popularização/nacionalização do 

samba, que se afirmou como símbolo nacional, em sintonia com a 

política cultural vigente.
305

 

 

Assim, o Estado tomou parte ativa na ressignificação do samba, tendo até mesmo 

reprimido alguns de seus temas, como a malandragem, tida como incompatível com a noção 

de “brasilidade” que se buscava incutir. Esse processo contou até mesmo com muitos 

sambistas que viam na ampla difusão do rádio e das gravadoras a oportunidade de viverem da 

música. Foi justamente nessa “levada” que o samba, tendo se originado em redutos populares 

(Gamboa, Lapa, Estácio e nos “morros”), tornou-se a “música brasileira por excelência”
306

. 

Possivelmente por esse motivo embalava também os momentos de lazer e descanso da 

população de Cachoeirinha. 

Evidente que no caso do Barracão para Solteiros o processo criminal não permite 

estabelecer nenhuma relação direta entre Adrião, seu instrumento e o jazz. Mas sinaliza a 

presença efetiva do samba. No entanto, outro processo de 1934 possibilita de algum modo 

vislumbrar a relação das jazz bands da localidade com os instrumentos de corda. Quando 

tematizada a questão dos silenciamentos femininos (ver capítulo II, item 2.1), foram 

analisados os fatos transcorridos durante a inauguração do “baar” de José Pinheiro, na sede do 
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município, Jaguariaíva. Naquela ocasião, após um desentendimento, o Cabo da Força Pública 

Herculano foi conduzido pelas ruas da cidade por uns cinco homens até próximo à cadeia 

municipal, onde outro soldado que estava no grupo foi aconselhado a seguir sozinho com o 

Cabo até o xadrez.
307

 Chegando lá, o sujeito resolveu reagir. Foi então que pegou um fuzil e 

voltou ao “baar”, disparando vários tiros naquele local, vitimando fatalmente o músico 

“Carreirinha”.  

De acordo com o que foi registrado do depoimento da menor Edair, filha do dono do 

estabelecimento, que trabalhava como balconista naquela noite, Carreirinha era um dos 

“companheiros do jazz band” dirigido pelo sapateiro de 38 anos Joaquim Valentim. Este, ao 

falar sobre o número musical a ser apresentado naquela noite, narrou o seguinte: 

 

Tendo sido convidado pelo Senhor José P., estabelecido com um Baar, 

o qual inaugurara ontem, para ir com alguns companheiros do jaaz-

band que o depoente dirige, tomar parte numa festinha que realizava 

nesse dia, o depoente e seus companheiros Sebastião Mascarenhas [o 

Carreirinha], Romeu Salvatori, Anselmo Chagas, Mario Fagundes e 

Osvaldo de tal, aceitaram o convite e para ali se dirigiram com seus 

instrumentos [...]; que começaram a tocar algumas peças musicais, 

esperando uma ceia que lhes foi oferecida pelo dono da casa.
308

 

 

Acerca da composição do grupo musical, percebe-se sua origem social entre 

trabalhadores e pequenos comerciantes, como no caso dos sapateiros. Joaquim não era o único 

que exercia essa atividade. Anselmo, o terceiro citado no depoimento, com 32 anos, também 

era sapateiro. O número de músicos era reduzido, ao menos na apresentação registrada, sendo 

seis músicos indicados, contando com o diretor. No entanto, havia outro componente, 

acolhido pelos “companheiros do jaaz” naquela noite, mas que parecia não fazer parte da 

formação regular da banda.  

Braulio, operário de 24 anos, “regulando vinte e quatro horas [meia-noite] passava 

pela casa de José e como ouvisse estarem ali tocando, entrou para apreciar a música; que o 

convidaram para tocar violão, tendo satisfeito este pedido”
309

. Com a curiosidade despertada 

pelo som que tomava as ruas próximas naquela noite de sábado, esse operário mostrou-se não 

só apreciador daquela música, mas também um tocador. Conhecido pelos demais, 
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possivelmente de outras noites de boemia, foi convidado a tomar parte na apresentação, 

tocando um instrumento de raríssima aparição no jazz tido como clássico. 

Com exceção do banjo e, posteriormente, da guitarra e do baixo, outros instrumentos 

de corda, como o violino e o violoncelo, foram usados em momentos específicos. A menção 

ao violão é ainda mais rara, tendo “um uso como fundo”, juntamente com as demais cordas, 

quase nunca como instrumento solo.
310

 Entretanto, no grupo musical dirigido por Joaquim 

Valentim ele tinha espaço. Seja qual for o significado e o repertório da “tocada” que José 

havia planejado para a inauguração do seu “baar”, o fato é que os sapateiros Anselmo e 

Joaquim a denominavam “Jaaz-Band” e era tocada também com violão.  

Indubitavelmente, esse é um elemento que evidencia a hibridação cultural existente 

nas formas de recreação popular. Liga-se a isso o cavaquinho de propriedade do operário 

Adrião, tocado pelo também operário Acássio, e o acordeom centralizado na fotografia do 

“Jazz-Band” do “Nosso Clube”, a associação de funcionários da Fábrica de Papel em 

Cachoeirinha (ver figura 12). Nas fotografias aparecem também os principais instrumentos da 

tradição do jazz, como destacado anteriormente, correspondendo às formações mais 

características ao redor do mundo e nos seus núcleos mais clássicos, bem como nas demais 

localidades do estado do Paraná onde se registraram fenômenos jazzísticos. 

Outro elemento essencial das bandas de jazz observadas em Cachoeirinha e 

imediações e que corresponde à tradição do jazz é o fato de ser um fenômeno popular. Tendo 

os seus primórdios relacionados com as cações de trabalho dos africanos escravizados na 

América do Norte, no decorrer de toda a sua “história antiga” e do seu “período médio”, essa 

expressão musical figurou como elemento essencial da constituição da urbanidade. Em 

localidades industrializadas e de proletarização extensiva, o jazz era a linguagem vocal e 

corporal a embalar o divertimento do operariado. 

Sem ter sua origem demarcada por expressões culturais tidas como “eruditas”, longe 

dos conservatórios universitários de música, apesar de ter conquistado esses espaços em 

determinada altura de sua história, o jazz surgiu através de músicos pobres e autodidatas com 

“voz comum, não educada”, a qual os instrumentos acompanhavam.
311

 Como música não 

escrita, a improvisação ocupava uma centralidade indiscutível: “[...] o jazz não é apenas 

música improvisada ou não escrita. Porém, em última análise, deve basear-se na 
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individualidade dos músicos, e muito provavelmente em suas improvisações efetivas – e é 

preciso que haja espaço para improvisações.”
312

 

Esses fatores atrelam o jazz ao popular, algo perceptível também em Cachoeirinha. 

Música tocada e improvisada por trabalhadores e para trabalhadoras e trabalhadores, seja 

através das “bandas oficiais”, como as registradas na Vila da Fábrica, ou por meio dos 

“companheiros do jaaz” que animavam a noite de sábado na sede do município, 

possivelmente em troca “da ceia que lhes foi oferecida”, como fez questão de pontuar 

Joaquim Valentim. 

Com raízes populares, e como potencial porta-voz das pessoas comuns, o jazz retém 

em si os caracteres do protesto e da rebelião. Ainda que seja um fenômeno da modernidade e, 

em grande medida, tenha se desenvolvido em Cachoeirinha em meio ao aparato institucional 

da indústria, o jazz, por meio das hibridações apontadas em suas formações e pelos espaços 

em que se inseriu, certamente figurou como elemento constitutivo da cultura dos mais pobres. 

Desse modo, conectou-se profundamente com seu potencial transformador: 

 

O jazz estava melhor aparelhado do que qualquer outro tipo de arte do 

século XX para dar expressão artística ao homem comum, e 

especialmente (nos blues) às mulheres. [...] O jazz, que cresceu a 

partir da completa adaptação de sua técnica ao que as pessoas comuns 

tinham a dizer, a ponto de permitir até a pessoas que não sabem ler 

música ou com técnica muito precária fazerem contribuições artísticas 

válidas, exige menor grau de seleção preliminar entre os seus músicos 

do que qualquer outra arte.
313

 

 

Ainda que em Cachoeirinha a expressão artística com essas referências talvez fosse 

mais bem designada como “música popular com tonalidades jazzísticas”, e não como “jazz”, 

em seu sentido estrito – tendo em vista seu repertório cada vez mais eclético, como o de 

outras bandas do interior do Paraná
314

 –, vários são os elementos que apontam para o aporte 

cultural veiculado nos meios de comunicação de ampla difusão, seja via os discos tocados na 

vitrola, como ouvia Edair no “baar” de seu pai, nas revistas, como a que era lida por José no 

Barracão dos Solteiros, ou ainda no cinema que animava Adrião para sair da lavoura “aos 
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domingos, pela noite”, para apreciar suas exibições. Sem esquecer o rádio, como potencial 

aglutinador e difusor de grande parte das expressões culturais, não apenas musicais, que 

circulavam em território nacional, com destaque para o samba, que certamente figurava no 

repertório das “jazz bands”. 

Isso posto, remetendo-se às formações das bandas observadas no Paraná, a 

denominação “jazz” se devia em grande medida à busca dos músicos por identificar-se com 

um novo comportamento que emergia, uma nova maneira de organizar bailes dançantes em 

bares e clubes, mais “moderna” e mais urbana. A estética do grupo, com vestimentas 

uniformizadas, bem alinhadas, paletó, gravata borboleta e sapatos lustrados no padrão norte-

americano, reforçava essas representações.
315

 No entanto, se na capital do estado as 

apresentações das bandas de jazz se restringiam a clubes de sociedades civis, em ambientes 

tidos como mais “familiares” e reservados, na região de Cachoeirinha, elas ultrapassavam 

esses limites.  

Admitindo repertório e instrumentos diversificados, na associação de funcionários da 

fábrica de papel ou circulando por bares, como no caso dos “companheiros do jazz” dirigidos 

pelo sapateiro Joaquim Valentim, além de música, essas bandas constituíam múltiplos 

espaços de sociabilidades que esbanjavam arte e diversão, na mesma medida em que 

ensejavam conflitos e tensões, dores e amores. Sensibilidades que afloravam entre um trago e 

outro, impulsionadas pelas batidas fortes dos metais em jazz, ou pelos sambas que faziam 

arder, como álcool na ferida, um coração apaixonado, traído ou não correspondido.
316

 

Por outro lado, os elementos de uma cultura popular com referências rurais 

persistiam. Nesse conjunto podem certamente ser incluídos os bailes, mostrando que a 

inserção dos elementos culturais amplamente difundidos, como o cinema e o jazz, na vida das 

comunidades rurais não ocorreu sem contrapartida da “gente comum”. Isso porque durante 

toda a década de 1930, e avançando ainda para os primeiros anos da década de 1940, os 

bailes, as festas e encontros religiosos, entre outras formas de recreação popular, não 

deixaram de reafirmar vínculos comunitários e as mais variadas tensões.  

Tanto nos espaços mais circunscritos à vila da fábrica, estando sujeitos à vigilância 

(da polícia, do patronato ou da vizinhança), como observado no caso de Izalina – um baile 

ocorria no meio da semana de trabalho, a apenas 1 km da fábrica –, quanto em localidades 
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mais afastadas, os bailes eram formas de lazer que atraíam grande número de pessoas. 

Anteriormente foi possível analisar algumas dessas situações (ver capítulo II, itens 2.1 e 2.3), 

a partir de outros vieses, como no caso das festividades que aconteciam no bairro rural 

“Cerrado das Cinzas”
317

.  

A uma distância média de 15 km da vila da fábrica, o povoamento do Cerrado das 

Cinzas possui uma origem anterior à instalação da indústria madeireira, remontando ainda ao 

século XIX, sob a influência das fazendas de criação e engorda de gado, ao tropeirismo e ao 

extermínio de populações indígenas. Alguns dos lotes foram ocupados por negros recém-

libertos, que deram origem à atividade da agricultura de subsistência. Esse contingente 

populacional somou-se ao de outros lavradores pobres da região, dotando a localidade de uma 

movimentação intensa.
318

 

 

 
Figura 13 - Município de Jaguariaíva - PR.
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Entre as formas de recreação popular existentes no local, figuravam principalmente 

os bailes e festas religiosas. Naquele contexto, os bailes – festas dançantes animadas por um 

grupo musical pequeno, em geral composto por instrumentos de corda e o indispensável 

acordeom –, em sua maioria, eram organizados pelos próprios festeiros em função do término 

de um trabalho comunitário. No Sul do país, essa forma de organização conjunta para o 

trabalho foi denominada de várias maneiras, como “puxirão”, “pixirum” ou “mutirão”, mas 

sempre com finalidades semelhantes: o trabalho comunitário na terra ou habitação de um dos 

integrantes do grupo. Seja na aragem, no plantio, colheita ou na construção e reparos de 

diversas edificações, o trabalho era dividido, e o soldo vinha na forma de uma grande festa, 

farta em comidas e bebidas, para o gozo dos lavradores, concedida pelo beneficiário do 

trabalho. 

Na localidade onde se deu a Guerra do Contestado (região Sul do estado do Paraná e 

no planalto Norte do estado de Santa Catarina), entre 1912 e 1916, a qual teve seus conflitos 

intensificados por ações de desapropriação e loteamento de territórios levadas a cabo pela 

mesma indústria norte-americana que se instalou em Cachoeirinha, inúmeros são os registros 

de relações de trabalho comunitárias e das pujantes festas populares que as circundavam: 

 

Essa prática, comum em diferentes regiões e épocas e reconhecida 

como mutirão, na região do planalto norte catarinense, recebeu a 

alcunha de pixirum e ainda é encontrado – com algumas alterações – 

em certas áreas do planalto. Envolvia os vizinhos no desenvolvimento 

de trabalhos coletivos, especialmente roçadas; limpezas de terrenos e a 

construção de casas ou galpões. Entretanto, o cerne das relações 

desenvolvidas a partir do pixirum assentava-se sobre o aspecto festivo 

desses encontros, constituindo um dos pontos importantes da vida 

cultural do sertanejo. Após a convocação os “vizinhos” se 

apresentavam às tarefas, com as funções mais ou menos definidas e 

sob a responsabilidade do beneficiário – e essa era uma regra rígida – 

em fornecer a alimentação aos envolvidos e, ao final dos trabalhos, 

uma celebração festiva, organizada em forma de um baile.
320

 

 

                                                                                                                                        
pesquisa (1930-1945). Na marcação de número “1”, o distrito de Cachoeirinha já aparece identificado como 

Arapoti, tendo a denominação sido alterada no processo de emancipação política e administrativa da cidade em 

relação ao município de Jaguariaíva-PR, ocorrida, via decreto estadual, no ano de 1954 e executada em 1955. 

Nas marcações de número “2”, “3”, “4” e “5”, tem-se respectivamente: a fábrica de papel e a vila que se 

constituiu em seu entorno; o bairro rural Cerrado das Cinzas; o espaço entre as três usinas hidroelétricas que 

forneciam energia para a fábrica e algumas localidades específicas dos distritos e bairros rurais; e, por fim, a 

então sede do município. 
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No Cerrado das Cinzas (ver marcação de número “3”, na figura 13), os traços dessas 

relações de ajuda mútua e das festividades a elas imanentes podem ser apreendidos por meio 

dos processos criminais. Um desses casos já foi apreciado pelo viés do silenciamento 

feminino, que pôde ser destacado em meio à lógica de construção dos inquéritos policiais (ver 

capítulo II, item 2.1). No entanto, dessa feita, aponta-se para o âmbito da festividade que se 

dava numa noite do mês de julho de 1941. Era quinta-feira e um amplo número de pessoas se 

reunia na casa de Pedro para participar de um baile. O anfitrião mantinha também em sua 

residência um armazém, e a mesma atividade comercial era exercida por José, um imigrante 

sírio. Estando unidos naquela ocasião, abasteciam a festividade com bebidas e outros itens.
321

  

Sem nenhuma motivação específica encontrada na documentação (data 

comemorativa ou feriado religioso), lavradores e operários “dançavam alegremente” ao som 

de inúmeras “marcas” tocadas pelo grupo musical. Homens e mulheres dividiam o espaço da 

sala, músicos tiravam as moças para dançar. Afastados dos aparatos reguladores existentes na 

vila da fábrica e da Subdelegacia de Polícia instalada em Cachoeirinha, sede do distrito, 

aquele momento de lazer parecia transcorrer em ritmo próprio. Mesmo porque as festividades 

passavam das 23 horas, no meio da semana, e “a maioria havia bebido”, estando apenas 

“alegres”, e não embriagados, segundo depoimento de Rene. 

Rene foi o pivô de um conflito que se generalizou entre os homens que estavam no 

recinto, escancarando os signos da masculinidade e da honra que transpassavam as relações 

sociais naquele contexto. “Enciumado” com as supostas atitudes de sua mulher, o lavrador de 

23 anos provocou um alvoroço que levou a mulher de Euclides a ter um “ataque” e desmaiar. 

“Nesse momento, Euclides, vendo sua mulher caída, zangou-se muito e tirou a capa sobre o 

ombro dizendo que dava um tiro na cara de Rene e com gesto ameaçador pôs a mão na cinta, 

com menção de sacar do revólver [...].”
322

 

Na iminência do disparo da arma, aqueles que estavam presentes no recinto se 

apressaram em conter os ânimos, uma vez que Rene, também armado, havia sacado de seu 

revólver. Desse ponto em diante os depoimentos começam a se desencontrar 

irremediavelmente, tendo em vista o surgimento de uma nova tensão, fora do salão onde se 

desenrolava o baile, entre aqueles que buscavam evitar piores acontecimentos. Entretanto, é 

na construção do inquérito policial, dirigido pelo Subdelegado de Cachoeirinha Olegário da 

Silva, que se destacam os elementos do controle que se buscava estabelecer sobre as práticas 
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de lazer e, em contrapartida, as táticas utilizadas pelos envolvidos para jogar com as regras 

impostas. 

Como destacado anteriormente, o bairro Cerrado das Cinzas se distanciava 

aproximadamente 15 km da sede do distrito, onde se localizava a Subdelegacia. Não havia 

nenhum outro posto policial mediando essas duas localidades e, devido à falta de registro na 

documentação, presume-se, nenhum Inspetor de Quarteirão escalado. Possivelmente devido a 

esse distanciamento, os acontecimentos só foram registrados pelas autoridades no dia 

seguinte, 18 de julho. A primeira declaração, dada pelo operário Amantino, vítima de lesão 

corporal, só foi registrada dois dias depois, 19 de julho, em seu leito de enfermidade, na casa 

em que morava na vila da fábrica. 

Amantino não era o único operário que naquela quinta-feira havia se deslocado para 

o Cerrado das Cinzas para participar do baile. Jordão, que o teria ferido com golpes de 

navalha, era motorista na extração de madeiras. Foragido, só deporia dois anos depois, quando 

foi preso na capital do estado. Os depoimentos das demais testemunhas que compuseram o 

inquérito só foram tomados quatro dias depois, 21 de julho. No entanto, ainda que não tenham 

sido captadas no calor dos fatos, as declarações são ricas em detalhes e possibilitam, como 

poucas entre os processos analisados, a percepção dos questionamentos feitos pela autoridade 

policial, uma vez que tais interposições nunca são registradas pelos escrivães, aparecendo no 

documento apenas as respostas dos inquiridos.  

Um dos questionamentos que se repetem é sobre as armas utilizadas. Rene não negou 

que estava armado, mas no que foi registrado de seu depoimento consta que, tendo “saído 

para o quintal e pulado uma cerca, caindo o revólver nessa ocasião disparando um tiro, não 

sabe mais onde foi o revólver, estando até o momento na falta dessa arma”. Sebastião, por sua 

vez, testemunhou que “Rene vendo-se ameaçado também saca de seu revólver e a irmã dele 

com intuito de tomar-lhe a arma ou impedir que Rene fizesse uso dele, dá um soco sobre o 

revólver”
323

. 

Em que pesem as divergências nas versões dos fatos, o que fica evidente é a tentativa 

de eximir-se da posse da arma. Nesse contexto, o uso não parece tão reprovável quanto a 

posse, uma vez que, do ponto de vista legal, é necessário que se registre a materialidade das 

provas para que tal fator pese no julgamento dos possíveis “culpados”. Vale ressaltar que a 

questão do uso pode assim figurar pelo fato de que era recorrente no contexto analisado, 

incluindo também as “armas brancas”. Jordão, por sua vez, ao confessar que “em defesa sacou 

                                            
323

 Processo Crime por Lesão corporal. Requerente: A Justiça Pública. Requerido: Jordão M. P. Jaguariaíva, 

1941, p. 30-40 (grifos do autor). Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva - PR (AFCJ). 



146 

 

de uma navalha”, aponta que outros envolvidos também estariam armados. Inclusive 

Amantino, a vítima, que, “além de um rabo de tatu, empunhava também uma faca”.  

O único que negou tanto o uso como a posse do revólver foi o empreiteiro da 

extração de madeira Euclides, o mesmo que, segundo duas testemunhas, numa atitude 

cinematográfica, havia tirado a capa dos ombros e posto a mão na cinta, como quem sacaria a 

arma, “dizendo que dava um tiro na cara de Rene”. A tática utilizada por Euclides para se 

eximir de todo o ocorrido pode ser colocada como astuciosa. Ao se expressar sobre os 

acontecimentos, quatro dias depois, registrou-se de sua fala que: 

 

Tinha bebido bastante estando embriagado não recordando-se o que 

ali passou-se, sabendo apenas no dia seguinte que houve um conflito 

onde saíra ferido Amantino, tendo o depoente vaga recordação, que 

muito tarde era quando o depoente melhorou de seu estado de 

embriaguez e então soube que houve aquele conflito onde diziam que 

Jordão ferira a Amantino com navalha [...]. Perguntado se o depoente 

estava armado e se viu alguém armado ali, respondeu: que há muitos 

anos que o depoente não possui armas, assim como, também não 

recorda-se de ter visto arma alguma na cinta de ninguém [...]. 

Perguntado se os demais que se os demais que estavam no baile 

haviam bebido, respondeu: que tinham bebido moderadamente até 

quando o depoente recorda-se, até quando, seu estado não observava 

mais nada, não pode afirmar se continuaram a beber e até que estado 

ficaram.
324

 

 

O único questionamento mais recorrente que aquele acerca das armas é o que se 

refere ao consumo de bebidas alcoólicas, tendo aparecido por cinco vezes, nos seis 

depoimentos colhidos na fase da instauração do inquérito pela Subdelegacia de Cachoeirinha. 

Os demais, quando perguntados, responderam que haviam bebido moderadamente, estando 

apenas “alegres”, e não embriagados. Portanto, Euclides foi o único que disse ter se 

embriagado, a ponto de não recordar quase nada sobre os acontecimentos.  

Isso chama atenção, na medida em que o alcoolismo gozou de certa centralidade nos 

debates sobre saúde pública, surgindo como fator de degeneração social frente ao projeto de 

nação que cientistas e intelectuais buscavam construir nos anos que se seguiram à 

proclamação da República. Com o deslocamento populacional do campo para as cidades e a 

chegada de grandes levas de imigrantes, que não eram em sua totalidade absorvidos pelas 
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lavouras, os grandes centros viam-se forçados a lidar com a questão dos males que afligiam os 

mais pobres, entre eles o alcoolismo.
325

 

No processo de constituição de uma sociedade moderna, que buscava aproximar-se 

dos valores das elites, deixando para trás a noção de atraso que residia no escravismo, o 

trabalho, sobretudo o fabril, foi sendo imbuído de outros significados na primeira metade do 

século XX. Naquela conjuntura, os valores da nascente sociedade capitalista impactavam 

fortemente a constituição da identidade do homem, como sujeito que deveria ser um “bom 

trabalhador”, capaz de prover o sustento do lar. Assim, o álcool foi colocado como elemento 

ameaçador de toda essa construção, impedindo o exercício da cidadania, comprometendo a 

“saúde da raça” e o futuro da nação: 

 

O homem-trabalhador era visto como o ideal de homem da sociedade 

capitalista. Sua contrapartida era o alcoólatra, que privilegiava o lazer 

e a diversão “ao invés da hierarquia e da disciplina do mundo do 

trabalho”. Nas atitudes deste último estava implícita a negação do 

trabalho e a opção pelo exagero e pelo desregramento. Se o espaço 

ideal do homem trabalhador era a fábrica, o espaço real do alcoólatra 

era o bar, o território da desordem, do crime, da degeneração e do 

não-trabalho.
326

 

 

Diversos eram os estigmas impostos ao comportamento masculino quando tomado 

pelo álcool. Um dos principais, a perda de controle sobre seus atos, direcionava-se no sentido 

oposto àquilo que era sustentado como uma das atribuições masculinas mais valorizadas e que 

diferiria o homem positivamente em relação à mulher: a racionalidade. Devendo sempre 

ostentar um “gênio moderado”, sem se deixar levar pelas emoções, quando embriagado o 

homem perderia essas que seriam suas virtudes, estando inclinado a todo tipo de 

desregramento, sobretudo ao crime. Situação em que se privaria de valores essenciais como a 

honra. 

 

O alcoólatra perdia toda a energia, noção de honra e de conduta 

pública, do afeto pela família e amigos, das obrigações para a 

sociedade, podendo caminhar para a obsessão, para o impulso 

criminoso, além dos males que deixava para a prole, degenerando a 

raça. [...] O álcool, mais que matar, desonrava, feria a dignidade 

masculina, sua honra, seu brio.
327
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Dessa maneira, torna-se compreensível a interpelação constante da autoridade 

policial acerca do consumo de bebidas alcoólicas, bem como o modo como a maioria dos 

homens negava a embriaguez, afirmando estarem apenas um pouco “alegres”. Com exceção 

de Euclides, que jogava com as sanções que estavam por ser impostas pela autoridade 

policial. Admitia a embriaguez – condição reprovável para trabalhadores responsáveis e 

honrados, qualidades colocadas como centrais também no projeto varguista de constituição da 

cidadania
328

 – enquanto possivelmente justificava seus esquecimentos e colocava em 

suspensão a posse e o uso de armas por ele e pelos demais. 

Tendo agido de maneira mais ou menos intencional, contando em maior ou menor 

medida com as distâncias entre as localidades apontadas, o que se observa é que não consta 

informação da apreensão de nenhuma dessas armas no decorrer do processo. Nenhum dos que 

foram apontados como usuários de álcool ou de armas nos depoimentos sofreu punições 

judiciais por esses fatos. Jordão foi julgado aproximadamente dois anos depois e condenado 

por lesão corporal, tendo como pena um ano de reclusão, a qual acabou por cumprir numa 

escola para trabalhadores rurais, na cidade de Castro - PR.
329

 Forma de punição ainda pouco 

estudada e que gera inúmeros questionamentos. 

Acerca dos bailes como formas de recreação popular, ao se desenrolarem em locais 

onde o controle das atividades possuía limitações, possibilitavam outras formas de 

sociabilidade. Nesse âmbito, o Cerrado das Cinzas se constituía num local de lazer dotado de 

possibilidades menos restritivas do que os espaços designados ao mesmo fim na vila da 

fábrica, como o cinema e a própria associação de trabalhadores.   

Digno de apontamento é ainda o fato de os bailes registrados ocorrerem em 

estabelecimentos domiciliares. Nesse caso em análise, o baile acontecia na habitação de 

Pedro, também seu estabelecimento comercial e, ao menos naquela noite, um salão de festa 

onde várias pessoas dançavam com a presença de músicos. Apresentando características de 

botequim, armazém de “secos e molhados” e moradia, “a casa de Pedro”, como designada 

pelas testemunhas, permitia um lazer descontraído, com restrições pouco perceptíveis em 

relação a horários e bebidas. Homens presentes circulavam com suas armas, revólveres e 

instrumentos cortantes, sustentando os signos da masculinidade, sempre dispostos a defender 

sua honra. 
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Ambiente um tanto hostil – se observado de determinada perspectiva, uma vez que 

seguia direcionamentos próprios, baseados nos interesses do público frequentador, em sua 

maioria lavradores e operários – e que certamente oferecia obstáculos para a efetividade das 

ações de controle. Dessa maneira, sendo viabilizados a partir de relações de ajuda mútua, em 

dias e horários que desafiavam a noção temporal linear da estrutura da produção fabril, 

entende-se que os bailes eram uma forma de recreação popular em que a “gente comum” 

demarcava posição diante da cultura como vinha sendo posta nos ditames da modernidade. 

Caminhavam nesse sentido também as expressões de religiosidade registradas nos recônditos 

daquele distrito. 

 

3.3 A “RAIA”, A “MANDINGA” E SUAS “SIGNIFICAÇÕES MALIGNAS”: TRABALHO, 

COSTUME E RELIGIOSIDADE 

 

O ano era 1939 e o país encontrava-se sob o Estado Novo, instaurado 

aproximadamente dois anos antes, em meio a uma histeria anticomunista provocada pelo 

alarde feito na imprensa a respeito de um suposto plano de tomada do poder pelos comunistas, 

o qual foi batizado de Plano Cohen. Posteriormente revelou-se que tal plano fora elaborado 

pelos integralistas, uma agremiação política de extrema direita, propagadora de concepções 

fascistas, tendo seu ideal político personificado em líderes europeus como Adolf Hitler e 

Benito Mussolini.
330

 

No entanto, naquela altura, Getúlio Vargas já havia concretizado o golpe, fechando o 

Congresso Nacional e apresentando uma nova Constituição, que previa, entre outras coisas, a 

pena de morte, a eleição indireta para presidente e o fim da autonomia administrativa dos 

estados.
331

 Assim o Brasil caminhava, política e institucionalmente, tendo os cidadãos, à 

época, pouquíssimas garantias constitucionais.  

Numa localidade afastada aproximadamente 30 km do distrito de Cachoeirinha, 

conhecida como Quarteirão José Dias, próximo ao limite territorial existente entre o 

município de Jaguariaíva e Tibagi, um homem de 56 anos construía uma casa. Era o 

carpinteiro Quintiliano, que havia sido contratado pelo comerciante do bairro, João.
332

 Por 

volta das 16 horas, de dentro de sua “casa de negócio”, enquanto marcava “um calçado que 
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estava recebendo”, João avistou Antônio aproximar-se “com um macinho de palha amarrado”. 

Antonio era “tropeiro”, residente no município vizinho, Tibagi, e chegava naquele local para 

uma atividade que parecia ser de importância para ele e os demais participantes: uma “raia de 

cavalos”. O tropeiro declarou que foi ao Quarteirão José Dias, “em casa de seu cunhado João, 

levar um cavalo de sua propriedade que ia correr no dia seguinte uma corrida contratada por 

seu cunhado”. Antônio detalhou ainda: 

 

Que tendo deixado o cavalo numa cocheira, o declarante viu que para 

lá se dirigiu Quintiliano, onde fez um buraco na parede, por onde 

colocara uma palha de milho, de cor roxa; que o declarante, tomando 

dessa palha, foi ao negócio de seu cunhado [...] e perguntou o que 

aquilo significava e o que devia o declarante fazer com a mesma, ao 

que Quintiliano aconselhou que devia jogar a palha ao fogo; que o 

declarante ponderou a Quintiliano que aquela palhinha tinha 

significação maligna e que ele não devia assim proceder.
333

 

 

Exasperado com a acusação, Quintiliano teria dito que sairia do bairro, iniciando-se 

assim uma profunda discussão, tendo nela interferido outros rapazes que se encontravam 

presentes, possivelmente interessados nos resultados da corrida que ocorreria no dia seguinte, 

mas desde aquele momento já exaltava os ânimos dos participantes. Parecia haver uma crença 

entre todos a respeito da existência de “significação maligna” naquela palhinha roxa 

amarrada, uma vez que a querela tomou sérias proporções, tendo Quintiliano sido “agredido a 

bofetões, rabo de tatu e pisadas com saltos de botinas” por Antônio e outros dois rapazes.  

O próprio carpinteiro agredido reconheceu “que motivou tal agressão o fato de terem 

encontrado pequenos maços de capim amarrados na estrebaria, julgando que fosse macumba 

praticada pelo declarante, com o fim de que o cavalo que deveria correr no dia seguinte 

perdesse a corrida”
334

. Dessa maneira, um fato aparentemente corriqueiro, relacionado a mais 

uma entre as várias práticas culturais vinculadas ao meio rural, possibilita a análise de uma 

esfera essencial das expressões das culturas populares: a intersecção entre costume, trabalho e 

religiosidade.  

“Costumes” podem, uma vez mais, ser tomados como formas de expressão cultural 

atreladas a “expectativas herdadas” de tempos imemoriais que teriam até mesmo força de lei 

em algumas comunidades, seja para promover o controle social entre os membros do grupo ou 

ainda para confrontar diferentes modos de vida que o conjunto amplo da sociedade industrial 
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busca impor. Tal capacidade de resistência dos “costumes” tenderia a tornar-se mais evidente 

quando do enfrentamento às relações capitalistas e novas disciplinas de trabalho que 

avançavam sobre a vida no campo.
335

  

No caso em análise, observa-se a “raia de cavalos” e as relações sociais que a 

circundam como um costume característico dos meios rurais, destacando-se como uma forma 

de recreação para os expectadores e até mesmo como forma rudimentar de circulação 

monetária para os apostadores, uma vez que na localidade o comércio era pouco 

desenvolvido. Nesse sentido, não se deve perder de vista o caráter simbólico que permeia as 

ações práticas de controle social levadas a cabo pelo costume.
336

 Sendo assim, é digno de nota 

o fato de que a crença na suposta palhinha roxa de “significação maligna” depositada na 

estrebaria incorreu na definição de um desvio moral a ser corrigido pelo grupo por meio de 

punição física. 

Crença e religiosidade, por sua vez, fazem parte de uma esfera cultural basilar para a 

constituição dos modos de vida das camadas populares, sobretudo nos meios rurais. A sua 

interpretação, no entanto, torna-se espinhosa, uma vez que os significados são tão múltiplos e 

complexos quanto o são as manifestações das mentalidades. Contudo, com base em 

determinadas escolhas teóricas, e tendo em vista a natureza do objeto de estudo, toma-se 

“religião” como: 

 

(1) um sistema de símbolos que atua para (2) estabelecer poderosas, 

penetrantes e duradouras disposições e motivações nos homens 

através da (3) formulação de conceitos de uma ordem de existência 

geral e (4) vestindo essas concepções com tal aura de fatualidade que 

(5) as disposições e motivações parecem singularmente realistas.
337

 

 

Dessa maneira, ainda que numa ligeira observação, destacam-se os pontos “4” e “5” 

da definição supracitada, os quais apontam para o fato de que, ainda que sejam constituídas 

por elementos simbólicos, as concepções religiosas, ao buscar dar conta de elementos da 

existência, interagem com a realidade e a fatualidade presentes no âmago da vida cotidiana. 

Com isso, em outras palavras, considera-se que “a religião ajusta as ações humanas a uma 

ordem cósmica imaginada e projeta imagens da ordem cósmica no plano da experiência 
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humana”
338

. Depreende-se disso a existência de uma interface entre “representações místicas” 

e “ações práticas” – mesmo que uma não meramente se reduza à outra –, no que tange às 

crenças das camadas populares.
339

 

Nesse sentido, apontando uma vez mais as formas como se deram as tensões em 

torno da “raia de cavalos”, ressalta-se que os fatos apreciados pela justiça municipal foram as 

ofensas praticadas contra Quintiliano, na forma jurídica de lesão corporal, pela qual restaram 

denunciados Antonio, Abilio e Geniplo. Por meio dos depoimentos coletados, é possível 

destacar motivações que auxiliam na recomposição de uma trama social ainda mais densa. 

Como sendo um instantâneo capturado de mais um fragmento da vida cotidiana da “gente 

comum”, mas que, na conjunção com outros instantâneos, pode revelar aspectos culturais de 

maior amplitude no que concerne à sociedade em questão.   

Outro desses aspectos que pode ser destacado, somando-se às crenças e 

religiosidades, é o ritmo que a vida cotidiana seguia naquela localidade, a aproximadamente 

38 km da vila da fábrica. Diferentemente do que acontecia ao redor da indústria, que ditava o 

compasso das horas a partir dos apitos que irrompiam de suas chaminés a vapor, indicando os 

horários de entrada e saída dos operários responsáveis por manter as máquinas em 

funcionamento durante as 24 horas do dia, no Quarteirão José Dias o compasso das horas 

parecia um pouco mais tangenciado pelo ritmo da natureza. 

Evidências a esse respeito podem ser captadas através das atividades desempenhadas 

pelos sujeitos destacados no fragmento de vida em análise. Quintiliano, natural do Rio Grande 

do Sul, desenvolvia naquela localidade a atividade da carpintaria. De acordo com o 

depoimento de seu contratante, o comerciante João, o construtor havia sido pago por 

“empreitada”, ou seja, havia recebido o valor total do serviço.
340

 Isso quer dizer que 

Quintiliano não recebia por dia ou por mês de trabalho, como ocorria com os operários da 

indústria. Dessa maneira, o que definia o ritmo de seu trabalho era mais uma “necessidade” – 

seja a dele mesmo, enquanto pudesse sobreviver com o dinheiro que já havia recebido, ou a 
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de seu contratante, que poderia, em certa medida, buscar acelerar o andamento da obra – do 

que uma “exigência” medida pelo relógio (minutos, horas, dias). 

O trabalho, nesse sentido, parecia obedecer a uma ordem cíclica, na qual a atividade 

era desempenhada por etapas, porém pelo mesmo trabalhador, a partir de uma forma diferente 

de remuneração, que o colocava diante de outra relação com o tempo, não linear nem 

progressiva, como seria se estivesse diante de uma esteira de produção, que exigia uma 

quantia definida de trabalho por minuto. Portanto, o “ciclo do trabalho” desempenhado por 

Quintiliano e o ritmo do tempo em que a atividade (e a vida) deveria transcorrer seguiam o 

que pode ser indicado como uma “orientação pelas tarefas”: 

 

É possível propor três questões sobre a orientação pelas tarefas. 

Primeiro, há a compreensão de que é mais humanamente 

compreensível do que o trabalho de horário marcado. O camponês ou 

trabalhador parece cuidar do que é uma necessidade. Segundo, na 

comunidade em que a orientação pelas tarefas é comum parece haver 

pouca separação entre “o trabalho” e “a vida”. As relações sociais e o 

trabalho são misturados – o dia de trabalho se prolonga ou se contrai 

segundo a tarefa – e não há grande senso de conflito entre o trabalho e 

o “passar do dia”. Terceiro, aos homens acostumados com o trabalho 

marcado pelo relógio, essa atitude com o trabalho parece perdulária e 

carente de urgência.
341

 

 

Todavia, deve-se ressaltar que esse tipo de relação com o tempo do relógio se 

tornaria possível apenas em comunidades “cuja estrutura de mercado e administração é 

mínima, e na qual as tarefas diárias (que podem variar da pesca ao plantio, construção de 

casas [...]), parecem se desenrolar, pela lógica da necessidade, diante dos olhos do pequeno 

lavrador”
342

. Nessa esteira, além da atividade de construção de casas, pode ser observado no 

caso em apreço o ritmo de trabalho ligado ao pequeno camponês, ou “tropeiro”, para ser mais 

exato – forma como se definia Antônio, dono de um dos cavalos que participaria da “raia”. 

Antônio, de acordo com o que os documentos indicam, possuía 32 anos, era natural 

de São Paulo e morava no município vizinho, Tibagi - PR. Seu trabalho estava vinculado à 

pecuária e, pelo que se conhece das atividades historicamente exercidas por um “tropeiro”, 

fazia a condução de tropas muares entre propriedades rurais distintas, quando do período de 

engorda, venda e abate. Sendo assim, de maneira semelhante às demais atividades da 
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agricultura, no campo, o “ciclo do trabalho” de Antonio tendia a estar mais sujeito aos ritmos 

da natureza e da “necessidade”. 

Concomitante a isso, destaca-se em suas atividades uma das características do ritmo 

de trabalho que seguem a “orientação pelas tarefas”. Como apontado na citação anterior, o 

segundo atributo das comunidades em que o trabalho transcorre dessa maneira consiste na 

“pouca separação entre „o trabalho‟ e „a vida‟”. Na experiência de Antônio, essa 

particularidade pode ser observada em duas circunstâncias. A primeira delas evidencia-se a 

partir da relação de parentesco existente entre o tropeiro e o contratante da corrida, o 

comerciante João, que era também seu cunhado. Portanto, há uma mistura entre as relações 

sociais e o trabalho. 

A segunda circunstância em que se observa “pouca separação entre „o trabalho‟ e „a 

vida‟” é justamente o ponto central da tensão que opôs Antônio e Quintiliano. Ou seja, ainda 

que Antônio estivesse no local a trabalho, por ter sido contratado, a “mandinga” supostamente 

feita por Quintiliano fez com que se originasse um conflito de ordem pessoal. Antônio buscou 

cobrar explicações de algo que considerava inadmissível, e tão logo foi apoiado por Abilio e 

Geniplo, que tomaram parte na querela em favor do tropeiro
343

, expondo decisivamente a 

profunda imbricação entre as relações sociais e o trabalho. 

Desse modo – considerando válida uma breve retomada –, salientou-se, a princípio, a 

dimensão religiosa presente nas atitudes dos sujeitos analisados, como componente dos 

costumes que regem as interações sociais das camadas populares, estabelecendo um 

contraponto místico para as ações práticas da vida cotidiana. Vivências essas que, na 

especificidade do caso em questão, eram pautadas por outro ritmo temporal, dada a natureza e 

a finalidade das atividades desempenhadas como trabalho.  

Sendo assim, com esse esforço de definição das crenças, tramas sociais e 

temporalidades que envolviam o acontecimento “raia de cavalos”, tem-se a intenção de 

indicar a complexidade das tecituras que compõem as culturas populares. Observa-se que 

aquela atividade não era meramente uma forma de lazer, mas monetária e também de 

trabalho, para a qual confluíam expectativas elevadas, e na qual as “trapaças” eram muito bem 

vigiadas e reprimidas de acordo com o arcabouço cultural disponível. Ou seja, pelo costume, e 

não pela lei. Era o costume, em suas bases místicas e religiosas, que ensinava sobre a 

“significação maligna” da palhinha roxa e, acredita-se, permitia a punição ao que poderia ser 

tomado como uma transgressão social. 
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Serve de inspiração para a observação dos indícios de descompassos entre costume e 

lei a seguinte passagem: 

 

Outros direitos eram de tal natureza que não podiam ser provados ou 

julgados. Por exemplo, uma declaração do Tribunal Superior de 

Justiça de 1721 diz respeito a uma respigadora que foi espancada e 

expulsa do campo em Hope-un-der-Denymore, Herefordshire. Em sua 

defesa, o fazendeiro declarou que “não toleraria que ela respigasse 

naquele campo porque ela lhe rogara uma praga”. O que poderia 

indicar apenas uma briga entre vizinhos também poderia sugerir outro 

costume não escrito, mas a evidência é insuficiente para termos 

certeza. Sem dúvida, rogar uma praga naquela época significava algo 

mais do que significaria hoje em dia. Tanto a calúnia como a agressão 

eram objetos constantes de controle social. Mas rogar uma praga era 

mais do que caluniar.
344

 

 

Salvo o abismo espaço-temporal entre as situações analisadas, inviabilizando 

qualquer comparação mais profunda, o documento judicial analisado pelo autor assemelha-se 

aos agora utilizados e, portanto, viabiliza algumas questões. Dessa maneira, é possível 

conjecturar que, assim como o “direito” de reação à “praga” rogada contra o fazendeiro 

inglês, o “direito” de reação, na forma de agressão física, à “mandinga” direcionada ao cavalo 

de Antônio não poderia ser provado ou julgado pela lei e pelos tribunais. No entanto, poderia 

também sugerir um costume não escrito, altamente capaz de produzir controle social. E, ainda 

que a evidência seja insuficiente para ter certeza, percebe-se a gravidade contida no ato de 

fazer “mandinga” contra alguém naquele período. 

Cumpre observar, nesse passo, determinado conservadorismo existente nas 

expressões culturais das camadas populares.
345

 A utilização que pode ser percebida como 

pejorativa de palavras como “macumba” e “mandinga” versa sobre esse fator, indicando a 

existência de preconceitos enraizados no imaginário popular, muito em decorrência de uma 

perspectiva cristã constituída em torno da perseguição e da demonização de outras tradições 

religiosas, sobretudo as de matrizes africanas e indígenas. Heranças do período colonial 

brasileiro, profundamente marcado pelas estreitas relações entre a Coroa Portuguesa e a Igreja 

Católica.
346

 Assim, partindo do Tribunal do Santo Ofício, influente no país entre os séculos 
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XVI e XVIII, torna-se possível observar a continuidade de preconceitos dessa ordem nos 

momentos seguintes da história do Brasil, culminando em episódios de discriminação e 

violência observados na atualidade. 

No entanto, deve-se destacar outros aspectos das religiosidades populares, como o 

sincretismo e a circularidade entre diversas formas de articular a vida e as representações 

sobrenaturais. Verifica-se assim que, embora a expressão católica tenha sido hegemônica, 

“tolerou-se e se incentivou o sincretismo quando necessário, mantendo-o nos limites do 

possível”. Dessa maneira, desde o período colonial, “traços católicos, negros, indígenas e 

judaicos misturaram-se tecendo uma religião sincrética”, tendo até mesmo a “mandinga” seus 

diversos significados em diferentes contextos: 

 

Entretanto, toda a multiplicidade de tradições pagãs, africanas, 

indígenas, católicas, judaicas não pode ser compreendida como 

remanescente, como sobrevivência: era vivida, inseria-se, neste 

sentido, no cotidiano das populações. Era, portanto, vivência. É nessa 

tensão entre o múltiplo e o uno, entre o transitório e o vivido que deve 

ser compreendida a religiosidade popular da colônia, e inscrito seu 

sincretismo.
347

 

 

Observando essas constatações à luz da conjuntura analisada na presente pesquisa, 

que diz respeito ao interior do Paraná entre 1930 e 1945, e em diálogo com a documentação 

disposta, torna-se possível apontar formas bastante peculiares de apreender os acontecimentos 

sobrenaturais. Uma delas se expressou no próprio caso da “mandinga” que vem sendo 

apreciado. Isto é, ainda que Antônio observasse como maus olhos a prática que imputava a 

Quintiliano, o simples fato de dizer que havia “significação maligna” indica uma 

circularidade
348

 entre as práticas religiosas expressadas por ambos. Para identificar os 

significados da “palhinha roxa amarrada” e sentir-se no direito de – juntamente com Abilio e 

Geniplo – sancionar Quintiliano com “bofetões, rabo de tatu e pisadas com saltos de botinas”, 

Antônio devia ter um conhecimento mínimo sobre tais práticas. 

Eis uma intervenção direta no vivido, a qual se deu no ponto nodal do 

entrecruzamento entre diversas esferas da vida cotidiana, como se apresentava na localidade 

estudada. Da perspectiva que se defende, tais esferas eram as seguintes: a do trabalho, que 
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indicava uma forma específica de notação do tempo; a do costume, que buscava definir os 

limites morais das atitudes dos sujeitos, aplicando-lhes sanções em caso de transgressão 

social; e a da religiosidade, plena de símbolos e representações místicas contrastantes, 

reveladoras do imaginário popular.  

Desse modo, com base no raciocínio apresentado, entende-se que, no fragmento da 

vida das camadas populares que foi analisado neste tópico, o aspecto da religiosidade popular 

expressou-se também como uma “vivência”, por estar profundamente inserido no cotidiano, e 

não meramente como reminiscência ou “sobrevivência”. 

Nesse ínterim, existe ainda outro fragmento de vida popular a ser analisado e que traz 

novos subsídios para a análise. Ele diz respeito a um dos momentos mais elementares da 

existência humana: o parto.  

 

3.4 “REZOU UMA ORAÇÃO PARA ACALMAR SUAS DORES”: PARTO, “PASSE” E 

CURA 

 

Quase todo mundo tinha medo do sertão; sem saberem nem o que o 

sertão é. Sertanejos sabidos sábios. Mas o povo dali era duro, por 

demais. Mais, então, as mulheres. 

João Guimarães Rosa, 1956 

 

Era junho de 1943 e as temperaturas já começavam a baixar na Campina dos Dois 

Irmãos, que ficava nas imediações das usinas de captação de energia instaladas no Rio das 

Cinzas. Poucas eram as estradas que levavam até a localidade, sendo circundada por diversas 

propriedades rurais, tais como a Fazenda Curral Redondo, a Fazenda Rio do Peixe e a 

Fazenda Campina, sem casas contíguas ou uma grande vizinhança estabelecida.
349

 Lá vivia 

Isaura, jovem de 19 anos que se encontrava “em adiantado estado de gravidez”, sendo aquela 

sua primeira gestação.
350

 

Estando indisposta nos últimos dias anteriores, ela e seu marido foram aconselhados 

pelo pai da jovem a chamar Justina para prestar os devidos atendimentos. Justina era 

reconhecida como uma das parteiras da localidade. No entanto, no tempo em que esteve 

acompanhando Isaura, “como outras mulheres, quando chamadas entre as famílias do 
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sertão”
351

, teria tomado conta também de diversos serviços domésticos para os quais a 

parturiente estaria incapacitada.
352

 Assim transcorreram aproximadamente dois meses, até 

que, no dia 14 de agosto, Isaura “adoeceu”, dando início ao seu trabalho de parto. 

 Porém, “em vista de Justina não conseguir realizar o parto”, o marido de Isaura 

solicitou ao seu vizinho, Salvador, que fosse ao encontro de uma segunda parteira, chamada 

Olímpia. Contudo, ela não pôde ser encontrada em sua casa. Salvador, que se apercebeu, 

então, na incumbência de encontrar outro habitante do povoado que pudesse auxiliar naquele 

delicado momento, sugeriu ao marido de Isaura que fosse chamado “um preto residente nas 

proximidades, conhecido como curandeiro e parteiro”. O seu nome era Domingos.
353

 

Domingos e Justina envolveram-se nos cuidados necessários ao parto, mas, de 

acordo com o que os documentos registram, a situação de Isaura gerava sérias preocupações, 

uma vez que a criança não se encontrava na posição ideal para o nascimento. Isaura sentia 

dores contínuas por longas horas, e os parteiros buscavam alternativas, cada um à sua 

maneira. Justina ministrava alguns “remédios”, entre eles “chá de avenca e erva-doce, e 

homeopatia (pulsatina)”
354

.  

Domingos, sobre sua atividade, declarou que “nunca deu receitas a ninguém”. No 

entanto, explicou que, assim que entrou no quarto onde se encontrava a parturiente, “rezou 

uma oração para acalmar as suas dores”. Isaura, ao relatar outros detalhes a respeito do 

proceder do curandeiro, esclareceu que o haviam chamado porque diziam que sabia “fazer 

nascer uma criança com benzimentos”. De maneira mais específica, segundo o que foi 

registrado de outros pontos do depoimento de Isaura, “Domingos fazia seus benzimentos em 

roda da casa”.
355

  

A “reza” proferida por Domingos possuía especificidades. Segundo o que relatou, era 

preferível que fosse chamada de “passe”, o qual teve sua demonstração registrada da seguinte 
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maneira: “[...] o declarante une suas mãos lateralmente, abertas, com as palmas para baixo e 

aproximando-as da pessoa doente, sem toca-la, faz com bastante fé suas orações invocando a 

Deus e pedindo-lhe o alívio para os males do paciente.” Como se observa, esse procedimento 

poderia ser aplicado não só nas dores do parto, mas em diversos males que abatiam os 

habitantes do “sertão”, inclusive “em pessoas picadas por cobras”.
356

 

Em processos criminais da Comarca de Guarapuava, região Centro-Sul do estado do 

Paraná, práticas denominadas como “passe” apareciam atreladas ao espiritismo, revelando 

uma densa trama de relações sociais. Nessa trama, determinados médicos mostravam-se 

coniventes com tais práticas por entendê-las como não terapêuticas e mais atreladas às 

“doenças do espírito” do que às “doenças do corpo”. Outros médicos, por sua vez, 

denunciavam as “beberagens” e outros medicamentos receitados pelos curandeiros, além de 

desacatos diversos. Tensões se faziam presentes nas situações de controle de tais práticas, 

como se observa também no caso em análise.
357

 

Mesmo assim, apesar das intervenções, seja com tais “passes” ou com chás, as dores 

de Isaura persistiam e não se podia fazer nascer a criança. As horas se passaram, tendo as 

atenções com o parto prosseguido noite adentro. Apenas pelas 2 horas da madrugada, após 

novos “passes” aplicados por Domingos, Isaura teria conseguido dormir, “ficando 

consideravelmente aliviada”. O curandeiro então partiu sem ter visto a criança nascer. Justina, 

por sua vez, permaneceu em companhia da jovem grávida.
358

 

Nesse compasso, mais dois dias se passaram até que a criança nascesse. Sem a 

presença de Domingos nem a de Justina, Isaura teria dado à luz na companhia de Dona 

Ciloca. O desfecho do processo de parto culminou com a criança sem vida e com Isaura 

“gravemente debilitada”. Iniciando, assim, outro processo, de ordem policial e jurídica. De 
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forma lenta, o delegado Josino Vargas instaurou o inquérito, tendo entregado o relatório e 

formalizado a denúncia no Fórum da Comarca de Jaguariaíva apenas em março de 1944.
359

 

A denúncia versava sobre “exercício ilegal da medicina” e indiciava Justina e 

Domingos como praticantes de tal ato, como sendo os possíveis responsáveis pelo ocorrido 

com Isaura e a criança. Já dentro do Fórum, o encaminhamento da denúncia e a instauração 

do processo criminal ficaram a cargo do promotor público Henrique Nogueira Dorfmund, o 

qual os tipificou de acordo com os seguintes artigos do Código Penal de 1940: 

 

Capítulo II – Acerca da lesão corporal - Art. 129: Ofender a 

integridade corporal ou a saúde de outrem:  Pena - detenção, de três 

meses a um ano. Mais o §6º do mesmo artigo que dispõe: Se a lesão é 

culposa:  Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

 

Capítulo III – Acerca dos crimes contra a saúde pública - Art 282: 

Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: Pena 

- detenção, de seis meses a dois anos. Combinados com o Art. 15: 

Diz-se o crime: II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado 

por imprudência, negligência ou imperícia.  

 

Título IV – Acerca da coautoria - Art. 25: Quem, de qualquer modo, 

concorre para o crime incide nas penas a este cominadas.
360

 

 

Desse modo, adentra-se o universo dos “ofícios de curar”, os quais possuem uma 

complexa trajetória na história do Brasil. Inseridos em diversas conjunturas, de Sul a Norte do 

país, tais práticas encontram-se no ponto de inflexão entre cultura popular, saber médico e 

saúde pública. Como observado nas circunstâncias que envolveram o parto de Isaura, pairam 

elementos da religiosidade e crenças místicas, bem como práticas curativas consagradas pela 

empiria popular, materializadas nos chás e homeopatias preparados pelos “oficiantes da cura”, 

sejam eles benzedores, curandeiros, parteiras, pajés, barbeiros, sangradores, feiticeiros, entre 

outros. 

O papel assumido por esses sujeitos ganhou contornos particulares de acordo com o 

contexto vivenciado. No entanto, um dos fatores que tendeu a se repetir foi a inserção de suas 

práticas “em diferentes grupos sociais”, mas com predominância no cotidiano das camadas 

mais pobres. “Muitos deles, diga-se de passagem, mais antigos no país do que os próprios 
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médicos científicos.” Nessa esteira, a história social tem buscado abordar “esses outros 

curadores também como protagonistas da história da medicina”.
361

 

Oferecendo “curas para os males do corpo e do espírito”, como Domingos buscava 

proceder no caso em análise, esses “outros curadores” possuíam uma origem social que os 

colocava em posição de menor alteridade em relação a seus pacientes, proporcionando a 

identificação entre as partes em momentos de fragilidade dos adoecidos. Entretanto, a partir 

do século XIX, com o avanço da sociedade industrial e o aumento populacional dos centros 

urbanos, a medicina, em concomitante processo de institucionalização, passou a dar o tom das 

investigações acerca da saúde pública nos meios científicos. Além da academia, buscavam 

legitimar as suas práticas em meio à sociedade, estabelecendo, em muitos casos, uma disputa 

com o saber popular: 

 

Dessa forma, o processo de institucionalização da medicina é 

apresentado sem que se percebam as manifestações de resistência 

cultural e de conflito cultural que se faziam presentes. Mesmo assim, 

ao se analisar o conteúdo das matérias rotineiramente publicadas nos 

jornais e revistas médicos editados no Brasil na primeira metade do 

século XIX, percebe-se nitidamente a preocupação dos médicos com 

as práticas e valores populares relativos à saúde. Não podendo 

simplesmente denunciar o “charlatanismo” ou a “ignorância popular”, 

os médicos viam-se obrigados a dialogar com a tradição médica 

popular, disputando, em condições desfavoráveis, a autoridade 

cultural no campo da arte de curar.
362

 

 

Para além da disputa cultural, outra se dava no âmbito das posturas municipais, que, 

em nome da higiene, buscavam sanear e controlar as práticas curativas populares. Nesse 

sentido, a partir das primeiras décadas do século XX, o grupo dos médicos científicos passou 

a ter algumas vitórias, em diversas regiões do país, inclusive no Paraná
363

, principalmente no 

âmbito da legislação, exercendo influência até mesmo nos Códigos Penais de 1932 e 1940. 

Como no caso do próprio artigo 282 – pelo qual foram denunciados Justina e Domingos –, 
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que buscava punir aquele(a) que “exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, 

dentista ou farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites”
364

.  

Assim se constituíam as ações de controle, por meio de detenções e/ou multas. No 

entanto, as formas de resistência eram múltiplas por parte dos curadores populares, e em 

muitos casos seus atendimentos não se davam apenas pela ausência de médicos científicos, 

devido às condições de isolamento das localidades mais interioranas do país, mas por escolha 

própria dos doentes. Essa opção por benzedeiras, parteiras e curandeiros pode ser explicada de 

diversas maneiras, seja pela influência dos costumes ou ainda devido à já destacada 

aproximação social entre doentes e curadores. Esse fator só tende a tornar-se mais tangível à 

medida que os casos são analisados em suas particularidades.  

Desse modo, passa-se à análise de outros pontos do processo criminal de que foram 

alvos Justina e Domingos, buscando evidenciar os pormenores de suas atuações e dos 

interesses daqueles que utilizavam de seus saberes. Um primeiro ponto a salientar condiz com 

o fato de que Domingos foi indiciado pelo crime mesmo já não estando no local no momento 

em que a criança nasceu. Justina, por sua vez, ainda que tenha declarado que não estava no 

quarto no instante do nascimento, admitiu que estava naquela casa e ainda narrou outros 

acontecimentos importantes que se deram naquele dia. Assim, a inclusão de Domingos no 

inquérito parece não ter se dado apenas por sua suposta participação anterior, mas também 

como uma forma de sancionar as suas reconhecidas “práticas médico-religiosas” na 

localidade. 

Isso se evidencia à medida que se observa nas entrelinhas do inquérito policial a 

existência de uma aura inquisitorial, sobretudo nos interrogatórios feitos a Justina e 

Domingos. Ainda que as perguntas não sejam redigidas pelo escrivão, a forma como as 

respostas foram registradas deixa vestígios a respeito das informações que as autoridades 

queriam obter. Contudo, existem sinais de que os interrogados possuíam conhecimento acerca 

das sanções que estavam em vias de serem impostas, argumentando em defesa própria, ora 

admitindo, ora se eximindo das denúncias.
365

 Como pode ser observado no seguinte trecho do 

depoimento de Domingos: 
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Que o declarante recusou-se a atender esse chamado, dizendo não ser 

parteiro, no entretanto, devido à ordem que trazia Salvador e devido a 

insistência deste, o declarante se dirigiu à casa de B., onde chegando, 

viu que de fato o estado de Isaura era grave, momento em que o 

declarante aconselhou B. a ir procurar uma parteira formada e o 

Doutor José Manoel Ribeiro dos Santos; [...] Que o declarante nunca 

deu receitas a ninguém, pois não é curandeiro; a única coisa que o 

declarante costuma fazer é dar “passes” em pessoas picadas por 

cobras, para aliviar a dor, até ser aplicado medicamento  nas mesmas; 

que o declarante confessa que já fez dois partos.
366

 

 

Bastante perceptíveis são as diversas escusas do investigado, pois a princípio não 

afirmou que era parteiro e curandeiro, “confessando” – no sentindo inquisitorial e repressivo 

que essa palavra possa denotar – apenas ao final que havia feito dois partos. Ao responder 

acerca dos “passes” que praticava, Domingos parecia querer diferenciá-los das práticas de 

cura que a legislação punia, as quais tinham com principais características o cunho monetário 

e a expedição de receitas farmacêuticas, como observado no artigo 282 do Código Penal, 

especificado anteriormente. O cunho comercial das práticas de cura não autorizadas, assim 

como apontam estudiosos de outros casos que se deram nas primeiras décadas do século XX, 

seguia sendo um dos principais fatores agravantes para os casos de detenção, aplicação de 

multas e fechamento de estabelecimentos, denunciados pelos médicos cientistas e outros 

intelectuais como a “exploração da credulidade pública”
367

. 

As autoridades, no caso em análise, mostraram-se atentas a esse fator, e também 

Domingos, quando em outro ponto do inquérito respondeu “que só fazia seus „passes‟ em sua 

própria casa e às pessoas que ali lhe procuravam”. No caso de Isaura, disse não ter cobrado 

pelos “passes”, o que foi sustentado pelas demais testemunhas. Desse modo, Domingos 

parecia querer aproximar-se mais da filantropia do que das relações comerciais, e assim 

acabava por se esquivar dos agravantes. Sendo essa ou não a realidade de suas práticas, o 

investigado expressou uma capacidade de declinar de algumas denúncias e reelaborá-las de 

modo a atenuar as penalidades. 
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Situações semelhantes são identificadas no caso de Justina. Entretanto, em sua 

própria defesa, ela buscava justificar as suas práticas a partir de fatores exteriores, como as 

condições do meio em que estava inserida: 

 

E que se assim tem atendido, isso desde muitos anos, é pela falta de 

quem no momento possa socorre-las, atendendo-as nessas ocasiões 

onde sempre, no mato, falta recursos; que depois que  a declarante 

teve conhecimento de que na Fábrica de Papel tinha uma parteira 

formada, Dona Dores, a depoente absteve-se de atender qualquer caso, 

tendo sido o em foco o primeiro e isso porque o marido da vítima, 

dado o lugar em que moravam, no meio do sertão, não ter recursos ou 

meios para procurar essa parteira e insistir com a declarante para 

atender sua mulher que já vinha sofrendo dores havia dias. [...] Que se 

tem atendido até agora uma ou outra pessoa, é por caridade e não 

para tirar vantagens, pois não é parteira e não lhe custa auxiliar 

quem precisa, mas que daqui para diante não socorrerá mais 

ninguém.
368

 

 

Justina parece não ter se preocupado em esconder que exercia tal atividade há muitos 

anos. Num outro momento, ela chegou a comentar que já havia feito “mais de vinte partos”, 

inclusive já havia atendido a mãe de Isaura, motivo pelo qual o pai desta a havia indicado para 

acompanhar sua gestação. Justina, que não sabia precisar sua própria idade, tinha o seu 

trabalho reconhecido pelos habitantes do “sertão” e buscava justificá-lo argumentando que 

procedia daquela maneira devido à “falta de recursos” e “meios” daqueles que lá viviam. 

Chegou a expressar que “o marido de Isaura” era um “homem pobre e sem recursos”, tendo 

por isso ela agido “por caridade e não para tirar vantagens”
369

. 

Como observado, um dos pontos em comum entre os registros das falas de 

Domingos e Justina corresponde ao fato de colocarem-se como não sendo parteiros, 

imputando a essa atividade um sentido monetário, do qual ambos buscaram se eximir. Porém, 

sem pressa de atribuir aos sujeitos analisados um nível de consciência em relação às sanções 

jurídicas que estavam em vias de ser impostas, talvez inexistente do ponto de vista de suas 

declarações perante o interrogatório, há de se salientar o caráter generoso e solidário imanente 

às suas práticas. Caráter esse conferido aos que acreditam possuir um “dom”, recebido como 

“uma missão a ser obrigatoriamente seguida”, confiada por Deus, entidades sobrenaturais e/ou 

antepassados: 
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Suas práticas vão se mesclando nas experiências cotidianas entre o 

ajudar e o fazer o bem, como exigência do comprimento da missão 

advinda dos dons que possuem e, nas múltiplas formas de 

decodificação dos signos do mundo sobrenatural, que lhes dão 

condição de agentes especiais com capacidade de ultrapassarem as 

fronteiras do mundo natural (o plano dos homens, dos mortais) com 

destino ao mundo sobrenatural (dos espíritos e encantados).
370

 

 

Nesse sentido, para além do cunho monetário, é perceptível a indicação de um 

sentido “profissional” para a atividade de “parteira”, da qual buscavam se distinguir. E nesse 

lugar colocaram Dona Maria das Dores, a conhecida “parteira formada” que vivia na vila da 

fábrica de papel.
371

 Assim, ao apontar a alteridade existente entre as suas práticas curativas e 

as atividades desempenhadas pela “parteira formada”, Domingos e Justina acabavam por 

definir melhor os contornos de suas ações, colocando-se como oficiantes da cura que agiam 

com base em outros parâmetros, atentos às necessidades da comunidade que os circundava. 

Imbuídos de “especificidades próprias do dom”, tentavam sempre “prestar ajuda, socorrer os 

doentes, auxiliar os mais necessitados sem exigirem retribuição financeira”
372

.    

Portanto, recapitulando os acontecimentos, é possível saber que Justina havia 

chegado à casa de Isaura dois meses antes do parto. Quando houve uma alteração no estado de 

saúde da parturiente, a família resolveu chamar “Dona Olímpia”, que posteriormente, ao 

depor no processo, disse que se encontrava em viagem. Por esse motivo lhes foi indicado o 

nome de Domingos, que teria tomado parte nos cuidados, ministrando seus “passes” e 

“benzimentos”, mas logo se ausentaria, não tendo presenciado o nascimento, que ocorreu 

quando em companhia de Isaura estava “Dona Ciloca”. Somente nesse momento apareceu a 

“parteira formada”, “Dona Dores”, e apenas depois desta chegou o médico, “Doutor José 

Manoel Ribeiro dos Santos”. 
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Esta é a principal questão que se busca evidenciar: na existência de uma parteira 

formada e de um médico, conhecidos até mesmo pelos demais curadores que se apresentaram 

para os cuidados da jovem grávida, quais fatores contribuíram para que a participação desses 

“profissionais” fosse apenas parcial? A princípio, a localidade habitada por Isaura e seus 

familiares mostrava-se mesmo afastada, “no mato”, em meio ao “sertão”. No entanto, o 

depoimento de Isaura e de seu marido, apesar de pouco extensos, parecem capazes de 

iluminar uma nova camada das interações sociais que os circundava, dando indícios de suas 

motivações e de suas relações com as “práticas médico-religiosas”. 

De acordo com o seguinte trecho, extraído do que fora registrado do depoimento do 

marido de Isaura, é possível destacar como se deram algumas tomadas de decisão: 

 

Em vista de Justina não conseguir realizar o parto, o declarante 

mandou Salvador que se encontrava presente, chamar uma mulher que 

reside nas proximidades, porém Salvador regressou dizendo que não a 

tinha encontrado; que Salvador em vista de não ter encontrado a 

mulher acima referida, aconselhou o declarante a chamar Domingos 

de Tal, curandeiro e costumado a fazer partos; que o declarante 

consultou sua esposa e consentiu em que Domingos fosse chamado, o 

que foi feito.
373

 

 

Isaura, em seu próprio depoimento, complementou: 

 

Que no mesmo dia do nascimento da criança e após isso, a declarante 

foi assistida pela parteira da Fábrica e pelo Doutor Santos, aquela por 

ter sido chamada antes e este sendo chamado por se encontrar a 

declarante com febre após o parto.
374

 

 

Assim, parece estar posto que as decisões tomadas em família se deram no sentido de 

envolver nos cuidados do parto aqueles que estavam mais próximos. Não só espacialmente, 

mas também culturalmente.  

Nesse sentido, os estudos a respeito das “artes e ofícios de curar” no Brasil apontam 

para os diversos mistérios que cercavam as ações dos médicos cientistas ainda nas primeiras 

décadas do século XX na perspectiva dos populares, sobretudo aqueles que se encontravam 

nas zonas rurais, tendo em vista que o rol de experiências destes estava intimamente ligado ao 

universo das “práticas médico-religiosas”. Práticas de cura que, por sua vez, ancoravam-se em 
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relações de solidariedade e identidade que se firmavam de geração em geração, como nesse 

caso, em que o pai de Isaura sugeriu a presença de Justina pelo fato de que já tinha “assistido 

a mãe da vítima em caso semelhante”
375

. 

 

No caso dos curandeiros, a relação com os pacientes dos extratos mais 

pobres da população tendia a adquirir outras tonalidades. Como 

muitos dos curandeiros eram africanos e/ou ex-escravos, podiam 

compreender as dificuldades que os negros ou a população mais pobre 

enfrentavam no dia-a-dia, podiam compartilhar seus infortúnios, 

estabelecendo, em contraposição ao discurso autoritário dos médicos e 

às ações impositivas das autoridades municipais, uma relação mais 

solidária com seus pacientes. Havia entre essa população e os 

curandeiros uma identidade e solidariedade que passavam pelas 

experiências que tinham em comum e pela sua condição social.
376

 

 

A postura de “Doutor Santos” parece atestar esse distanciamento social e cultural, 

senão também certo autoritarismo, ao interferir no processo em três ocasiões. A primeira 

delas, como aponta Isaura, no mesmo dia do nascimento da criança, ainda que somente depois 

de ter sido chamada “Dona Dores”, e pelo fato de a parturiente estar com febre, ou seja, numa 

situação extrema, e talvez pela mediação da “parteira formada”. A segunda e a terceira 

ocasiões se deram já no âmbito do inquérito policial, no qual o médico e a parteira formada 

aparecem como peritos do “auto de exame de corpo de delito” e do “auto de exame de 

sanidade”. Nesse último caso, após um exame longo, detalhado e pleno de termos técnicos, 

“Doutor Santos”, acerca “das graves lesões sofridas durante o parto”, concluiu: “[...] uma 

operação pode corrigir em parte essas lesões, mas não trará cura completa.”
377

 

Se naquela conjuntura a “ciência médica”, por meio da intervenção do conhecimento 

acadêmico, não era capaz de oferecer a “cura completa”, quais fatores seriam capazes de 

posicionar hierarquicamente esse saber acima das noções de “cura mágica”
378

 – que também 

possuíam eficácia variável – tão comuns entre os mais pobres? Nesse âmbito, parece 

considerável a concepção de que a proximidade social e cultural tendia a influenciar essa 

balança. Somando-se a isso, as dinâmicas que se instauram em torno da religiosidade popular, 
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de maneira análoga à que foi destacada no tópico anterior, acerca da “mandinga” e da “raia de 

cavalos”, podem oferecer ainda alguma contribuição para o arremate da presente investigação. 

Sendo assim, o primeiro fator a se destacar diz respeito à interface entre 

“representações místicas” e “ações práticas” existente nas crenças religiosas.
379

 Pois bem, no 

caso da “raia de cavalos”, defendeu-se que as “representações místicas” da religiosidade 

popular, numa conjunção com os costumes compartilhados, demandaram “ações práticas” por 

parte dos sujeitos envolvidos, com vistas a promover o controle social, dado o senso de 

transgressão que a “mandinga” parecia assumir naquele contexto.  

No que diz respeito às “práticas médico-religiosas” atreladas aos cuidados do parto, 

compreende-se que a interface entre “representações místicas” e “ações práticas” parecia se 

dar com vistas a promover a subsistência da pequena comunidade. Somadas ainda as 

influências do espaço em que estava inserida, a situação de vulnerabilidade econômica a que 

os sujeitos estavam submetidos – dada a sua condição de pequenos lavradores – e, por fim, 

mas não menos importante, as relações de reciprocidade e solidariedade. Portanto, conclui-se 

que, seja para promover controle ou subsistência, são expressões culturais que desaguavam 

em intervenções práticas na vida cotidiana das localidades mais interioranas do distrito, 

assumindo aspectos de resistência diante das “novas racionalidades” em difusão na conjuntura 

analisada. 

Ao observar, em conjunto, as expressões culturais de Cachoeirinha analisadas neste 

capítulo, levando em consideração as interações entre cinema, jazz e baile por meio das 

experiências dos sujeitos que ali viviam, é possível indicar a ocorrência de “hibridação” 

cultural entre as formas de vida no campo e aquelas que parecem mais atreladas aos processos 

de modernização e urbanização. Todas essas “relações interculturais” se apresentam com 

complexidade à medida que se avança nas análises dos processos criminais. Dessa maneira, 

torna-se cada vez mais evidente que construir uma perspectiva acerca das culturas populares 

buscando acentuar o “purismo” cultural, na constituição de uma tradição intacta e sem 

nenhuma interação com o que lhe é exterior, culminaria na supressão de todas as complexas 

relações que compõem a cultura: 

 

Não podemos esquecer que “cultura” é um termo emaranhado, que, ao 

reunir tantas atividades e atributos em um só feixe, pode na verdade 

confundir ou ocultar distinções que precisam ser feitas. Será 

necessário desfazer o feixe e examinar com mais cuidado os seus 

componentes: ritos, modos simbólicos, os atributos culturais da 
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hegemonia, a transmissão do costume de geração em geração e o 

desenvolvimento do costume sob formas historicamente específicas 

das relações sociais e de trabalho.
380

 

 

Portanto, busca-se questionar a cultura como sendo um conjunto de modos de agir 

que se transformam num processo progressivo e linear. Mais do que como uma ruptura 

imediata entre um tempo e outro, entre uma cultura e outra, busca-se a apropriação desse 

processo pela óptica da “heterogeneidade multitemporal”, conceito-chave para o estudo da 

“modernidade latino-americana”. Destarte, entende-se que: 

 

[...] o que já não se pode mais dizer é que a tendência da 

modernização é simplesmente provocar o desaparecimento das 

culturas tradicionais. O problema, não se reduz, então, a conservar e 

resgatar tradições supostamente inalteradas. Trata-se de perguntar 

como estão se transformando, como interagem com as forças da 

modernidade.
381

 

 

Pontua-se, assim, a existência de diferentes temporalidades que brotam do processo 

de interação das “culturas tradicionais” com as “forças da modernidade”. Em outras palavras, 

através do estudo das vivências culturais na região do distrito de Cachoeirinha por meio dos 

processos judiciais, assevera-se que as interações indicadas não ocorrem de maneira 

progressiva e linear, como se fosse possível colocá-las numa linha evolutiva do tempo.  

Isso porque, como foi possível observar, as atividades das bandas de jazz e as 

relações dos sujeitos com o cinema, tomados aqui como sinal das influências do processo de 

modernização no meio rural, já se iniciaram nos primeiros anos da década de 1930. Em 

contrapartida, em meados da década de 1940, registram-se as “práticas ilegais da medicina”, 

como foram chamadas as atividades dos curandeiros e parteiras pela justiça local. É possível 

observar ainda a crença em “passes” e “mandingas” entre alguns moradores do local nos 

primeiros anos dessa mesma década, tidos como superstição, sinônimo do atraso, pelos 

mesmos juristas do período, que ainda utilizavam de argumentos eugênicos, baseados nas 

teorias de hierarquização das raças do fim do século XIX, para determinar o destino dos 

julgados.
382
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Em suma, são vivências cotidianas e culturais que permitem observar o “processo de 

civilização dos costumes” de um ponto de vista específico: o do aparato judicial. Figurando, 

assim, os processos criminais como uma documentação indispensável, dada a capacidade de 

condensar expressões culturais diversas e até conflitivas. Assim, escancaram-se inúmeras 

possibilidades de interpretar o modo “como muda o padrão do que a sociedade exige e 

proíbe”
383

. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A resistência à mudança e sua aceitação nascem de 

toda cultura.
384

 

 

Por meio deste trabalho, buscou-se contribuir para os estudos acerca do cotidiano e da 

cultura experimentados pelos diversos sujeitos que vivenciaram as transformações ocorridas 

em Cachoeirinha e nos demais distritos e quarteirões adjacentes do município de Jaguariaíva - 

PR, entre os anos de 1930 e 1945. Tendo partido de um recorte espacial reduzido, ou seja, 

tendo observado os acontecimentos em escala aumentada, as principais considerações a 

respeito da conjuntura histórica se deram por meio da relação entre o particular e o todo. 

A necessária compreensão da transição do regime monárquico para o republicano, no 

bojo do processo de emancipação do estado do Paraná em relação a São Paulo, evidencia 

inúmeras circunstâncias que ressaltam a imbricação entre o arcaico e o moderno, nos âmbitos 

econômico, político, social, cultural e suas inter-relações. Um dos fatores dessa imbricação 

pode ser observado no processo de ascensão da indústria da erva-mate no Paraná, que, ao 

impulsionar a urbanização da capital e a transição para o trabalho assalariado, convivia, em 

meados do século XIX, com as experiências escravistas da atividade pecuária dos Campos 

Gerais, como debatido no primeiro capítulo. 

Nos primeiros anos do século XX, apesar do declínio da atividade pecuária e da 

concomitante baixa influência econômica do ramo no âmbito estadual, o grupo de Coronéis 

dos Campos Gerais seguiu à frente das tomadas de decisão nas casas legislativas, sobretudo 

da capital Curitiba, seja com voz própria ou por meio de seus herdeiros e representantes, que 

viriam a se tornar os “bacharéis” da nova ordem republicana. Tal permanência parece ter 

gerado entraves aos interesses das elites urbanas em ascensão. Entretanto, essa constatação 

demanda uma análise mais pormenorizada, que pode constituir um desdobramento do 

presente estudo, uma vez que foi nesse período que grandes indústrias estrangeiras 

encontraram no estado diversos incentivos para a implantação de seus conglomerados. 

Contudo, a experiência de Jaguariaíva, já em meio aos conflitos entre as oligarquias 

agrárias regionais que poriam fim à Primeira República, traz um importante indício das 

ligações políticas e ideológicas – uma possível consequência das ligações econômicas e 

territoriais do período colonial, através do comércio das tropas – entre as elites agrárias dos 

Campos Gerais do Paraná, via poder executivo estadual, e as de São Paulo. Nesse ponto, faz-
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se menção à montagem de guarda solicitada pelo governador paranaense ao prefeito de 

Jaguariaíva e demais lideranças locais, para que se fizesse o enfrentamento aos “rebeldes” do 

Movimento Tenentista, que haviam se levantado em armas no ano de 1924, contra Artur 

Bernardes, representante dos oligarcas de São Paulo e Minas Gerais.  

Na fuga, depois de serem reprimidos no estado vizinho, os revoltosos utilizariam a 

região dos Campos Gerais, de modo mais específico, Jaguariaíva, para adentrar o território 

paranaense e encontrar-se com dissidentes de outras localidades do Sul do país. Talvez seja 

esse um caminho a construir a partir de novos estudos, por meio do qual se possa vislumbrar 

as características formadoras da identidade e da ocupação dessa região do Paraná, que se 

apresenta pouco definida, diante de um Norte caracterizado pela expansão cafeeira, um Oeste 

demarcado pela influência platina e pela imigração e um Centro-Sul referenciado pelas 

colônias de imigrantes europeus fundadas no decorrer da segunda metade do século XIX. 

 Assim, Jaguariaíva apresentava-se como “entroncamento”, “ponto de partida para 

diversas zonas”, como apontado nos Relatórios da Chefatura de Polícia do Estado. Tal 

constatação não é desprovida de referenciais históricos, seja pela indicação que pode ser feita 

ao caminho das tropas nos períodos colonial e imperial, como também na passagem do século 

XIX para o XX, no traçado da estrada de ferro São Paulo-Rio Grande, que antes de partir do 

Sudoeste do país e atingir o estado mais ao Sul adentrava o território paranaense, atingia 

Jaguariaíva, conectando-a à dinâmica da exploração madeireira e da expropriação fundiária 

que atingiu severamente as populações do Contestado. 

Em relação ao Engenho construído em Cachoeirinha pela mesma indústria que esteve 

envolvida no movimento sertanejo do Contestado, a Brazil Lumber, foi possível, no presente 

estudo, indicar a efetividade de sua instalação e produtividade, algo que ficava apenas no 

universo das especulações por parte de uma importante historiografia que se ocupou das 

atividades daquela indústria no planalto Norte catarinense e que tanto contribuiu para este 

trabalho. Os loteamentos, despejos e expropriações que se deram em Cachoerinha estão 

registrados em processos judiciais de “esbulho”, localizados entre os documentos da Vara 

Cível no Arquivo do Fórum da Comarca de Jaguariaíva, e podem servir para novos estudos, já 

que até o momento as análises se dedicaram aos processos da Vara Criminal, do mesmo 

arquivo. 

Os inquéritos de acidente de trabalho também se encontram entre os documentos da 

Vara Cível e poderiam basear análises a respeito da legislação trabalhista em seu processo de 

formulação na primeira metade do século XX. As relações institucionais entre Estado, 

empresa e sindicatos também são visíveis a partir dessas fontes e possibilitam o acesso a 



173 

 

espaços e atividades da luta operária organizada que certamente constituíram outra parte 

importante do cotidiano dos trabalhadores(as), ainda por desvendar. 

No entanto, optou-se pelos documentos da Vara Criminal e, através deles, outro 

universo se descortinou, o qual se apresentou pleno de vivências da gente comum, atuantes 

nos mais diversos ofícios. Desse modo, os processos criminais, ainda que não devam ser 

tomados como a expressão do real, mas como mais uma entre as inúmeras possíveis, 

firmaram-se como fontes capazes de veicular uma pluralidade de temas e discursos. Assim, 

juntamente com os sujeitos analisados, foi possível tanto caminhar pelas ruas e ouvir os sons 

que acometiam os passantes nos locais públicos quanto observar os momentos de sufoco, 

silenciamento e sangue que se passaram nos quartos e demais espaços privados.  

Em determinados casos, as dimensões do público e do privado viram-se imbricadas, 

sobretudo quando as atividades tidas como do lar comunicavam-se com as tidas como 

trabalho. Nesse ponto, o tensionamento das relações de gênero ganhava corpo quando as 

mulheres transitavam por espaços hostis à sua presença e a elas negados, como a rua, a fábrica 

e, como no caso de Izalina, até mesmo a janela, em horário avançado demais para “moças 

honestas”. Contudo, são os próprios momentos de tensão social, presentes em grande número 

nos processos criminais, que permitem entrever transgressões e resistências que eram 

cotidianas.  

Brasiliana e Izalina decididamente expressaram as suas vontades e o seu desejo de 

autonomia nas ocasiões de conflito em que se viram envolvidas no cotidiano da vila da 

fábrica. Em função de seu trabalho, tendo de enfrentar diariamente o mundo público – dando 

provas de que as mulheres também eram atuantes naqueles espaços, apesar de 

majoritariamente dominados pelos homens –, ambas tiveram de interpor-se ao desejo 

masculino sobre seus corpos, em defesa daquilo que denominaram sua “honra”. Fato de rara 

aparição na historiografia, uma vez que a maioria dos casos de defesa à honra é imputada aos 

homens, tendo o comportamento das mulheres que os rodeiam como principal componente 

dos signos da honradez. Devido a isso, os casos de homicídio ou agressão decorrente de 

adultério ou outro comportamento feminino tido como desviante praticados por homens, em 

sua maioria, gozavam de atenuantes de pena, sendo enquadrados como atentados à honra 

masculina. 

Pouco acostumados com deliberações em torno da “honra feminina”, em um processo 

de julgamento que se alongou devido à recorrência ao júri popular e às instâncias superiores, 

os juristas letrados veicularam inúmeros discursos acerca dos perfis de gênero recorrentes na 

conjuntura em questão, chegando a contrapor-se à decisão do júri popular, numa clara 
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distinção de perspectivas de mundo que conviviam na mesma sociedade. Experiências essas 

que ganharam contornos e especificidades à medida que avançava a perseguição das 

evidências existentes nas entrelinhas das inúmeras falas.  

Não obstante, através das incontáveis leituras e releituras, observou-se o indício de 

uma nova camada existente nos processos criminais. Como um cadafalso do qual escapavam 

alguns clarões e ouviam-se murmúrios, mas não se podiam identificar as vozes. Desse modo 

apresentavam-se as ações dos sujeitos indicados nos processos apenas como “citados”. Ou 

seja, pessoas que eram apontadas como parte das tramas analisadas, mas não compunham o 

inquérito policial, nem mesmo as demais etapas do processo na esfera jurídica, na qualidade 

de testemunhas, informantes, rés ou vítimas. Nesse grupo, as mulheres eram a maioria. 

Foi seguindo os rastros da presença e resquícios das atuações das mulheres “citadas” 

que se pôde constatar um recorrente silenciamento. Tomadas na qualidade de esposa, irmã ou 

filha, seus nomes raramente eram ditos, ou registrados pela autoridade imediata, responsável 

pela coleta de informações sobre os possíveis atos criminosos. A figura que procedia tal 

investigação, na construção do inquérito policial, era o delegado ou subdelegado de polícia, 

tendo como incumbência final o despacho de um Relatório Policial, no qual resumia as 

circunstâncias dos delitos praticados, indicando a codificação em que se baseava a autuação 

de réus, vítimas e testemunhas. Nesse documento observa-se a reprodução da mesma lógica 

de exclusão da perspectiva feminina, uma vez que as inúmeras “citações” às suas intervenções 

não se desdobravam em convocações para que prestassem depoimentos ou quaisquer 

esclarecimentos. Silenciamento que reverberava nas demais etapas do processo de 

julgamento, já na esfera jurídica, levada a cabo por promotores, juízes e advogados. 

Contudo, tanto nas entrelinhas da documentação como na fala direta de inúmeros 

julgados, foi possível constatar a movimentação e atuação das mulheres nos mais diversos 

espaços, em trânsito entre o público e o privado, desafiando as normas sociais impostas, ora 

através da saída da reclusão do quarto ou do aceite de uma “contradança” não autorizada, ora 

através do porte e do uso de armas de fogo. Sendo assim, entre as temáticas que os processos 

criminais possibilitam acessar estão, de um lado, as esferas do íntimo, das afetividades e das 

relações cotidianas de vizinhança e solidariedade, bem como noções mais amplas de cultura e 

“culturas populares”, de outro.  

A incursão por tais categorias se deu por meio da análise de narrativas e discursos 

interpostos nos processos criminais acerca das vivências culturais dos grupos autuados, sendo 

eles, majoritariamente, operários, pequenos(as) agricultores(as) e domésticas. Examinando 

seus momentos de lazer e descontração, através do diálogo com a bibliografia, foi possível 



175 

 

realizar aproximações entre o todo e o particular, sobretudo no que se refere às políticas 

estatais de fomento a determinada cultura, com vias à constituição de uma noção de 

“brasilidade”.  

Tais traços puderam ser debatidos a partir das especificidades das relações 

estabelecidas pelos sujeitos analisados, em suas vivências cotidianas, com as expressões 

culturais mais características do meio urbano e do processo de modernização, como as 

exibições cinematográficas e as festividades animadas pelas bandas de jazz. A partir de uma 

análise minuciosa de tal fenômeno, constatou-se a existência de uma série de “hibridismos” 

culturais, resultados de uma profunda correlação com elementos de “culturas populares”, 

provenientes do meio rural e de matrizes étnicas específicas, bem como dos meios de difusão 

cultural, como o rádio, que naquela conjuntura experimentava a sua “era de ouro”. 

São essas as constatações lançadas, até o momento, a respeito da problemática das 

sonoridades e imagens expressas em um cotidiano demarcado por festividades, nas quais se 

observa a coexistência de trompetes, saxofones e baterias com acordeons, cavaquinhos e 

violões. Entretanto, outras expressões culturais atreladas aos saberes populares puderam ser 

captadas a partir dos processos criminais: as crenças e as práticas curativas. Em análise que 

percorreu a trajetória das religiosidades populares, foram pontuados os principais aspectos da 

atividade inquisitorial da Igreja Católica, que, por um lado, atuou na repressão a determinados 

ritos tidos como “pagãos” e, por outro, tolerou certo sincretismo, quando necessário.  

Desse modo, a circularidade entre as formas de articular a vida e as representações 

sobrenaturais se apresentou como uma das características centrais das crenças populares. Nos 

casos analisados, que se referiam a fragmentos de vida atinentes ao parto, ao trabalho e ao 

lazer – sobretudo daqueles(as) que viviam afastados(as) da vila fabril, dedicados a atividades 

como a agricultura, a pecuária e o comércio rudimentar –, observou-se uma profunda ligação 

entre “representações místicas” e “ações práticas” em suas crenças religiosas. Essas ações 

práticas ou, em outras palavras, as intervenções diretas no vivido, em conjunção com os 

costumes compartilhados pelo grupo, buscaram promover o controle social e a subsistência da 

comunidade, em casos determinados. 

Tal perspectiva, tomando a cultura não como elemento hierarquicamente inferior ou 

superior em relação à economia, tem o intuito de fornecer elementos para uma percepção das 

redes de sociabilidade e solidariedade existentes numa conjuntura mais ampla, marcada pela 

difusão das “novas racionalidades”, que propagavam não só as novas relações de trabalho e 

produção, como também a forma cultural hegemônica. Nesse âmbito, ao esmiuçar as práticas 
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de culturas populares, encontra-se as resistências e também a existência cotidiana da gente 

comum, frente às transformações que a acometeram. 

 Sendo assim, as experiências que se deram em Jaguariaíva, Cachoeirinha e 

adjacências são apresentadas não apenas com o intuito de contribuir para uma análise do 

ponto de vista da periferia, mas também para alertar sobre a profusão de centros, periferias e 

de temporalidades existentes na história. Se no início da década de 1930 ouvia-se jazz, 

inauguravam-se “baares” e se ia a sessões cinematográficas, no início da década de 1940 

ainda era comum o porte (e o uso) de armas de fogo, a crença em “significações malignas” e 

“passes” de cura. Estes últimos, tidos como sinônimos de atraso e ignorância por parte de 

juristas, que ainda se baseavam na hierarquização das “raças” e no determinismo biológico, 

ideais bastante difundidos na segunda metade do século XIX e que ecoariam fortemente nos 

anos da Segunda Grande Guerra, período abarcado pelo presente estudo.  

Por fim, entende-se que essas constatações, ainda que preliminares, permitem 

questionar uma concepção de cultura, bem como de passagem do tempo, que se daria numa 

espécie de “desenvolvimento” progressivo e linear, em detrimento das “multitemporalidades” 

e contradições que parecem compor o processo. Ah! E espera-se também que a pena 

contraditoriamente tão pesada de alguns acadêmicos tenha, nestes escritos, possibilitado uma 

leveza na leitura e compreensão das páginas precedentes.   
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ANEXO 

Movimento de passageiros entrados no Porto de Paranaguá, durante o ano de 1933. 

(PARANÁ. Relatório apresentado ao Secretário de Interior, Justiça e Instrução Pública. Curitiba: Tip. da Penitenciária do 

Estado, 1933, p. 184) 

 

 

 


